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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 3• SESSAO, EM 5 DE MARÇO DE 
1986 

I.I -ABERTURA 

!.2- EXPEDIENTE 

].2.1- Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.2- Leitura de Projeto 

-Projeto de Lei do Senado n"' 5/86, de autoria do 
Sr. Senudor Nelson CarneirO, que acrescenta disPosi­
tivo à Lei n"' 6.439, de (9 de setembro de 1977,-com 
vistas a determinar .a participação de aposentados e 
representantes de APAEs nos órgãos de adminis­
tração previdenciária que especifica. 

1.2.3- Requerimento 

N'í' 3, de 1986, de autoria dos Srs. Senadores Hum­
berto Lucena e Carlos Chiarelli, solicitando urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n"' 218, de 1985 (n"' 
6.698/85, na Casa de origem), que dispõe sobre o I 
Plano NacionaL d_e Informática e Automação -
PLANIN. 

1.2.4- Discursos do ,Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Criação e 
início das atividades da Fundação Banco do Brasil. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Restabeleci~ 
menta da lei da usura. 

SENADOR HENRIQUESANT/LLO- Aspectos 
do Plano de Estabilidade Econômica do Governo 
Sarney. Quadro partidário eleitoral do PMDB ao 
Governo de Gciiás. - -

1.2.5 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a re_alizar~_se 
hoje, i'ts 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa, 

1.2.6- Leitura de projeto 

Con_vocação de Lei do. Senado n"' 6/86, de autoria 
do Sr. Sen:tdor Am<tral Furlan, que determina que a 
atividade d<IS instituições financeiras em operação no 
Pais passa constituir monopólio público. 

SUMÁRIO 

1.2.7- Requerimento 

N9 4/86, de autoria do Sr. Senador Fábio Lucena, 
solicitando a transcriçào, nos Anais do Senado, do 
Editorai ''A quem interesSa a rporte de Palme?", do 
jornal O Estado de S.Paulo, publiCado na edição de 4 
de março de 1986. · 

1.2.8 - Apreciação de matéria 

Redação final. do 'Proj~to de Resolução n9 146/85, 
que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina 
a elevar em CzS 24.404.323,46 o montante de sua 
dívida con::;olidada. Aprovada, nos termos do Reque­
rimento n9 5j86. Ã promulgação. 

1.3-0RDEM DO DIA 

-Requerimento n9 464/85, de inclusão em Or~ 
dem do Dia do Projeto de Resolução n"' 17, de 1985, 
que dispõe sobre o uso da palavra, e dá outras provi~~ 
dências. Aprovado. 

-Requerimento rJ9 465/85, de inclusão em Or~ 
dem do Dia do Projeto de Lei do Senado n9 81/85, 
-que dá nova redação aos artigos 49, item 11, 59 e 125 
do Decreto-lei n"' 200, de 25 de fevereiro de 1967, alte~ 
rado pelo Decreto-lei n"' 900, de 29 de setembro de 
1969; dispõe .sobre a obrigatoriedade de publicação 
de atos e. contratos de interesse da Administração 
Pública Federal Direta e Indireta, e dá outras provi~ 
dências. Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 100/85 (n~' 
2.609/83, na Casa de origem), que introduz modifi~ 
caçõcs na legislação de amparo aos ex~combatentes 
da_Segunda Guerra Mundial, e dá outras providên­
ci<J::õ. Aprovado com emendas, após usar da palavra no 
seu encaminhamento o Sr. Murilo Badaró.Ã Comis~ -
são de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 235/85-DF, que ai~ 
tem os artigos 19, 29, 3"', 4"', 10 e ll da Lei n"' 6.450 de 
14 de outubro de 1977, que di.spõe sobre-a org~ni~ 
zação búsica da Polícia Militar do Distrito Fédáal. 
Aprovado com emenda. À Comistão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 266J85~DF, que 
aprova o Estatuto dos Bombeiros Militares do Corpo · 
de Bombeiros _do Distrito Federal, e dá outras provi~ 

dências. Discussão adfãda, a firil de ser feita na sessão 
de 25 de marçO próximo, nos termos do Requerim'en~ 
to n• 6(86. 

1.3.1 --Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR JORGE KALUME, corrio Líder -- -
Defesa do tmtamento diferenciado para a política 
dos preços da borracha. 

SENADOR ADERBALJUREMA, como Líder­
Considerações sobre as constantes mudanças parti~ 
dftritiS pai .parte dos políticos brasileiros. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - Impor­
tância da mãçonaria i:la história, bem como no con~ 
texto atual da vida política brasileira. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo em 
favor -dos funCionários públicos ferroviãrios, que op­
taram pelo regime jurídico da CLT. 

SENADOR GASTÃO MVLLER- Carta Aberta 
elaborada pelos Servidores Públicos Estaduais de 
Mato Grosso, tendo em vista o atraso no pagamento 
à classe. -

SENADOR CESAR CALS- Nota de contrarie~ 
dade da Associação dos Prefeitos do Cearã, com re~ 
]ação ao Programa de Apoio e Organização de Pe­
quenos Produ_tores Rurais. 

1.3.2-_Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

.2-ATA DA 4• SESSAO, EM 5 DE MARÇO DE 
1986 

. 2.I- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 -Pareceres encaminhados à Mesa 

2.2-.2- Comunicações 

-Do Sr. Senador Mauro Borges desligando~se do 
PMDB e tiliando~se ao PDC. 

-Do Sr. Senador Fernando Henrique Cardoso, 
que se ausentará do Pais. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO C~SAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

2.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n~' 161/85, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Campina Grande- PB a ele­
vur em Cr$ 1.492.599.767 o montante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum, 
upós usarem da palavra o Sr. Senador Alexandre 
Costa e_o Sr. Presidente José FrageUi. 

-Requerimento n9 471/85, do Sr. Senador José 
lgnúcio Ferreira, solicitando tramitação conjunta 
para os Projetos de Lei do S_enado __ n~'s 261/84 e 
150/85. Vota-,:ãO adílldll por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legisl:.ltívo nl' 5/84_ (n11 

39/83, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to da Conven·çã_o para evitar a dupla tributação e 
prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos 
sobre a renda entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil c o Governo do Equador, celebmdo em 

EXPEDIENTE 
CENTRO GR.lFICO DO SINADO nDERAL 

Dl.lRIO DO CONGRUSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Fedoral 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Anual Cz$ 92,00 

Semestral ' • • • • • • • • • ' ' ' -, • • • • • r • ' • • • ' • -,_ • • -• ~-· ' • • •-•"• 
Cz$ 46,00 

Exemplar Avulso, Cz$ O, 17 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

Quito, a 26 de maio de 1983. Discussão encerrada, vo­
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Decreto Legislativo n9 22/84 (n~' 
57/84, na Câmuru dos Deputudos), que aprova o tex­
to do Acordo de Cooperação Científica, Técnica e 
Tt!cnolõgica entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo do Reino do Marrocos, ce­
lebrado em Fez, a 10 de ttbril de 1984. Discussão en­
cerrada, votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~' 164/85, que autoriza o 
Governo do Estado de Santa Cutarina a realizar ope­
r;,lção de empréstimo externo no valor de US$ 
52,000,000.00 destinado ao financiam~nto parcial do 
li Programa de Rodovüts Alimentadoras daquele Es­
tado. Discussão encerrada, votação adiada por falta 
-de quorum. 

__ --:- ProjetQ de Resolução n~' 171/85, que autoriza o 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 

em Cr$ IJ4.513.277.512 o montante de sua dívida 
consolidada. Discussão encerrada, votação adiada 
por f<tlta de quorum. 

2.3.1- Designação da Ordem do Dia da prôxima 
sessão. -- · --

2.4- ENCER-RAMENTO 

3- ATO DO PRESIDENTE DO SENADO N' 
13, DE 1986. 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6-, COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMA­
NENTES 

Ata da 3:;t Sessão, em 5 de março de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli, Passos Pôrto, Eunice Michiles e Luiz Cavalcante 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM.-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Mário Maia - Fábio Lucena -
Odacir Soares- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes­
Hélio Gueiros - Alberto Silva - Helvfdio Nunes­
João Lobo- Cesar Cals- Carlos Alberto- Moacyr 
Duarte- Martins Filho - Humberto Lucena- Mil­
ton Cabral- Adcrbal Jurema- Nivaldo Machado­
GUilherme Palmeira - Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptista - Passos Pôrto -Jutahy Magalhães- Luiz 
Viana - João Calmon - Nelson Carneiro - Itamar 
Franco- Murilo Badaró- Benedito Ferreira- Hen­
rique Santillo- Gastão Milller- José Fr8.gelli- Mar­
celo Miranda - Affonso Cil.margo - Álvaro Dias­
Enéas Faria- Carlos Chiarelli - Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 38_Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniCiamos nOssos· trabalhos. 

O Sr. 19-Secrctário irá proceder à !eitura do Expedien­
te. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PAREC.ERES 

N•s 33, 3)1--'e 35, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 137, de 1984, 
que "'autoriza o- Poder Executivo a aplicar recursos 

-_--Qo ~undo de ,Investimento Social (fiNSOC!AL) na 
assistência médica da Pre,·idência Social". 

PARECER N• 33, DE 1986 
Da Comissão.de Constituicão e Justiça 

Relator: _Sena_d_'?_r ~oacyr Duarte 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Humberto Lucena, autoriza o Poder Executivo a aplicar, 
nos programas de assistência médica da Previdência So­
cial, e pelo prazo de quatro anos, vinte e cinco por cento 
dos recursos do Fundo de Intestimento Social (FINSO­
CIAL) instituído pelo Decreto-lei n~' 1.940, de-iS d-e maTõ 
de 1982. 

Na JustifiCação, assinala o Autor que o setor mais res­
ponsável pelo vultoso e crescente déficit do sístemã_ pre­
videnciário é justamente o da assistência mêdico­
hospítalar, cujo crescimento tem ultrapassado de muito 
as despesas a ele alocadas. PÔr isso, destaca o nobre Se­
nador Humberto Lucena, o FINSOCIAL "é a fonte 
mais adequada de que podemos nos valer, no momento, 
para gerar recursos não inflacíonáiíos que possam socor­
rer, em carãter emergencial, o custeio_ da assistência mé­
dica da Previdência Social". 

A apreciação do mérito, na forma regimental, foi defe­
rida às doutas Comissões de Legislação Social e de Fi­
nanças. Outrossim, por tratar-se de matéria meramente 
autorizativa, não há entraves aos aspectos de ordem 
jurídico-constitucional. 

Diante do exposto nosso parecer é pela aprovação do 
projeto. 

Sala dtts Comissões, 22 de novembro de 1984. -­
Helvídio Nunes, Presidente- Moacyr Duarte, Relator 
-Jutahy Magalhães_- Helio Gueiros- José Ignácio 
Ferreira - Guilherme Palmeira -José Fragelli- Pas­
sos Pôrto - Enéas Faria. 



Março de 1986 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PARECER N• 34, DE 1986 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Ãharo Dias 

O preo:;ente Projeto de Lei, de autoria do nobre Sena­
dor Humberto Lucena, autoriza o Poder Executivo a 
aplicar, dunmte 4 (quatro) anos, nos programas de assis­
tência médica da Previdência Social, 25% (vínte e cinCo 
por cento) dos recursos do Fundo de Investimento Social 
- FINSOCIAL -, instituldo pelo Decreto-lei n~> 1.940, 
de 25 de maio de 1982. 

Salienta o autor, na Justificação, que é a assistência -­
médica, no seu entender, o setor que mais acentuada­
mente contribui para a formação do já vultoso e crescen-
te déficit previdenciário brasileiro. Daí haver optado por 
alocar â Previdência, através da Proposição ora sob 
análise, recursos do FINSOCIAL, que acredita ser, por 
sua natureza, "a fonte mais adequada de que podemos 
nos valer, no momento, paru gerar recursos não inflaCio­
nários que possam socorrer, em caráter emergencial, o 
custeio da assistência médica da Previdência Social". 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, aprecian­
do a espécie, entendeu que, "por tratar-se de matéria me­
ramente autorizativa, não há entraves aos aspectos de 
ordem jurtdicO-constitudoiml". -

PARECER No 36, de 1986 

Da Comissão de Constituição e Justi~a, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 80, de 1982, que H"eda 
às emissoras de rádio e tele,·isão fazerem propaganda 
comercial, utilizando-se de frases ou textos em língua 
estraitgeira e dá outras pro,·idências". 

Relator: Senador Luiz Cal'alcante 

O objetivo deste Projeto de Lei, apresentadó pelo ilus­
tre Senador Gastão MüUer, é regular a propaganda co­
mercial no rádio e na televisão, proibindo às emissoras 
fazê-la com a utilização de frases ou textos em língua es­
trangeira. 

Em sua justificação, o nobre autor do Projeto dedara 
que a finlllidade da lei proposta é a de defender o consu­
midor e valorizar o nosso idioma. 

Examinamos o Projeto sob os aspectos de constitucio­
nalidade, juridicida.de e técnica legislativa. 

A norma do art. 1<:> do Projeto é a que estabelece a 
proibição às emissoras de rádio e televisão do País de di­
vulgar propaganda comercial, fai"ada ou televisionada, " 
que contenha frases ou textos im lingua estrangeira". Ao 
proibir essa modalidade de propaganda comercial, a lei 
proposta constitui uiTú Hrriitação à Hberdade das emisso­
ras de rádio e televisão. Essa limitação, para se concreti­
zar, dependerá, evidentemente, de _um controle sobre as 
emissoras de rádio e de televisão. Esse controle significa 
cenSUra. F-ã Cen-Sura é proibida pela Cõnstituição Fede-

No mérito, afigura-se-nos evidente que -o sug_erido cus­
teio de despesas com assistência médica não é estranho 
aos objetivos para os quais foi instituído o FINSOCIAL, 
pois este, conforme estabelece o art. 3'i' do precitado 
Decreto-lei n9 1.940, de 1982, tem por finalidade ''dar 
apoio financeiro a programas e projetos de caráte~ assis­
tência] como aliment.:Jçao, habitação popular, saúde, 
educaçiio c amparo ao pequeno agricultor". 

- _ rai, _nos __ termos do § 8Q do art. 153, cjlle diz:-

A medida, de mais a mais, sobre ser apenas tempo­
rária, representará expressivo incremento de recursos 
nos cofres da Previdência Social, o qu6 lnuito contribui­
rá, por certo, para amenizar o seu já crônico déficit de 
caixa. 

Diante do exposto, nosso parecer é pela aprovação do 
Projeto de Lei ora sob exame. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 1985.- Alber­
to Siba, Presidente- Álvaro Dias, Relator- Carlos Al­
berto - Jorge Kaiume - Jutahy Magalhães - Alcides 
Saldanha. 

PARECER-N• 35, DE 1986 
Da Comissão de Finan~as 

Relator: Senador Jutahy 1\tagalhàes 
A proposiçilo, que vem para exame de mérito, preten­

de autoriwr o Poder Executivo ri aplicar, durante 4 anos, 
25% dos recursos d6 J::-fNSOClAL na assistência médica 
da Previdência Social (art. !<:>).Ainda determina que a lei 
seja regulamentada no prazo de 60 dias (art. 2?). A vigên­
cia seria na data em que fosse pubticada a lei, revogando 
disposições em contrário (art. 39). 

A este órgão técnico cumpre examinar os efeitos do 
projeto na Despesa ou na Receita Federal (art. 108, VII, 
do Regimento Interno). 

A proposição não determina, mas simplesmente auto­
riza, que o Poder Executivo destine a quarta parte dos 
recursos do FINSOCIAL para a assistência médica da 
Previdência Social, durante 4 llnos. 

Do pondo de vista legal, o Poder Executivo já possui a 
autorização pretendidll, pois o Decreto-lei n9 1.940, de 
1982, destina a arrecadação da contribuição FJNSO­
CIAL inclusive para a assistênda à saúde (art. I~>) e esta­
belece que os recursos sejam aplicados em Programas e 
projetos elaborados segundo diretrizes esiabefeci.das e 
aprovados pelo Presidente da República (art. 6<:>). 

Isto posto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n~> 137, de 1984. 

Sala das ·Comissões, 21 de novembro de 1985. -
Lomanto Júnior, Presidente- Jutahy Magalhães, Rela­
tor- Carlos Lyra - Martins Filho - JOrge Kalume -
César Cals- Albano Franco- José Lins- Alcides Sal­
danha. 

__ "É lfvre a manifestação de pensamento, de con­
vicção polftica ou filosófica, bem como a prestação 
de informação independentemente de censura, salvo 
quanto a diversões e espetáculos públicos, respon­
dendo cada um, nos termos da lei; pelos abusos que 
cometer. ~ assegurado o direito de resposta. A 

-publicaçà<f de livroS, jornais e periódicos não depen­
de de licença da autoridade. Não serão, porém, de 
subversão da ordem ou de preconceitos de religião, 
de raça ou de classe, e as publicações e exteriori-­
zações contrárias à moral e aos bons constumes." 

Também pelo disposto no seu art. 2<:> o Projeto se reve­
Ja contrário ao nosso sistema constitucional. Aí se delega 
ao Poder Executivo a atribuição de estabelecer (o Proje­
to diz indicar) as sanções aplicáveis aos infratores da 
proibição contida no art. 1~>. Ora, o Poder Legislativo 
não pode delegar a outro pod~r do Estado a atribuíção 
de.Jegislar, a não ser nas hipóteses previstas no art. 52, 
parágrafo único, da Constituição Federal. Competência 
pura regulamentar a lei votada pelo Poder Legislativo, o 
Executivo a tem por força do nosso sistema consitucio­
nal; desnecessário conferir, em lei ordinária, essa atri­
buição a quem já a tem. A atribuição de regulamentar 
leis não compreende, porém, a de fixar sanções de natu­
reza penal. Estabclec_er sanções de tal ordem refoge à 
competência legislativa do Poder Executivo. 

Atéffi do mais, a lei proposta por este Projeto não ne­
cessita sanção. A proibição fixada no seu art. l'>' já se 
constitui, em si mesmll, uma sanção. Ficando proibidas 
de divulgar propaganda comercial que contenha frases 
ou textos em língua estrangeira, as emissoras de rádio e 
tt!levisão já estariam sujeitas à sanção ínsita na proi­
bição: a cessação da divulgação iniciada. Desnecessáfio 
qualquer outro tipo de punição- multa pecuniãria, per­
da da concessão, suspensão do funcionamento, etc .. Não 
poder fazer a divulgação de propaganda comercial pre­
tendida já se constitui ·em punição e, portanto, em 
sanção à emissora eventualmente infratora da lei oEijetO 
deste Projeto. 

Quanto à técnica legislativa, o Projeto se apresenta 
com uma eiva: a redundância, no art. 1'>', das palavras 
"falada e televisionada". 

Assim, em face da inconstitucionalidade do Projeto, 
somos pela sua rejeição. 

Saia das Comissões, 17 de ouJubro de 1985. -José Ig­
nácio Ferreira, Presidente -Luiz Cualcante, Relator­
Hélio Gueiros - Nil'aldo Machado - Martins Filho -
Henrique Santillo - Nelson Carneiro - Fábio Lucena. 
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PARECERES 
N•s 37, 38 e 39, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 266, de 1981, 
que .. autoriza o abatimento, da renda bruta, das des~ 
pesas com o pagamento de aluguéis de imól'·eJ residen­
cial". 

PARECER N• 37, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Odacir Soares 
O PLS n"' 266/81, de autoria do nobre Senador Rober­

to Saturnino, tem o objetivo de permitir que as pessoas 
físicas abatam da renda bruta, "para efeit0 do cálculo do 
Imposto de Renda a pagar, as despesas comprovada­
mente realizadas com o pagamento de aluguéis de imóvel 
residencial'·. 

No art. 2'~ do projeto, fixa-se que o beneficio pretendi­
do vigorará "'a partir do ex.ercício financeiro de 1982, 
ano-base de 1981 '',e, no dispositivo seguinte, determina­
se que o Poder Executivo regulamentará a futura lei no 
prazo de sessenta dias, "dispondo, inclusive, sobre a for­
ma de comprovação do pagamento das despesas a que 
alude o art. 1 <:>". 

Em termos de técnlca legislativa e de juridicidade, a 
proposição parece-me bem elaborada, desde que se lhe 
corrija" a data-base do benefício pretendido, que foi supe­
rada pela lentidão com que o projeto vem tramitando. 

Quanto ao aspecto constitucional, todos sabemos que 
é polêmica, tanto neste Senado como na Câmara, a tese 
que permite ao parlamentar a iniciativa das leis que dis­
ponha~ sobre matéria tributária, em que pese a seguinte 
preceituação do artigo 57, I, da Constituição: 

... Art._ 51. É da competência exclusiva do Presi­
dente da República a iniciativa das leis que: 

I- dispunham sobre matéria finanCeira;" 

Em várias decisões desta Comissão, bem comO d-ã 
douta Comissão de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Qeputados, se _tem entendido que, embora cientifica­
mente identificadas no mesmo ramo do Direito Finan­
ceiro, a "matéria tributária" e a "matéria fmanceira" são 
nitidamente diferen.cíadas pela COnstituição vigente:. 

Na verdade, o próprio art. 57, acima transcrito, inclui, 
no seu item IV, a competência exclusiva do Presidente da 
República para a iniciativa das leis que "dispunham 
sobre organização administrativa- e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração do Di:>trito Federal. bem como sobre or­
ganização judiciária, administrativa e matéria tributária 
dos Territórios;" e, no seu art. 55- que regula a compe­
tência presidencial para expedir decretos-leis -, 
permite-lhe fazê-lo sobre "finanças públicas, inclusive 
normas tributárias". Em outras disposições da Consti­
tuição, também se encontra tal drcotomia entre "matéria 
financeira" c "matéria tributária". 

Ora. em que pese a familiaridade doutrinária das duas 
expressõe.~. que pertencem ao mesmo ramo do Direito 
Financeiro, assim não o entendeu a Constituição, como 
o diz muito bem o jurista Geraldo Ataliba, in "O 
Decreto-lei na Constituição de 1967", pág. 66: 

"A rigorosa exegese sistemática exige, no caso, 
que se atente para que o texto constitucional discer­
niu nitidamente Direito Tributário e Direito Finan­
ceiro (art. 8~', XVlli, c, e art. 19, § I~')- refere-se o 
autor à Constituição de 1967 -, dispondo-lhes no 
principal - na disciPlina da própria ação normati­
va - tratamento difercnciildo _e autônomo. Ora, 
esta circunstância obriga categoricamente o intér­
prete a proceder ao -disccrnimeilto proposto, acatã­
lo e dele extrair todas as conseqilências jurídicas. 

Assim, o Direito Tributário, --no nosso sístema 
constitucional, não se compreende no Direito Fi­
nanceiro, dele não faz parte e com ele não se con­
funde. Logo, toda vez que uma regra constitucional 
referir-se a uma destas matérias, só ela- e não am­
bas - deverá ser entendida pelo intérprete, como 
alcançada." 

Por tais razões, opino favoravelmente ao projeto, por 
constitucional e jurídico - deixando às doutas Comis­
sões - Técnicas, para as quais a proposição foi igual-
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mente distribuída, o exame do seu mérito -, com a se­
guinte: 

EMENDA N• 7-CCJ 

Dê-se ao art. 29 do projeto a seguinte redação. 

"Art. 2'>' O beneficio previsto no artigo anterior 
vigorará a partir ào-exercício financeiro de 1986, 
ano-base de 1985." 

Este o meu parecer. 
Sala das Comissões, 5 de junho de 1985. - Nivaldo 

Machado, Presidente, em exercício - Odacir Soares, 
Relator- Jutahy Magalhães- Nelson Carneiro- Le­
noir Vargas - Otávio Cardoso --Aderbal Jurema -
Martins Filho - Luiz Cavalcante. 

PARECER N• 38, de 1986 

Da Comissão de Econoniia 

Relator: Senador Alexandre Costa 
Busca o Senador Roberto Saturnino, co.in a presente 

Proposição, incluir entre os abatimentos da renda bruta, 
nas declarações de rendimentos do imposto de renda­
pessoa física, as despesas comprovadamente realizadas 
com o pagamento' de aluguéis de imóvel residencial. 

Prevê o Projeto, em seu art. 29, a vigência desse benefi.. 
cio a partir do exercício financeiro de 198-3, ano-base de 
1981. 

Ao mesmo tempo caberia ao Ministério da Fazenda, 
no prazo s_e sessente dias, regulamentar a futura lei, dis­
pondo, inclusive, sobre a forma de comprovação das 
despesas referidas_, 

Justificando a iniciativa, seu Autor ressalta, de início, 
a gravidade do problema habitacional brasileiro, e o evi­
dente malogro do sistema financeirO espedflco. _ Cons­
tante que "nesse contexto, somos, basicamente, um povo 
constituído por inquilinos, que pagã. aluguéis excepCiO­
nalmente elevados para ter direito a um teto". 

No que respeita aos aluguéis, o representante do Rio 
de Janeiro acrescenta que, há pouco tempo, esses "foram 
majorados em percentuais acima de oit"enta por cento, 
tornando-se despesas insurportáveis para a magra bolsa 
popular". 

Duas comparações apresentadas na Justicação mere­
cem também menção. A primeira, a de que, no Brasil, as 
pessas que moram em casa-própria não cortiputam, entre 
seus rendimentos, quantia relativa ao aluguel presumido 
de seu imóvel residencial, tal como em outros países. Ao 
lado disso, às pessas jurídicas é pe-rmitido o abatimento 
integral de suas despesas com aluguéis para fins de cálcu­
lo do lucro tributável. 

A Comissão_ de Constituição _e Justiça, ouvido sobre a 
matéria, considerou-a constitucional e jurídica, tendo 
apresentado uma emenda, no sentido de corrigir a data-
base do benefício pretendido. · 

A medida ora proposta pilo nobre Senador Saturnino 
Braga, já consta das legislação do País. O Decreto~ lei n9 
1.493, de 7 de dezembro de 1976, estabeleceu, para as 
pessoas físicas, o abatimento da renda bruta das despe~ 
sas realizadas com aluguel, ou em razão do contrato for­
malmente distinto do de locação, desde que em paga­
mento pelo uso ou ·ocupação de ·um Imóvel ut1iiZado 
como residência, até o limite de CrS 7.200,00 (setenta mil 
e duzentos_ cruzeiros). 

A medida, segundo a Exposição de Motivos n9 399, aS--­
sinada pelo então Ministro da Fazenda, Mário Henrique 
Simonsen. tendo por limite o valor referido, buscava tor­
nar "mais expressiva o benefício para os contribuintes de _ 
menor renda". Além diss_o, esclarecia a Exposição de 
Motivos, "Contemplam-se as pessoas com menores pos­
sibilidades de aquisição de casa própría~ e resgU.arda~se a 
progressividade do tributo". 

Ao longo dos últimos anos, ess_e limite tem sido majô­
rado, e dá última vez; por intermê-dio do Decreto-lei n9 
2.182, de 12 de dezembro de 1984, em Cr$ 2.250.000,00 
(dois milhões, duzentos e cinqiienta mil cruzeiros), para 
as declarações de 1985, anobase- de_l984. 

Não obstante a observação. a idéia contida no Projeto 
merece s_er analisada e desdobrada. 

Em primeiro lugar, a matéria, a partir da instituição 
do abatimento, tem sido objeto de tratamento por meio 
de Decreto-lei.. .Sabemos da orientação do Governo 
atual~ no sentido de absterse do uso desse instrumento, 
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com o que se evidencia a oportunidade de o Congresso 
NaCionãl definir os critérios sob- os quais, de agora em 
diante, deve ser tratado esse abatimento. 

O imposto em questão tem por características básica a 
de retirar aquela parcela de renda, socialmente aceita 
como possível de ser redistribuída, das camadas melhor 
aquinhoadas da sociedade. Igualmente, de forma a que 
não se neutralize essa ação, as camadas de menor renda 
em vista a- eqUidade fiscal, ou são isentas do imposto, ou, 
aQ de<;iar_a.r _ r_endimento, têm direito a abatjmentos. A 
função de..<;ses, em últirha análise, é a de reduzir o univer­
so de renda tributável das camadas de menor receita. 

Ainda tendo em vista alcançar melhor eqüidade fiscal, 
esse abatimento são limitados. Essa Hinitação parte do 
raciocínio de que, a renda maior corresponde, como re­
gra, uma habitação, se alugada, de preço mais elevado. 

A progressividade daí decorrente articula-se ã noção 
de que, teoricamente, o imposto sobre a renda deve exi­
gir mais de quem tem rendimento maiores. 

E importante, agora, verificar, co"mparando ci abati­
flleryto hoje existente com o ·valor dos aluguéis correntes 
~no niercado, se esse limite (corrigido} beneficiaou não as 
camadas de renda com direito a ele. 

O abatimento estabelecido para as declarações de 
1985, ano-base 1984, foi de- cr.s 2.250.000,00 (dois mi­
lhões, dt!zentos e cinqüenta mil ~ruzeiros). a inflação dos 
óltimos doze meses, até agosto, chegou a 227%._ Resulta 
effi CrS 7.35'7.5.00,00 (sete milhões trezentos e cinqüenta 
e sete mil e quinhentos cruzeiros)_._ Quer dizer, 
Cr$613.125,00 (seiscentos e treze mil, cento e vinte _e cin-
co cruzeiros) mensais. _ 

Informações recentes, obtidas nas principais capitais 
do País, demonstram que há em curso uma acelerada 
alta dos aluguéis. Essa elevação dos valores locatícios, 
em muitos_ casos, cu pera até, em termos percentuais, os 
nóíneros 'dos lridicers de preços, que são uma média de 
diversas variações. ___ _ 
---Atribui-se esse acontecimento à inexistência, no mer­
cado_, de_unidades novas, pelo retraimento dos investido­
res, em função do tabelamento dos aluguéis. 

_Q_Projeto do Senador Roberto Saturnino permite o 
abatimento da totalidade das despesas comprovadamen­
te_realizadas com o pagamento de aluguéis de imóvel re­
sidencial. 

Pelo que dissemos anteriormente, a ser aceita essa re~ 
dação, a função social de abatimento desapareceria. Ao 
invés da progressividade hoje existente, estarfamos re­
forçando o caráter regressivo no imposto em questão. 

A nosso ver çabe, sim, a fim de buscar a devida eqiii­
dade, manter o beneficio e, por meio de lei originária do 
Poder LegislativO; estabelecer o limite de abatimei1to, 
dentro do critério de progressividade do tributo. 

Tendo em vista esse objetivo, o artigo 1"' do Projeto, 
ora sob análise, modificado de forma a articulâ~lo_à le­
gislação vigente, pode ser aproveitado. 

A referida articulação tem o sentido de manter a tra­
dição legislativa a respeito, que data de 7 de dezembro de 
1976, pois foi por intermédio do Decreto-lei n9 1.493 que 
ocorreu a- instituição do abatimento em questão. 

Observe-se, ademais, estar a citação, na redação da 
emenda, do Decreto-lei n9 2.182, de 11 de dezembro de 
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1984, servindo de ponte entre ~ origem do abatim!!nto e 
o novo valor, agora fixado. 

Cab..:m algumas observações. Fixa-se o limite em Cr$ 
12.000.000,00 (doz.!! milhões de cruzeiros). Esse é o 
preço, nas principais capitais do País, de um apartamen­
to de quarto e sala e demais dependências. A proteção à 
classe média que paga alugué1, seria substancialmente 
elevada, mas' cabe dizer que a perda de receita pela arre­
cadação estaria sendo compensada pelo aumento da ~en­
da tributária dos proprietários de imóveis, favor~tdos 
pelas altas ocorfidas no mercado de imóveis para lo­
cação. 

Pelo exposto, somos de opinião que o projeto dev_a ser 
aprovado, bem assim a emenda proposta pela Comtssão 
de Constituição e Justiça, com a seguinte: 

EMENDA N• 2-CE 

Dê-se ao artigo l~' -do Projeto a seguinte redação: 

"Art. !9 O abatimento da renda bruta, para 
efeito do cálculo do imposto de renda a pagar, rela­
tivo àS- deSpesas comprovadamente realizadas por 
pessoas físicas com o pagamento de aluguéis de 
imóvel residencial, fixado no parágrafo único-do ar­
tigo 29 do Decreto-lei n9 2.182, de 11 de dezembro 
de 1984, fica aumentado para CrS 12.000.000,00 
(doze milhões de cruzeiros), no exercício de 1986." 

Sala das Comissões, em 3 de outubro de 1985.- Álva­
rO Dias, Presfd"ente em exercício- AlexandÍ'e Costa, Re­
lator'- Albano Franco - Gabriel Hermes- José Lins 
- Virgflio Távora - Cid Sampaio. 

PARECER 
N• 39, de 1986 

Da Comissão de Finanças_ 

Relator: Senador Jorge Kalume 

Objetiva o presente Projeto de Lei seja autorizado o 
abatimento integral dos aluguéis pagos pelas pessoas físi­
cas, ao contrário do que ocorre na atual legislação, em 
qué a·-abãümerito permitido não pode ultrapassar a 
quantia de Cri 2.250.000. 

A Proposição transitou pelas Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Economia, tendo recebido emendas 
em ambas: na primeira para ajustar seu início de vigên­
cia, em face do atraso na tramitação; e na segunda, para 
propor abatimento bem acima do teto atual-em lugar 
do total das despesas com aluguéis. 

A atual legislação do imposto de renda concede, há ai~ 
guns anos, abatimento das despesas de aluguel no cálcu­
lo da renda líquida a ser tributada na declaração de ren­
dimentos. 

A evolução da legislação, nesse particular, tem sido no 
sentido de aumentar, a cada ano, o valor do abatimento 
permitido, pois este tem crescido a índices maiores que 
os utilizados para atualizar os demais valores que cons­
tam do Regulamento_ do Imposto de Renda, como se ob­
serva no Quadro a seguir. 

Evol~cão c Tendência do Abatimento de Aluqu€is 

ANO 

1981 

1~8.Z 

l9B3 

1984 

1985 

Valor em 
Cr$ 

Jf,j.OOO 

100.000 

2SO.OUO 
750.000 

2~250.000 

Crcscir.u~mto em 
relação ao ano 

anterior 

277% 

250% 

300% 

300% 

A sisterrlática adotada, portanto, ê a de ajustÇtr, pouco 
a pouco, o abatimerlto à realidade inflacionária de nosso 
tempo (elevando-o juntamente com a Tabela Progressi­
va) e, também, utilizá-lo como instrumento de ameni-

Crescimento da 
Tabela Progres 
siva do Impos= 
to de Renda 

190_% 

151~~ 

2:00% 

260% 

Variação favo 
rável ao _aba= 

tiruento 

87% 
55% 

100% 

40% 

zação da carga tributãfia (elevando-o aceleradamente, 
acima dos índices_ da própria Tabela Progressiva). 

Essa orientação contrasta de frente com a estratégia 
sugerida no projeto original, que é a de permitir o abati-
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menta sem qualquer limite, no exato valo.r das despesas 
de alugueL 

Foi em virtude de tal verificação, que -a ComisSão cte 
Economia apresentou sua Emenda nl' 1, com a qual har­
moniza as duas tendências, pois que ao mesmo tempo 
que estabelece limite anual para os aluguéis abatfveis, 
também propicia clevaç-d.o substancial no abatimento 
para o próximo exercício, elevando a correspondente va­
lor de Cr$ 2.250.000 para CrS 12.000.000, ou seja, 533% 
de aumento, quando os últimos níveis empregados, 
como exposto no Quadro acima, esbarram no marco de 
300%. 

As razões apresentadas como justificativa da Emenda 
valem mais pura defender a necessidade de_Jeto do que 
pam defender a quantia em que este foj fixado. Releia-se, 
a propósito, a passagem que se destaca a seguir. 

"O Projeto do Senador Rob~rto Saturnlno per­
mite o abatimento da totalidade das despesas com­
provadamente realizadas cOm o_ pagamento de lllu­
guêis de imóvel residencial. 

Pelo que dissemos anteriormente, a ser aceita 
essa redação, a função social de abatimento des;apa­
receria. Ao invés da progressividade hoje existente, 
estaríamos reforçando o curáter regressivo no im­
posto em questflo. 

A nosso ver cabe, sim, a fim de buscar a devida 
eqüidade, manter o benefício c, por meio de lei ori­
ginária do Poder Legislativo, _estabelecer o limite de 
abatimento, dentro do critério de progressivídUCie 
do tributo. 

Tendo em vista esse objetivo, o artigo l9 do Pro­
jeto ora sob análise, modificado de forma a articulá­
lo à legislação vigente, pode ser aproveitado. 

A referida articulaçi:íÕ tem o sentido de manter a 
tradição legislativa a respeito, que data de 7 de de­
zembro de 1976, pois foi por intermédio do 
Decreto-lei _n<:> 1.483 que ocorreu a instituíção d6 
abatimento em questão. 

Observe-se, ademais, estar a citação, na redação 
da Emenda, do Decreto-lei nl' 2.182, de 11 de de­
zembro de 1984, servindo de ponte entre a origem 
do abatimento e o novo valor, agora fixado. 

Cabem algumas observações. Fixa-se-o limite em 
CrJ. 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros). Esse 
é o preço, nas principais capitais do País, de um 
apartame!'"JtO de quarto e sala e demais dependên­
cms. A proteção à classe média, que paga aluguel, 
seria substancialmente elevada, mas cabe dizer que 
a perda de receita pela arrecadação estaria sendo 
compensada pelo aumento da renda tritutária dos 
proprietários de imóveis, favorecidos pelas altgs 
ocorridas no mercado de imóveis para locação."-

Uma decisão sobre o que mais convém, entre as 3 al­
ternativas delineadas (;abatimento integral, abàtímêiltó 
até o teto de Cr$.12.000.000,00 ou abatimento até teto 
mais baixo, em conformidade com a tendência da série 
histórica), exige análise mais profunda, na qual se levem 
em conta os reflexos reais do abatimento de aluguéis na 

·massa de contribuinte. 
Para tal fim, organizamos o Quudro abaixo, com base 

nos dados constantes de publicaÇ'ão da Secretaria daRe­
ceita Federal, sob o título "Imposto de Renda Pessoa 
Física -1984 ano 6'', que fornece estatisíkas'-sobre o Aba­
timento de Alugud Residencial às páginas 290/298, 
332/336, 362/366 c 444/446, fundada no que -constou 
das Declarações de Rendimentos apresentadus para o 
exercício de 1984, ano-base de 1983. 

ctawoo• de kcnd' ~rutll Ouantid•ul• <k Ouantid•d• do 
C<:Jntr1bu1nte• I!Olltt 1bu1n~•• 

lCr$1 quo nio ,,._ ... •provei-
t""' todo o ·- ~toélaa•-
luguotl pago J.ugud p~o 

;.~t 1.064.000 Ji.UO 
~ 1.oac.on • 1.5~b.U00 1l,.U9 ,. 1.51~.~~111 ~.~ou. ouv 16,H9 210.5(5 
~ 2.~~~-~~1 4 2.U ... \IOO tl.~H 252. 60( 

"" ~.u ..... ~l ~ 3.H6.~~0 83.120 150.~&1 

"" l.U~.~~~ • 4.5ao.ooo 81.723 n.H~ ,. ,.~uli.~OJ. • ~.8J4.0GO -57.213 H.7ll 

"• 5.114,001. 7,6H.OOG 43.985 3~.b07 ,. 7.fU,OOl & 10,000.DDG 31.332 ll.oh 
Do 10.000-001 ~ l5.822.YO~ 2(,800. 18.077 
D• 15.822.001 • 2l.Jl~ .000 7.010 2,3H 
o. 23.314.001 • 34.J54.000 l.,n "' Da lt.J~4.00 A lOJ.OU.OOO l.U, .., 
!:to :v.u .... l~3.0Cl.OGO "' 7C":";.:. m:m- ~ 
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Observando o Quadro acima, percebe-se duramente 
que no exercício de 1984 o abatimento de Cr$ 750.000, a 
título de aluguel, era re:Jlmente suficiente para o atendi­
mento perfeito de mais de 1.000.000 de contribuintes 
dentre os_ que se aproveitavam desse tipo de abatimento 
(1.426.658 contribuintes). 

Haviu, apenas, cerca de 390.000 contribuintes que não 
podiam abater todo o alugue[ por ele pago, sendo de npw 
tar, com base no baixo nível de renda em que muitos es­
tlio colocados, que n~o teri<~m eles encaixe ou margem 
suficiente paw absorver aluguéis muito acima do teto en­
tão existente, que era de CrS 750.000, como já referido. 

O aumento que se deu no abatimento através do 
Dttreto-ll::i nl' 2.182, de 1984, elevando-o de CrS 750.000 
para CrS 2.250.000, veio melhorar a posição de boa par­
cela de r.!Ontribuinh.>s com aluguel ainda a absolver no 
ab<~timcnto- o que poderá ser demonstrado, com preci­
são, após a liberação das estatísticas relativas ao exercí­
cio de 1985. _ 

Com novo aumento de teto, nas mesmas bases que 
vêm sendo us:.tdas, mais contribuintes serão iOcluídos en­
tre os que têm condições de abater todo o aluguel que 

. p<lgam. Sórricnte Tíi::arão excluídos aqueles que optam 
pelo pagumento de aluguel bem muior que o da maioria 
das pessoas d<l mesma faix<l de renda em que se colocam 
perante o fisco. 

Ora, se pe.~soas na mesma f<tixa da Tabda Progressiva 
do [mposlo de Renda pagam aluguéis diversificados, a 

____ ponto de muitas delas poderem abatê-lo totalmente na 
declaração, enquanto que uma minoria apresenta exces­
so de aluguel a abater em virtude de teto legal existente, a 
conclusão é a de que o motivo da distorção não está no 
nível do teto mas, sim, na diferença de condições pes­
soais (local do imóvel, estado patrimonial, gosto pessoal, 
inexp-eriência- do mercado imobiliário, ostentação, omis­
são_ de rendimentos, rendimentos não tributados eleva­
dos etc.) 

A legislação fiscul não pode vir a ser utilizada para 
compensar desníveis du natureza dos acima indicados, o 

_que ocorreria se em lugar de permitir-se o abastimento 
do aluguel normul pago pela maioria esmagadora de 
contribuintes fosse dado, mesmo aos mais pródigos, a fa­
culdade de abater todo o valor de_spendído em locação 
residenciaL 

Veja-se, por exemplo, a situação dos 16.339 contri­
buintes com renda bruta anual entre CrS 1.536.001 e CrS 
2.0DO::UOO-.-O-ÇquaíS ilão vêm abatendo todo o aluguel que 
pagam, porque vêm pagando mais de Cr$ 750.000 no 
ano e a lei não admite abatimento além dessa quantia. 
Será que alguém com renda no nfvel indicado (cerca de 
Cr$ I 50.000 mensais) se abalançaria a alugar residência à 
base de Cr$ 60.000 por mês? Será que sua renda é, real­
mente, a indicada? Será que se ach<t imóvel para alugar a 
§§_C preço'! 

O Quac!ro está a mostr<tr que quantidade muito maior 
de contribuintes, ou seja, 230.545 pessoas nessa inesma 
faixa de renda, conseguiram imóveis residenciais com 
aluguel no valor indicado de cerca de Cr$ 60.000 por mês 
(o_u _Cr$_ 750.000 anuais). 

As declarações de Rendiment()§__ espelham a mesm<l si­
tu;.~çâO- nas demais classes de renda da T<ibela Progressi-

- __ va, comO se ob:.erva no Quadro por nós organizado, an­
_leriormente indicado. Parece-nos que um dos motivos 
reside no fato de que nem todos que pagam aluguéis al­
tos periéilCem ao rol de contribuintes do imposto de ren­
da, seja pÕrque ·vivem de recursos não suJeitos ao trib_u­
to, seja porque sonegam seus rendimentos à incidência 
_do Imposto, seja, ainda, porque os aluguéis correm por 
conta de pessoas jurídicas, de empresas estatais ou do 
prónrio l!overno 

Os que vivem somenle do salário, do trabalho autôno­
. mo, dos juros tributados, dos aluguéis, dos lucros escri­
tuwdos, d<l renda agropastoril taxada e de outros r_endi­
mentos normalmente oferecidos à tributação, estes não 
chegam a pagar aluguéis que, exageradamente, se afas­
tem do_padr1ío comum de que dão prova as milhares de 
Declarações de Rendimentos apresentadas à Receita Fe­
deral todo ano. 

E: verdade que existem os reajustes de aluguel à base de 
até 1.000%, como vem ocorrendo no Distrito Federal, se­
gundo a imprensa local; porém essa prática é ilegal, vez 
que os reajustes se acham regulados pelo Decreto-lei n~" 
2.065, com vig-êilciU prorrogada para 31 de julho de 1986, 

~pela Lei n~' 7 .335, não podendo, segundo esses atos, atin­
gir percentual superior a 80 por cento da variação do 
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IN PC. De quulquer modo, como já assin<dado, o instru­
mento com que combater wis distorções nUo deveria ser 
i\ legislação fiscal, pois que o procedimento infiir1ge a lei 
-e ch~.:ga mesrrio a envolver ilícito no campo do próprio 
Direito P..-:nal. 

Ademais, como bem frisou o Parecer da Comissão de 
E(.;oJnornia, o aluguel elevado não pode servir para ex­
cluir rendimentos da incidência do imposto, porque, em 
si, jÇ1 é sinal eXterior de riqueza, indicando que o inquili­
no em tal situaçtío possui rendimentos que denotam 
maior capacidade de contribuição pura a manutenção da 
colelividacfe. Nunca o seu alto valor poderia ser apresen­
tado como f<.~tor de dispensa de tributo, como ocorreria 
caso a kgislação viesse a dispor no sentido de que pagará 
menos imposto aquele que pagar mais aluguel. 

O benefício tem, apenas, de ser dosado, sem exagero, 
principalmente porque as Declarações de Rendimentos 
não acusam distorção a merecer tratamento de choque 
mas, sim, distorção a ser corrigida pouco a pouco, de 
modo a não abranger contribuintes para os quais o aba­
timento de maior parcela de aluguel nad<l mais seria do 
que instrumento legal para evasão fiscal. 

A melhor solução, a nosso ver, seria seguir a política 
do Ministério da Fazenda, com correção paulatina e su­
cessiva, na medida em que as -estatísticas reais do impos­
to indicarem necessidade de ajustamentos. 

Nesse sentido, o valor do abatimento a prevalecer 
para o próximo exercício de 1986 deveria girar em torno 
de CrS 8.000.090 e não de Cr$ 12.000.000, como propôs 

- a COmissão de Economia. 
· Concebido nesses termos, o Projeto dispensaria regu­

lamentação do Poder Executivo, já que a matéria está in­
tegralmente disciplinada no Regulamento do Imposto de 
Renda vigente, 

Outrossim, com a redução proposta para o artigo 19, 
nu forma da Emenda n9 2-CE. descaberia a Emenda n~' 1-
CCJ, pois que <tquelajá menciona o exercício de início de 
vigência. 

Face ao exposto, opintlmos pela aprovação do Projeto 
com u alterJção constante da Emenda n~> 2-CE, feita a se­
guinte Emenda e Subemenda: 

EMENDA N• 3-CF 

Elimina-se o artigo 21' do Projeto, remunerando-se os 
seguintes 

SUBEMENDA N• I Ã EMENDA N• 2-CE 
~ubstitua-s~ a expressão "Cr$ 12.000.000 (doz_e mi~ 

lhoes de cruzetros)" por "CrS 8.000.000 (oito milhões de 
cruzeiros". -- -

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1985.- Lo-­
manto Júnior, Presidente -Jorge Kalume, Relator_ 
Alexandre Costa - Helvídio Nunes -Alcides Saldanha 
- Cid Sampaio- José LiJ:tS- Marcelo Miranda- Ro-­
berto Campos - Carlos Lyra. 

PARECERES 
N•s 40 e 41, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 88, de 1985-
Complementar, que "introduz alteração na Lei Com­
plementar n~' 25, de 2 de julho de 1975, que "estabele­
ce critério e limites para a fixação da remuneração de 
Vereadores". 

PARECER N• 40, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Ra.imundo Parente 

De_autoria do ilustre Senador Lenoir Vargas, o proje­
to em exame objetiva uniformizar a remuneração dos 
Vereadores das Capitais, que fora fixada em 50% (cin­
qüenta por cento) e 70% da paga aos Deputados à As­
semblt=ía Legislativa do respectivo Estado pelas Leis 
Complementares n~>s 25, de 1975 e 38, de 1979. 

Com essa unificação, houve necessidade de 
remunerar-se o inciso X, que passou a ter o número IX, 
do artigo 49 da Lei. 

Por outro lado, com a criação do Estado de Rondô­
nia, necess[lrio se tornou dar nova redação ao parágrafo 
único do artigo, consignando a supressão daquele ex­
Território. 



Justificllndú a Proposição, esclarece o ilustrado Autor~_ 

"Basicamcrite, dois forum os propósitos que nos 
conduziram a apresentar esta Proposição. O primei­
ro, visa a corrigir a imperfeiçilo técnica legislativa de 
que se revestiu a Lei Complementar. n? 45, de 19~3, 
que silenciou quanto ao texto antenor que modtfi­
cava, sem a isso f;.t_zer qualquer remissão. O segun­
do, busca excepcionali.:wr a sHuação da ren:une­
ração de Vcrcõ.ldores das Capitais, também subJuga­
da à limitação percentual sobre a receita efç.tiva-_ 
mente realizada no exercício imediatanlefite··anrc. 
rior." 

Oportunas, sem dúvida, afiguram-se-nos as alterações 
propostas, tendo em vistu as razões _ex pendidas pelo ilus­
tre Autor; 

Entretanto, pedimos vênia para sugerir modificaçõe_s 
mais amphls à Lei Complementar n<:~ 25, para que se con­
temple, em melhore~ condições, esses dedicados legisla­
dure..<; espalhados por esse Brasil :.~fora, que n~ccssitar:t de 
melhor respaldo econômico para o cumpnmento mte-
gral e perfeito de sua relevunte missão. . 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do ProJeto, 
por constitucional, jurídico, regimental, de boa técnica 
legislativa e, no mérito, oportuno e conveniente, nos ter­
mos da seguinte: 

EMENDA N• 1-CCJ 

(Substitutiva) 

Altera a redação de dispositivos da Lei Comple­
mentar n~' 25, de 2 de julho de 1975, que "estabelece 
critérios para a fixação da remuneração de Vereado­
res" e revoga a Lei Complementar n~' 4S, de 14 de de­
zembro de 1983. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 Os dispositivos da Lei Complementar n9 25, 

de 2 de julho de 1975, alterado_s pelas Leis Complemen­
tares n9s 38, de 13 de novembro de 1979, e 45, de 14 de 
dezembro de 1983, :.~baixo enumerados, passam a vigorar 
com as sguintes alterações.:_ 

HArt. 4<.> .L~L·~···········-·~ 1 ············ 
I- nos Municípios com população até 10.000 

(dez mil) habitantes, 5% (cinco pOr cento); 
li- nos Muhicípios com população de mais de 

10.000 a 20.000 (vinte mn) liabítantes;7% (sete por 
cento); 

III- nos Municípios com população de mais de 
20.000 (vinte mil) a 40.000 (quarenta mil) habitan­
tes, 10% (dez por cento); 

IV- nos Municípios com população de mais de 
40.000 a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes, 15% 
(quinze por cento); 

V- nos Municípios com população de mais de 
50.000 (cinqüerita mil) a 100.000 (cem mil) habitanM 
tes, 20% (vinte por cento); - - -

VI- nos Municípios com população de mais de 
100.000 (cem mil) a 300.000 (trezeri-tos mil) tiU-biian­
tes, _25% (vinte e _cinc.Q por cento); 

VII- nos Municípios com população de mais 
de 300.000 (trezentos mil) a 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes, 35% (trinta e cinco por cento); 

VIII- nos Municípios com população de mais 
de 500.000 (quinhentos mil) a 1.000.000 (hum mi­
lhão) de habitantes~ 50% (cinqüenta por cento); 

IX- nos Municípíos de mais de 1.000.000 (hum 
milhão) de habitantes, e nas Capitais, 70% (setenta 
por cento). 

§ [9 A remuneração mínima dos Vereadores se­
rá de 5% (cinco põr Cento) da C!ue couber ao Depu­
tado Federal, podendo, nesse caso, a despesa ultra­
passar o percentual previsto no artigo 7~'. 

§ 29 A remuneração dos Vereadores dos Terri­
tórios do Amapú e de Roraima será calculada com 
bLtse na dos Dcput:tdos às Assembléias Legislativas 
dos Estados _do P:.~rú e do Acre. respectivamente. 

Art. 7Q A despesa com a remuneraçao de VeM 
reudores não ultwp<lssará a 49f. (quatro por cento) 
du receita efetiVamente re:,~Ji!!:ada no exercido íme=­
diatamentc anterior, exceto nas capitais." 

Art. 29 Esta Lei entru- em vígo-r riil data de sua publi­
cação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

Arl. 39 Re~ogam-sc as disposições em contrário, de 
modo especial a Lei Complementar n9 45, de 14 de deM 
zembro de 1983. 

Salu das Comissões, 19 de junho de 1985_. ~-José Igná­
cio Ferreira, Presidente- Raimundo Parente, Relator­
Octávio Cardoso - Hélio Gueiros (vencido) - Jutahy 
Magalhães- Alfredo Campos- José Lins- Roberto 
Campos- Moacyr Duarte- Nivaldo Machado {venci­
do). 

--PARECER l'f' ~I, de 1986 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei 
do Senado n" 88, de 1985-Complementar, que "intro­
duz alteração na Lei COmplementar n9 25, de 2 de ju­
lho de -1975, que "eStabelece ciitério e Iíinites para a 
fixação da remuneração de Vereadores". 

Relator; Senador Jorge Kalume 
A presente Proposição, de autoria do nobre Senador 

Lenoir Vargas, tem por f1nalid<Jde, conforme se as_sinala 
em sua justificação, adequar à realidade as normas rela­
tivas aos critérios e limites para a fixação da remune­
ração de Vereadores, objeto de Lei Complementar n" 25, 
de 2 de julho de 1975, com as modificações introd1:1zi~as 
pelas Leis Complementares n"s 38 e 45, de 1979 e 1983, 
respectivamente. 

Tal adequação consistiu essencialmente em: 

-uniformizar a remunera_ç1'io dos Vereadores de 
todas as Capftais mediante a fixação de um único 
percentual, ou seja, 70% da remuneração do Depu­
tudo Estadual; 

-excluir a remuneração dos Vereadores das Ca­
pitais ~a --~S!_u _ _geral .e_xpressa no artigo 79 da Lei 
Compleffientur n9 25/75, o qual dispõe que a despe­
sa com a remuneração dos Vereadores não excede.. 
rá, anualrrlente, a 4% (quatro por cento) da receita 
efetivamente realizada no exercício imediatamente 
anterior. 

Indo o Projeto à apreciação da douta Comissão de_ 
Constituiç-ão e Ju-stiça, esta, depois de acatar as razões 
do seu autor, manifestou-se pela sua aprovação, apresen­
tando Emençla Substitutiva que, alcanç<Jndo os Vereado­
res de todOs Os Municípios, -visa a: 

-atualizar as nove faixas em que se enquadram 
os Municípios, estabelecendo novos limites populaM 
cionais mínimo e mhim6, bem como novos percen­
tuais de remuneração, e ajustando-os e 
relacionando-os em uma escala ascendente mais 
udequadu à presente conjuntura econômico-social 
do País· 

- ~tabelecer o percentual de 70% (Setenta por 
cento) para o cálculo da remuneração dos Vereado­
res das Capitais e dos Vereadores dos Municípios de 
mais de 1.000.000 (hum milhão) de habitantes; 

-elevar de 3% (três por cento) para 5% (cinco 
~-por cento) o percentu<JI a ser aplicado sobre a remu­

neração do Deputado Estadual, a fim de se lixar a 
remuneração mfnima dos_ Vereadores, hipótese em 
que u despesa poderá ultrapassar o percentual pre­
visto no artigo 7<?; 

-retirar a remuneração dos Vereadores das Ca­
pitais da regra contida no mencionado artigo 79. 

Entendemqs que a Emenda, ao reformular todo oca­
put do artigo 49 e aumentar de 3% (três por _cento) para 
5% (cinco por cento) o perCentual-base para a fixação da 
remuneração mínima dos Vereadores, não só aperM 
feiçoou o Projeto como também atualizou conveiliente­
tnente os critérios e limites estabelecidos para a remune­
ração dos edi.s. 

Todavia, parece-nos que a Emenda Substitutiva pode­
l_'_ia ser ainda aprimorada com a introdução de duas alte­
rações.-

A primeira diz respeito ao percentual de 5% proposto 
no !i J9 do tu:tigo 4" par_a a fíx<!ção da remunemçào míni­
ma d_gs _Verc~d9res. 

Parece-~os que, nesse caso, melhor seria adotar cri­
tério G_índice-"'íferentes, estabelecendo como remune­
ração mínima o valor correspondente a 10 (dez) vezes o 
salúrio mínimo do País. Além de representar uma rCrfiu­
nçraç.lo.mais condigna para os Vereadores de todos os 
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Municípios, cujo papel e missão têm indiscutível relevân­
cia política e social, t<d valor, passando a ser reajustado 
duas Vel-CS por ano, acompanharia, de forma mais realis­
ta, as variaçàes do valor da moeda decorrentes do pro­
cesso infladonário. 

A segund<-1 modific:.~çào se refere ao artigo 7"~ de cuja 
regra s.e excluíram as Capitais. 

A nosso ver, nele deveriam ser excepcionados também 
os Municípios com mais de 1.000.000 (hum milhão) de 
habitantes, considerando que tais Municípios foram, 
juntumc_n_t~c_o_rn_os du.s Capitais, incluídos na mesma fai­
xa onde se lhes atribui o percentual de 70 (setenta por 
cento), como consta do artigo 49, inciso IX, da Emenda. 
Ademais, essa alteração ainda se justifica pelo fato de 
huvcr várias Capitais com população abaixo de 
1.000.000 (hum milhão) de habitantes. 

Em face do exposto e, por julgarmos o Projeto justo, 
oportuno e udequado ü realidade do País, somos pela 
sua aprovaçãú, nos termos da seguinte ~ubemenda ao 
Substitutivo da ilustrada Comissão de Constituição e 
JuS!iça: 

SUBEMENDA N• I -CF ú Emenda n• 1-CCJ 
(Substitutiva) 

Dê-Se a segui"nte redação ao § 19 do art. 4 9 da Lei 
Compleinentar n9 25, de 2-7-75, a que se refere o art. 19 
do projeto. 

.... Art. 49 -····-·····-···················'·+ 
1- ·······-························--
11- ... ·- ............... . 
111- ········-·····-······-·-·-··--------­
IV-···-·-··-·-········-···-···---"·---· 
V- ..................................... . 
VI- ......................... ····-···-·-· 
VIl- - .... --·· -· .................... -.... . 
VIII- . _.- .... ---.- ........ _-,-.,.-' ... --. 
IX- .................................... . 

§ }9 A remuneração mínima dos Vereadores 
corresponderá a lO (dez) vezes o salário mínimo vi­
gente no País, podendo, nesse caso, a despesa ultra­
passar o percentual previsto no artigo 79 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1985.­
Lomanto Júnior, Presidente- Jorge Kalume, Relator­
Alcides Saldanha - Helvidio Nunes - José Lins- Ce~ 
sar Cals- Martins Filho- Jutahy Magalhães- Carlos 
Lyra - Virg.t1io Távora. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai U publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. 19-
Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 5, DÊ 1986 

""Acrescenta dispositivo à Lei n9 6.439, de 19 de se­
tembro 1977, com vistas a determinar a participa~;ão 
de aposentados e representantes de APAEs nos ór­
gãos de administração previdenciária que especifica." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É acrescentado ao art. 33 da Lei n9 6.439, de 

I~' de setembro de 1977, o seguinte parágrafo único: 

* Parágrafo único. A organização das entidades 
comp-onentes do SINPAS estabelecerá que, uma das 
dirctorías do INPS será obrigatoriamente preenchiM 
da por representante dos aposentados a ser indicado 
em eleição de sua entidade de classe de nível nacio~ 
na\, bem como que, a partir da mesma data, uma 
das diretorias do INAMPS será ocupada por repre­
goentante das Associações de Pais e Amigos dos Ex­
cepcionais (APAEs).* 

Art. 2~' Esta lei entrará. em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrâ.rio. 
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Justificação 

Ao instituir o Sistema Nacional da Previdência e As· 
sistência Social (SINPAS), que passou a ser constituído 
de órgão divers_os como o lAPAS, o INPS, o INAMPS, 
etc., cuidou a Lei n\1 6.439, de 19 de setembro de 1977, 
através do art. 33, de atribuir ao Poder Executivo atare· 
f a específíca de organizar -ditas entfdades em prazo relati­
vamente curto, de modo a implantá-las e a colocâ-las a 
funcionar jâ a partir -de f'~ de julho de 1978-. 

Isto deu ao Executivo autonomia suficiente que, entre­
tanto, não foi bem aproveitada para fa'zer que os verda­
deiros responsáveis peta existência das instituições previ­
denciárias - os segurados e beneficiãriõS em geral -
pudessem participar das respectivas administrações. -E 
e~.a omissão é_ tanto mais sentida n~ que diZ respeito aos 
aposentados, no caso do INPS que lhes paga os benefí­
cios, bem como aos excepcionais, no caso do INAMPS 
que lhes presta assistêncfa médica, eis que é imensa a dis­
tância que os separa das medidas pretensamente. toma­
das em seu favor por quem deveria auscultá-los, mas não 
o fazem. 

Nosso projeto cuida, pois, tão-somente, de sanar tal 
lacuna, determinando (através do acréscimo de parágra­
fo único ao art. 33, da Lei nl' 6.439/77) que, uma- das di­
retorias do INPS e uma das do INAMPS sejam ocupa­
das, respectivamente, por representantes dos aposenta­
dos e das AsSociações de Pais e AmigOs dos Excepcio­
nais. É forma m<iis do que correta de esses beneficiários 
da previdência social terem vez e voto na administração 
das citadas instituições_. 

Saiu das Sessões, s·óe~riiãi"Ç-o0eJ9SO.-.:.:.... Ne-lsOn Car~ 
neiro. 

LEGISLAÇÃO Ç[TADA 

LEI N• 6.439, 
DE I• DE SETEMBRO DE I977 

Institui o Sistema Nacional de Previdência e Assis­
tência Social e dá outras- providências. 

Art. 33. O Poder Execultivo baixará o regulamento 
desta Lei e tomará Providências para a organização das 
novas entidades, a reformulação das remanescentes e a 
liquidação das extintas, com declaração da extinção de 
sua personalidade jurídica, a fim de que o SINPAS seja 
efetivamente iffiplantâdo até li' de julho de 1978. · 

(Às Comfssões de ConstitUição e Justiça e de Le­
gislaçao Soda!.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projeto lido 
será publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
1~'-Secretário, 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 3, de 1986 

Requeremos urgêncm, nos termos do art. 371, alínea 
c, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câ~ 
mara ?"' ~18, de 1985 (n~> 6.698/85, na Casa de.origem), 
que d1spoe sobre o I Plano Nacional de Informática e 
Automação- PLANIN. _ _ 

Sala das Sessões, 4 de março de 1986. -Humberto Lu~ 
cena - Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - De acordo 
com o disposto no art. 375,jtern 111, do Regimento Inter­
no, o requerimento figurará na Ordem do Dia da sess.ào 
seguinte. · 

O SR. PRESIDENTE (José Frageiii) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lour\val Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE, Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

A Fundação Banco do _Brasil, nos termos do EstatutO 
que rege as suas atividades, tem como-objetivo~ funda­
mentais planejar e desenvolver um elen~o ~e múltiplas 
ações de natureza educacional, cultural, social, filantró-

DIÁRIO DOCONGRESSO'NACIONAl (Seção 11) 

pica, conjuntamente, com a execução de programas es­
pecíficos de fomento a atividades de peSquisas científico­
tecnológicas e assistência a comunidades urbano-rurais. 

O Conselho de Administração do Banco do Brasil au­
torizou a instituição dessa nova entidade, voltada para 
consecução dos mencionad_os objetivos, a 31 de outubro 
de 1985, como uma demonstração concreta do seu inte~ 
resse no sentido de apoiar as diretrizes da política econô­
mica e social do governo. 

Alento a esses postulados, o Banco do Brasil deliberou 
mobilizar recursos e engajar-se nos esforços govern~­
mentais e de toda a_sOciedade brasileira; nos parâmetros 
de uma atuação convergente, visando contribuir para 
acelerar o processo de desenvolvimento global do País, 
c-ombatendo os impactos da estagnação econômica, da 
rec_essllo e dos efeitos negativos da in nação, responsáveis 
pela deterioração dos níveis e índices da qualidade de 
vida do povo brasileiro, 

Por ocasião da Assembléia Geral Extraordinária reali­
zada no dia 23 d_e dezembro passado, surgiu, então, com 
as caracterf;;ticas jurídicas e têcnii::as peculiares ao seu 
funcionamento,- tais como definidas pelo Estatuto que 
disciplina <)S suas atividades-, a Fundação Banco do 
Brasil, como pessoa jurídica de direito privado, dotada 
de autonomia administrativa e financeira, cuja estrutqia 
compreende órgãos de deliberação, orientação, exe­
cução, consulta, assessoramento e fiscalização. 

O Conselho Curador responsável pelas diretrizes bási~ 
case normas gerais de organização, operação e adminis~ 
tração superior da Fundação é integrado por oito Minis­
tros de Estado, - da Fazenda, que o presidirá; da Edu~ 
cação, da Saúde, da Cultura, da Ciência e Tecnologia, da 
Indústria e do Comércio, da Agricultura, da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República, dos Presi­
dentes do Banco do Brasil S/ A e da Legião Brasileira da 
Assistência- LBA, além de mais cinco personalidades 
como membros temporários, corh mandato de 2 anos, 
escolhidos pelo Conselho de Administração do Banco do 
Brusil S/ A, cujo Presidente exercerá a Presidência da 
Furidação. 

A infr"a-estrutura da Fundação dispõe, ainda, de uma 
Secretaria Executiva (exercida pelo Consultor-Técnico 
da Presidência do Banco do Brasil), de um Conselho 
Têc-nko ·e do Conselho Fiscal. 

Convêm acentuar como fator relevante capaz de asse~ 
gurar a exequibilidade, a eficiência operacional e.o êxito 
integral da Fundação, a composição do seu patrimônio, 
basicamente co·nstituído por uma dotação corresponden~ 
te a até 5% do lucro líquido do Banco do Brasil S/ A, em 
cada exercício social. 

Essa circunstância _permitirá a execução do 
Orçamento-Programa da Fundação para 1986, aprova­
do em janeiro, pelo Conselho Curador da entidade e que 
prevê a distribuição dos recursos iniCiais- estimados em 
cerca de Cr$ I trilhão de cruzeiros. 

O Banco _do Brasil aplicará esse volume substancial de 
recursos a fundo perdido no financiamento de piojetos, 
em função das~ Prioridades-setoriais selecionadOs em seis 
áreas fundamentais: - nos campos educacional, social, 
de apoio à pesquisa, filantrópico, cultural e recreativo~ 
esportivo. 

Isto significa, na prática, a execução de programas de 
distribuição de bolsas de estudo; doações e contribuições 
a vítimas de acidentes climáticOs; apoio promocional e 
logístico a campanhas nacionais de saúde e alimentação; 

--projeto de criação de_ tecnologias brasileiras, de baixo 
custo, apropriadas às diferentes condições regionais e 
utilizaçã_o__rle mão-de-obra intensiva; Pesquisas aplicadas 
que permitam o desenvolvimento de "tecnologias de 
ponta" pela criação de opções próprias- naciOnais-; estí­
mulo a programas de proteção à velhice, à infância e a 
excepcionais; patrocínio de distribuição de materüi.I es­
colar a carentes; auxmo a programas da LBA e de enti­
da_des similares. 

O Sr. Jorge Kaiume - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muito pra-
zer, eminente Senador Jorge Kalume. 

- O Sr. Jorge- Kalume- - Estamos com nossa atenção 
voltada ao pronunciamento de V. Ex•, porque considera­
Dl~_s ta_mbém da mais alta relevância ao que diz respeito 
à iniciativa do Ban.co do Brasil, que criou uma Fundação 
para dar assistência social mais plena, inclusive aó cam-
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po da pesquisa, destinando soma correspondente a 5% 
sObre os seus resultados positivos. Quero, oesta oportu­
nidade, congratular-me com a Direção do Banco doBra­
sil e cumprimentar V. Ex' por trazer assunto dessa natu­
reza ao nosso conhecimento. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Muito grato a V. 
Ex•, eminente Senador Jorge Kalume, pelo seu aparte e 
pelo seu apoio a esse projeto do Banco do Brasil, que se 
de_s_tin~ não sQ para fins sociais, mas-pafa "firis ciêritíficos. 

No setor cultural, a Fundação proporcionará apoio à 
re5tâurãção de prédios e monumentos históricos de valor 
cultural relevante; exposição de artes plásticas e do mu­
seu histórico e niltniSmático do Banco, especialmente em 
dependências do próprio Banco .do Brasil. 

· Também cogita de realizar a adoção de atletas com 
potencial olímpico, como um dos aspectos de suasativi~ 
dades recreativas_ e esportivas. 

Conforme acentuou o Presidente do Banco do Brasil, 
Camilo Calazans, ao justifiCar o planejamento das linhas 
de ação da Fundação, ... " o Banco do Brasil pretende 
alocar mais da metade dos recursos da Fundação para a 
área das pesquisas, com a ampliação do apoio prestado 
pelo extinto Fundo de Incentivo à_ Pesquisa Têcnico­
Científica (FIPEC), constituído aoteriormente por 2 por 
cento do lucro líquido do Ban.co. 

A Fundação Banco do Brasil apoiará a realização de 
pesquisas de relevante interesse para o desenvolvimento 

-econômiCo e social do Pais, de acordo com as diretrizes 
dos planos de desenvolvimento científico e tecnológico 
do Governo Federal". 
· O ilustre Presidente Camilo Calazans fez questão de 

enfatizar que a Fundação não promoverá a criação de 
cargos remunerados ou de novos empregos, pOrquanto 
seus objetivos serão alcançados com o apoio exclusivo · 
dos recursos humanos do próprio Banco, já disponíveis. 

Eram estas as considerações que me pareceram opor­
tunas, nos limites deste sucinto pronunciamento, que 
tem como finalidade primordial registrar nos anais do 
Congresso Nacional, a criação e início de funcionamento 
da F~ndação Banco do Brasil. 

o ãdvento _desta nova instituição no cenário nacional, 
deve ser enaltecido e considerado como um histórico 
aconteciJllento que, representa na verdade numa decisiva· 
contribuição ao Pleno êxito da ·política de desenvolvi­
mento social prioritário delineada pelo eminente Presi­
dente Josê Sarnev_ 

A FuÍldaçãO Banco do Brasil surge como um em­
preendimento cujas dimensões, destinação de utilidade e 
amplas potencialidades, consagram a dinâmica gestão 
ão Presidente Camilo Calazans e de sua magnífica equi­
pe de Diretores, Técnicos e funcionários; dignos das feli­
citações e aplausos da Nação brasileira. 

O Banco do Bràsil está, por conseguinte, de parabéns, 
·ao íncorporár à sua vasta e cOmplexa estrutura empresa~ 
ria!, com a recêm~inst.ituída Fundaçào, mais um podero-. 
so instrumento de ação a serviço do desenvolvimento c 
.Q.g l?_em~estar d~ .!'lação !_)rasileir~. 

A nova Entidade terá um Conselho Curador, dirigido 
pelo Ministro da Fazenda, Dilson Funaro, será presidi­
da, pelo Presidente o Banco do Brasil, Camilo Calazans, 
ficando corria Secrétário Executivo, o Dr. Anto_nio José 
de Souza, Consultor Têcnico da Presidência do Banco 
do Brasil, antigo e eficiente sf:rvidor do Banco. 

Não me seria lícito omitir~me, no momento em que a 
Fundação Banco do Brasil começa a funcionar, motivo 
pelo qual entendi ser indispensável levar ao conhecimen­
to -do Senado Federal, e consignar nos Anais do Con­
gresSo Nacional, este auspicioso acontecimento. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco, por cessão do 
Sen5tdor Mauro Borges. 

O SR. ITAMAR FRANCO PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÂ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Henrique Santillo. 
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O SR. HENRIQUE SANTILLO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO­
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
- Altevir Leal - Eunice Míchiles- Galvão Modes­

to- Alexandre Costa- Carlos Lyra- Albano Franco 
- José Ignácio Ferreira - Amaral Peixoto - Jamil 
.Haddad - Alfredo Campos - Amaral Furlan - Fer­
nando Henrique Cardoso- Mauro Borges- Benedito 
Canelas - Roberto Campos - Saldanha Derzi - Jai­
son Barreto - Ivan Bonato - Lenoir Vargas 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordin_âria a realizar-se hoje, às 
18 horas e 30 minutos, destinada à apreciação das se-
guintes matérias: _ _. _ 

-Projetos de Resolução nl's 161, 164 ~ 171, de 1985; 
-Requerimento nl' 471, de 1984; e 
- Projetos de Decretos Legislativos n'>'s 5 c;: 22,_ de 

I984. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, 
projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. L~'-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI UO SENADO 
N• 6, DE 1986 

Determina que a atividade das instituições finan­
ceiraS em operação no País passe a constituir mono­
pólio público. 

O CongresSo N acíciilãl decreta: 

Art. 111 Nos termos do. art. 163 da Constituição Fe-­
deral, a atividade das instituições financeiras em ope­
ração no País passa a constitui! monopólio do Poder 
Público. 

Parágrafo único. As instituições financeiras de que 
trata esta Lei são aquelas definidas na Lei n<1 4.595°, de 31 
de dezembro de 1964. _ 

Art. 211 O Poder Executivo eXpedirá, no prazo de 30 
(trinta) dias, as normas para atender à execução da pre­
sente Lei. 

Art. 3~' Esta Lei entra em vigOr na data da sua publi~ 
cação. 

Art. 411 Revogam~se as disposições _em ·contrârio. 

Justificaçio 

Ao longo de 1985, aproximadamente 10% do sistema 
finánceiro nacional foi eStalliãdO, ·quer pela estatização 
direta, como foi o caso do SulbrasileirQ_. _quer pela corri­
da aos bancos oficiais ap6S as liquidações do Comind e 
Auxiliar. 

Entretanto os prejuizos aos correntistas destas insti­
tuições foram imensos, os funcionãrios penalizados e o_ 
Governo tem carreado recursos para estas liquidações 
ou estatização como o caso Sulbrasileiro. Enfim, o povo 
tem pago direta ou indiretamente estas situações. 

Agora, com o recêm assinado pacote, e com o falado 
tabelamento de juros etc ... etc ... , já antevemos _dias difí­
ceis para a banca particular e certamente novos prejuízos 
diretos ou indiretos para o povo brasileiro. 

IJiante disto "mais vale prevenir do que remediar". 
Fàçamos hoje sem traumas O êjue fareincis a:manhã 

com prejuízos muito maiores, caso esta política econô­
mica fracasse. 

A monopolização pelo Poder Público da atividade fi~ 
nanceira em nosso Pafs é, estamos certos, o único cami~ 
nho capaz de restituir às instituições do setor as suas ver­
dadeiras funções no processo de desenvolvirilento brasi­
leiro e, no momento presente, a decisãO mais'-Premcbnte, e 
que assegurará a travessia na árdua quadra em que nos 
encontramos. 

Sala das Sessões, 5 de março de 1986. --Amaral Fur~ 
la~. 

DIÁRIO bO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

LEGISLAÇÃO CITADA 
. LEI No 4.595, 

DE 3I DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a política e as instituições mone­
tárias', bancárias e creditícias, cria o Conselho Mon~-
tário Nacional, e dá oUtraS providências. -

CAPITULO I 
D~ Sistema Financeiro Nacional 

Art. 111 O Sistema Financeiro Nacional, estruturado 
e regulado pela presente Lei, serâ constituído: 

J -. do Conselho Monetário N acionai; 
li - do Banco Central da República do Brasil; 
IIJ - do Banco do Brasil S.A.; 
IV- do Banco Nacional de Desenvolvimento Econô· 

mico; 
V- das demais instituições financeiras públicas e pri­

·vadas. 

(Às Comissões de Constituição e-Justiça, de Eco­
nomüz e di! Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - O projeto 
lido será publicado e remetido às comissões competen­
tes. -

Sobre a Mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
]~'-Secretário: 

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N9 4; de 1986 

Nos tennos do art. 233 do Regimento Interno, requei­
ro a tra-nscrição, nos Anais do Senado, do Editorial "A 
quem Interessa a mQrte de Palme?", do jornal O Estado 
de S. Paulo, publicado na edição de 4 de março de 1986. 

Sala das Sessões, 5 de março de 1986.- Fábio-Lucena. 

Q SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - O requeri­
mento lido ser{L submetido ao exame da Comissão Dire­
tora. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de RedaçS.o que­
vai ser lido pelo Sr. 1<:>-Secretário. 

E Hdo o segUinte 

PARECER 
N• 42, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 146, de 
1985. . 

Relator: Senador José Ignâri~ Ferreira 

A Comissão apresenta a reQaçào final do Projeto de 
Re.!iolu~o n~ 146, de 19~5, que autoriz<~, o Governo do 
Estado de Santa Catarina a elevar em Cz$ 24.404.323,46 
(vinte e quatro milhões, q_uatrocentos e quatro mil, tre­
zentos e vinte c três cruzados e quarenta e seis centavos) 
o montunte de sua dívida consolidada. 

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de março de 1986.­
__ Lenoir Vargas, Presidente- José lgnário Ferreira, Rela­

tor -Saldanha Derzi. 

~, ANEXO AO PARECER N• 42, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 146, de 
1985. 

Fuço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do arL 42, inciso VI, da Constituição, e eU, 
_____ , Presidente, promulgo a seguinte 

Março de 1986 

RESOLUÇÃO N' , DE 1986 

Autoriza o GOverno do Estado de Santa Catarina a 
elevar em Cz$ 24.404.323,46 (vinte e quatro milhões, 
quatrocentos e quatro mil, trezentos e vinte e três cru­
zados e quarenta e seis centavos) o montante de sua 
dívida consolidada. 

O Senado FedenLl resolve: 

Art. 1"' E: o--Governo_do Estado de Santa Catarina 
autorizado a elevar, temporariamente, o parâmetro esta­
belecido no im:iso Ill do artigo 2? da Resolução n<1 62, de 
28 de outubro de 1975, modificada pela de n'193, de ll de 
outubro de 1976, ambas do Senado Federal, de modo a 
permitir o registro de uma emissão de 804.983 Obri­
gações do Tesouro _do Estado de Santa Cat<1rina- Tipo 
Reajustúvel (ORTC), equivalente a Cz$ 24.404.323,46 
(Vii:ttce·qlüHr'o milhões, quatrocentos e quatro mil, tre­
zenlos e vinte e _três cruzados e quarenta e seis centavos) 
considerado o valor nominal do título de Cr$ 30.316,57, 
vigente em m<Jrço de 1985, destinado à COQlplementação 
do giro da dívida consolidada interna intrutimite, mobi­
liária, vencível neste exercício, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 2"' Estn resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O parecer vai 
à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
I ~'-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 5, de 1986 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei­
ro dispensa de publicação, pUra ímediuta discussão e vo­
tação, da redação final do Projeto de Resoluçlio n<1 146, 
de 1985, que autoriza o Governo do Estado de Santa, Ca­
tarina a elevar em Cz$ 24.404.323,46 (vinte e quatro mi­
Jhõ1!1:i, quatroc_entos e quatro mil, trezentos e vinte e três 
cru;;o;<!dos e quarenta e seis centavos) o montante de sua 
divida consolidada. 

Sala das Sessões,_S_de março de 1986.- Humberto Lu­
cena. 

O Sli. PRESIDENTE (Passos Pôrto)_- Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final anteriormente lidit. 

Em discussão. (Pausa.) 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está es8;õta-­
do o tempo destinado ao EXPediente. 

P<tssa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votàção, em turno único, do Requerimento n<1 
464, de 1985, dei Senador Jutahy Magalhães, solici­
tando, nos termos do art. 279, li, c, 4, combinado 
com o art: 195; do Regimento Interno, a inclusão 
em Ordem do Dia do Projeto de "'-~"-ohJ.ção nl' 17, de 

, 19~5. de sua aut'oria, que .. dispõe sobre o uso da pa­
l~Lvra, e dá outras providências". 

Em votação. 
Os Srs. SenudQres que aprovam o requerimento quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência fará cumprir o deliberado 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -fiem 2: 

VotaÇãO, em turno único, do Requenmento nl> 
465, de 19~5;do Senador Jutahy Magalhães, solici-
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tando, nos termos do art. 279, 11, c, 4, combinado 
·com o art. 195, do Regimento Interno, a i!lclusão 
em Ordem do Dia do Projeto de L~i do Sen~do ni' 
81, de 1985, de sua autoria, que "dá nova redação _ 
aos arts. 49, item 11, 51' e 125 do Decreto-lei nl' 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei 
n"' 900, de 29 de setembro de 1969; dispõe sobre a 
obrigatoriedade de publicação de atos e contratos 
de i'nteresse_du Administração Pública Federal Dire­
ta e Indireta e dá outras providências". 

Em votaç-d.o. 
Os Srs. "Senadores que aprovam o requerimento quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência fará cumprir o deliberado. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Item 3: 

Discussão, em turno único,- do Projeto de Lei da 
Câmara nq 100, de 1985 (n9 2.609/83, na Casa de 
origem), que introduz modificações na ltgislação de 
amparo aos ex-combatentes da Segunda Guerra 
Mundial e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 1.149 e 1.150, de !985, 
das Comissões: -- - ----

-de Legislação Social, favorável, com emendas 
que apresenta de n9s I e 2-CLS; e _ 

-de Finanças, favorável ao projeto e às emendas 
de n"'s I e 2 da Comissão de Legislaçi'io Social. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação o projeto, ressalvadas as emendas. 

O Sr. Murilo Badaró - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Conceda a 
palavra ao nobre Senador Murilo Badaró, para encami­
nhar a votação. 

O SR. MURILO BADARÓ (Para_ encaminhar a vo­
taçilo. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Trata-se de um projeto origin-ário da Câmara dos De­
putados, para onde deverá voltar com a aprovação das 
emendas, que tem por objetivo corrigir uma distorçãO na 
legislação que ampara os ex-combatentes. 

Daí o empenho da Liderança do PDS, em acordo com 
a Liderança do PMDB, no sentido de incluí-lo na pauta 
com a rapidez necessária, que ele tenha uma tramitação 
acelerada, para que o Presidente da República possa 
sancioná-lo. A emenda proposta pela Comissão de Le­
gislação Social também atende aos objetivos do proj~to e 
restringe a concessão dos benefícios apenas àqueles ex· 
combatentés que, de fato, possuem o "Diploma de Me­
dalha de Campanha", o que torna o projeto absoluta­
mente regular, do ponto de vista constitucional, sem 
qualquer óbice U sua tramitação final. -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Em_votação o 
projeto, ressalvadas as emendas. ... 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 100, de 1985 

(N9 2.609/83, na Casa de odgem) 

Introduz modificações na legislação de amparo aos 
ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: -
Art. 19 O art. J9 da Lei n' 3.906, de [9 dejimho de 

!961, acrescido de parágrafo único, passa a vigofar coQl 
a seguinte redação: 

·~Art. 1 o;> Os servidores públicos e autárquicos 
fede~ais. que particiParam de operações de gueita 
na Força Expedicionária, na Força Aérea ou na 
Marinha, ao se aposentarem, perceberão integral· 
mente os respectivos proventos, qu~ serão sempre 

equiparado:. ao vencimento ou à remuneração do 
pessoal da ativa, 

Parágrafo único. No cálculo e atualização dos 
proventos assegurados neste artigo, incluem·se to: 
das as vantagens inerentes ao cargo efetivo, em co­
missão ou de direção e assistência intermediárüi~ em 
que estaria enquadrado o servidor, como se em ati­

-vidade _estivesse, ainda que instituídas por legislação 
superveniente à data da aposentadoria." 

Art. 29 O art. 30 da Lei n9 4.242, de 17 de julho de 
1963, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 30. Fica concedida aos ex-combatentes 
da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB ou 
da Marinhu, que participaram ativamente das ope­
rações bélicas e foram licenciados do serviço ativo e 
incluídos na reserva nào·remunerada, bem como a 
seus herdeiros, pensão igual à estipulada no art. 26 
da Lei n9 3.765, de 4 de maio de 1960. 

Parágr<~fo único. Na concessão da pensão 
observar-se-ão os arts. 29, 30 e 31 e, no que couber, 
as demais disposições da Lei n~' 3.765, de 4 de maio 
de 1960." 

Art. 3-9 Fica assegurado aos exRcombatentes e a seus 
herdeiros, que optar<~m pelo recebimento da pensão refe· 
rida no art. 30 da Lei n9 4.242, de 17 dt; julho de I 963, o 
direito çiÕ restabelecimento das <:~posentadorias e pensões 
originárias. 

Art. 4Y Os efeitos financeiros decoiientes da apli­
cação desta lei serão devidos a partir de sua publicação. 

A ri. 59 _Esta Lei entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Votação, em 
globo, das Emendas n9s 1 e 2-CLS. 

Os ·srs. Senadores que as aprovam queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Estão aprovadas. 
A matéria irá à Comissão de Redação. 

São as seguintes as emendas aprovadas 

EMENDA N• 1-CLS 

...No art. I 9, onde se lê"( ... ) na Força Expedicionária, 
na Forç<:L Aérea ou ·na Marinha, ao se aposentarem,( ... )" 
leia-se"( ... ) na Força Expedicionária, na Força Aérea ou 
na Marinha, portadores do Diploma da Medalha de 
Ca""!panha, aposentados ou que venham a aposentar-se 
( ... ). 

EMENDA N• 2-CLS 

"No ;:trt. 29, onde se lê .. ( ... ) da FEB, da FAB ou d<:~ 
Marinha,( ... )", leia-se"( ... ) da FEB, da FAB ou da Ma­
rinha; port<~dores do Diploma da Medalha de Campa-
nhu ( ... )." · 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Item 4: 

Discussão, em turno único; do Projeto de Lei do 
Senado n9 235, de 1985-DF, que altera os arts. )9, 2~>, 

_ 39., 49, IO e J I da Lei n9 6.450, de 14 de outubro de 
1977, que "dispõe sobre a organização básica da 
Polícia Militar do Distrito Federal", tendo 

PARECERES, sob nos 1.106 e 1.107, de 1985, 
das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade ejuridicidade, com emenda que apresenta n~' 1-
CCJ; e 

-do Distrito Federal, f<~vorável ao projeto e à 
emend<~ da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto e a emenda. 
N~o havendo quem peça a pal<~vra, encerro a discus­

são. 
Em votação o projeto, sem preju(zo da emenda. 
0;,: SrS:. Senadores que o aprov<~m queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovudo. 

É o seguinte o projeto aprovado 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

N~ 235, de 1985-DF 
Altera os artigos I~', 29, 3~>, 49, 10 e 11 da Lei nl' 

6.450, de 14 de outubro de 1977, que "dispõe sobre a 
Organização Básica da Polícia Militar do Distrito 
Federal. 

O Sen<~do Federal deoreta: 

Art. ]9 Os artigos 19, 29, 39, 49, lO e li da Lei n9 
6..450, de 14 de outubro de 1977, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. jQ A Polícia Militar do Distrito Federal 
(PMDF), considerada Força Auxiliãr, Reserva do 
Exército nos termos da Constituição Federal, orga­
niwda c_~m ba~e na hierarquia e disciplina, em conR 
formid:.tde com <~s disposições do Decreto-lei n9 6_67, 
de 2 de julho de 1969, alterado pelo Decreto-let n9 
2.010, de 12 de j<~neiro de 1983, destina-~e à manu­
tenção da ordem pública e segurança mterna do 
Distríto Federal. · 

Art. 29 Compete ll Polícia Milit<~r do Distrito 
Federal: 

T- executar com exclusividade, ressalvadas as 
missões pec"t.iliares das Forças AimadaS. o policia­
mento ost~;Ttsivo fardado, planejado pela autoridade 
competente, a fim de asSegurar o cumprimento da 
lei, a manutenção da ordem pública e o exercíCio 
dos poderes constituídos; 

11- .......................... - •. ·-·-·-·· 
111- ······ ............................. .. 
IV- atender à convocação, inclusive mobili­

Z<.tçào, do Governo Federal em caso de guerra exter­
na, ou para prevenir ou tepi'imir grave perturbação 
da ordem ou ameaça de sua irrupção nos casos pre­
vistos na legislação em vigor, subord-inando-se à 
Força Terrestre para emprego em suas atribuições 
específicas de polícia militar e como participante da 
Defesa Interna e da Defesa Territorial. 

Art. 39 A Polícia Militar do Distrito Federal 
subordina-se administrativamente ao Governador 
do Distrito Federal e, par<~ fins de emprego nas 
ações de manutenção da Ordem Pública, sujeita-se à 
vinculação, orientação e ao planejame_nto e controle 
operaciomü d<~ Secretaria de Segurança Pública. 

A1t. 4<? O Comandante-Geral da Polícia Mifi­
tar do Distrito Federal é responsável pela adminis­
tração, comando e emprego da Corporação. 

............................... ; ........ .. 
Art. 10. O Comandante-Geral da Polícia Mili· 

tar do DiStrito Fedeial será, em princípio, um ofi­
cial da ativa, do último posto, da própria Corpo­
ração. 

§ ]9 Sempre que a escolha não recair no oficial 
PM mais antigo da Corporação, terá ele precedên~ 
cia funcional sobre os demais oficiais PM. 

§ 29 O provimento do cargo de Comandante­
Geral será feito mediante ato do Governador do 
Distrito Federal, após a aprovação do nome do in­
dicado pelo Ministro do Exército, observada a for­
mação profissional do ofiCial para o exercício de 
Comando. 

Art. li. O Comando Geral da Polícia Militar 
do Distrito Federal poderá, também, ser exercido 
por General-de-Brigada da ativa do exército ou por 
oficial superior combatente da ativ<:~, preferente­
mente do posto de Tenente-Coronel oU Corõnel, 
proposto ao Ministro do Exército pelo Governador 
do Distrito Federal." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. Jo;> Revogam·se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Em votação a 
emenda. 
_O~ Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Puusa.) 
E.stá aprovad<~. 
A matéria irá à Comissão de Redação. 

É a seguinte <t emenda aprovada 
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EMENDA N• I DA CCJ 

De-se a seguinte redução ao art. JO: 

"Art. 10. O Comundunte-Ger<l] da Polícia Mi- _ 
Jitar do Distrito F~;:dt;;ral, será um Clficíal da ativa do 
último posto, da própria Corporaçno, portador de 
Curso Superior de Polícia,"_ 

O SR. PRESIDENTE (Pussos Põrto) _- Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n~ 266, de 1985-DF. _que aprova o Estatuto 
dos Bombeiros Militares dO" ·corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, wb n's 1.\08 e 1.109, de 1985,_ 
das Comissões: --- - --- - -

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali-
dade c juridicidade; e __ 

-do Distrito Federal, favorável, com emenda 
que apresenta de n9 I-DF. 

Sobre :1 mesn, requerimento que será lido pelo Sr. 19-

Secrctúrio. 

f: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N• 6, de 1986 

Nos termos do mt. 310, alínCJ. c, do Regimento Inter­
no, requeiro adiamento da discussão do Projeto _de Lei 
do Senado n>? 266/~5-DF, a fim de ser feita na sessão de 
25 dt! março de 1986. 

Sala das Sessões, 5 de mnrço de _!986. -:-_Humberto Lu­
cena. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrt_o)- Aprovado o 
requerimento, u m:Héria sairá da Ordem do _Dja, para a 
ela retornar nu data fix<ida. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está esgotad~ 
a matéria constante d;,t_Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo .a pal:.lVra ao nobre .Senador Jorge Kalume, 

como Uder do PDS. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Como Lider, 
pronuncia o seguinte discurso.) - Sr~ Presidente, Srs. 
Senadores. --

Sei que a Nação brasileira, na ânsia de livrar-se do 
caos econômico-financeiro, fruto da inflação galopante 
que preocupa a todos nós, espera bons resultados das 
medidas postas em prática e destinadas a apfàCar a ira in­
fla.cionúria. 

Contudo, o Governo não poderá omitir-se acerca de 
certos ramos da economia, merecedores de terapêutica 
especial, devendo, portanto, serem excluídos do bloco 
das medidas de contensào, por se_ encontrarem, há me­
ses, com seus preços defUsados. 

Refiro-me à borracha_da Amazônia, dos seringais ·sil­
vestres, cuja atividade art~a._n_al_e incipiente é onerosa 
para quem a ela se dedica. Nem por isso pode e deve ser 
marginalizada, porque aínda representa ·uma das baSes­
econômicas da grande área. 

Posso dizer. ante os reclamos recebidos, que a dúvida 
existente está inquietandO os produtores, porque no mo­
mento em que a CIP estudava a sua majoração, já em 
fins de fevereiro, para corrigir, em parte,_ o seu preço, lâ­
mentavelmente, isso não chegou a se consumar. E com o 
passar dos dias, paira a incerteza, por não se saber se ha­
verá uma proVidência destinada a corrigir a anomalia 
exís.tente. 

Os seringU-eirOs, seríngalistas e demais pessoas Iígadas 
a essa atividade extrativista, difícil pela sua pró ria natu­
reza ·e conseqiientemente de pouca rentabilidade, _espe­
ram que o Governo Federal, dentro da coerência, corri­
ja a del'asagem existente, até que novos ares passem a so­
prar no âmbito da reforma da política econômica e fi-
nanceira em marcha. -

A borracha amazônica, embora de produção impfrica 
representa o sustentáculo de milhares de famílias embre­
nhadas na selva produzindo essa riqueza para o Brasil e· 
ainda com deficit para corresponder às neceSsidades de 
seu parque manufatureíro, obrigando-se por isso a 'im­
portar do exterior. 

Bustarium os dados de 1984 para demonstrar quanto 
esse produto é útil para a nossa economia, pois, mesmo 
com a produç~o doméstica, o Brasil foi aiilda obrigado a 
despender a elevada soma de I 26.674.747 dólares, o que 
yem representando uma forte sangria das nossas diVisas. 
E em 1985, graças ao crescimento do consumo indus­
trtai; esse -dispêndio deve ter-se aproximado de 200 mi­
J~õcs de dólares. E se persistir o indiferentismo em re­
lação ao preço justo reclamado pelos produtores, haverá 
decréscimo de produção, cansado pelo desestírllulo e 
conseq-üentemente o Brasil terá que arcar com maiores 
gastos de dólares pura import~r. _ _ 

Purticipando da apreensão dos produtores de borra­
ch<J., fa~o um apelo especial aos Srs. Ministros da áreas 
ecOhóm.ícil, n"O. sentido de reestudurem o ·assunto, dando 
uin prCço pelo me-iios o equivalente ao usllrp.àào pela in-
flação. · 

Desnecessário, creio, aduzir que uma economia, como 
Só i ser a dU.Amazônia, assentada no extr:itivismo guomí­
fero, se não merecer especial atenção do Governo Fede­
ral, trará conseqaências desalentadoras para os Estados 
produtores, porque advirá o desestímulo a uma ativida­
de depauperada, porém exercitada por uma plêiade de 
pessoas indómitas e obstinadas pelo amor a esse tipo de 
trabalho! 

Convém recordar, até como exemplo, para não se re­
petirem fatos acontecidos no passado até recente, que 
certos Governos, indiferentes à sorte dos seringais, fo­
rain obrigados á voltar seus cuidados a esse trabalho, ao 
eclodír a 2~ Grande Guerra em face do imediato blO­
queio às fontes abastecedoras de borracha da Ásia. 

O Brasil obrigou-se a mobilizar seus seringais, para 
produzir essa matéria-prima fundamental, pois sem ela 
os países aliados estariam na iminência do insucesso. 

Que esse episódio não seja esquecido, mormente agora 
que o nosso País, diferentemente desse passado recente, 
j[t dispõe no Sul de invejável parque manufatureiro 
apoiado na borracha, ama parando milhares de patrícios. 

A Sra. Eunice Michiles- V. Ex~ me concede um apar­
te? 

Q_ SR. JORGE KAI.UME - Co~ muito prazer, 
n_obre Sen?dora Eunic~ Mjchiles. 

A Sra. Eunice Michiles - Prezado Senador, 
parabenizo-o atê pela insistência com que V. Ex• volta 
sempre a este assunto tão importante para a economia 
da nossa região. Vejo, como V. Ex• também, que, se nós 
não tomàrmos uma providência imediata, restaurando o 
preço desse produto tão importante, e que foi inflaciona­
do clã maneira como o foi~ poâeiemos deparar-nos den­
tro de algu!_TI teti]po, com oS _imPrevistos que Poderão ad­
vir no momento em que precisarmos de borracha e .não 
_tivermos, sem a mínima condição de importá-la. De ma­
neira que, receba, neste momento, as minhas congratu­
lações por este assunto tão imp6rtante e sempre tão ne­
cessário de ser reativado na nossa memória, que é a ne­
cessídade que se tem de manter os programas não só dos 
seringais nQ.tivos como também da borracha de plantio, 
através dos PROBO R r e 11. Muito obrigada pelo aparte, 
Senador, e continue nesta luta que é do maíOdnteresse 
da nossa região. 

O SR. JORGE KALUME -V. Ex', nobre Senadora, 
velo cór'roborar uma tese que todos nós da Amãzônia 
defendemos, inclusive V. Ex• com esse seu ardor de pa­
triota e de amazônida de es.col. Estou certo de que, com 
Vôzes co·mo a sua e de outros mais; ôentrd em breve o 
Governo se sensibilizará e irá ao encontro daquela gente 
humilde, porêm indômita, aquela gente patriota que vive 
embrenhada na selva, produzindo riQUezas para o Brasil. 

Repito: _que CSS? lição não seja Oividada_e por isso fica 
o mCu apeiO aosSrs. Ministros da Fà.zenda -e da Indús­
tria e do Comércio, no sentido de darem um tratamento 
adequado a uma economia combalida, porém necessária 
panru--Amazônla e o Brasil. -

O Sr. Gabriel Hermes- Permite V. Ex' um aparte, 
antes de concluir? 

O SR. JORGE KALUME- Vou ouvir V. Ex• com 
rilUitO prazer, já no final do meu apelo~ 

O Sr. Gabriel Hermes- Nobre Senaddr Jorge Katu~ 
me, me congratulo com V. Ex' pelo trabalho que está 
apresentando, pela solicitação, pelo pedido de apoio a 
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favor daqueles que merecem, que precisam ser apoiados, 
que estão esperando pela nossa ação aqui. É isto que te­
mos que fazer aqui nesta Casa, exatamente o que V. Ex• 
está fazendo. Por isso não quis deixar que V. Ex• con­
cluísse sem dar o meu apoio e os meus cumprimentos a 
.V. Ex~ porque luta pelo seu território e, lutando pelo seu 
território, está lutando pela nossa Amazônia, e, lutando 
pela nossa Amazônia, sem dúvida nenhuma purte hoje 
m<tis preciosa deste imenso Puís que é o Brasil, não ape­
nas a parte mais' preciosa, u parte mais rica mesmo, rica 
pelas suas riqueZas min_erais, pelas terras qy~ se apresen­
tam, boas para a agricultura, para a pecuária, V. Ex• de­
fendendo os recursos para essa Região, o amparo para 
essa Regii:io, está defendendo aquilo que devemos fazer 
em fay_or do nosso Brasil. Meus cumprimentos. 

O SR. JORGE KALUME- Sei que V. Ex• nobre Se­
-nador Gabriel Hermes, comunga do mesmo ideal, sem­
pre voltado. com a sua voz e com o seu pensamento, 
para <1 defesa daquela grande área. São aparteS como o 
de V. Ex~ qu_e me estimulam a prosseguir de mãos dadas, 
com os demal~ companheiros, em âefesa da nossa grande 
Ama~ônia, especialmente _desse produto básico que é a 
borracha. 

Só para ilustrar o meu pensamento, em 1984, o Brasil 
consumiu 347 milhõe~ e 71 mil quilos de borracha e im­
porlou, incluindo a sintética, 93 milhões 469 mil quilos 
de borracha, e despendeu, como disse anteriormente, 126 
milhões 674 mil e 740 dólares. b uma soma consideráVel, 
sungrando o nosso Tesouro, quundo poderíamos estar 
plantando, pelo menos para o nosso consumo interno, 
não para concorrer com os países asiáticos. 

O Sr. Gabriel Hermes- V. Ex~ ainda me permite mais­
um aparte'! 

O SR. JORGE KALUME- Mais uma vez vou ouvi­
lo com muito prazer. 

O Sr. Gabriel Hermes- Líamos- e V. Ex• deve ter 
lido- há menos de vinte dias, em reportagem, não so­
mente'-pel<i televisão para o Brasil inteiro cofito" peta re­
vista Manchete, aquilo que, em São Paulo, grupos de 
erripresários, agricultores de categoria, estão fazendo 
com a borrachu: plantando e plantando, colhendo e co­
lhendo com fartura de lucros, de vantagens, mostrando 
cOmo é útil plantar borracha. Enquanto issO~ V. Ex• sabe 
o que se fez de despesas, de gastos, de propaganda, de 
notícias, sobre plantações de borracha na Amazônia. Os 
resultados g1,1e temos são bem precários, ~em pouco ani­
madores,- não por fafta de advertência minha, Qo nobre 
Senador Jorge -Kalume e de oUtros colegas nossos desta 
Cãsa e da Câmara dos Deputados, alertando o Governo 
para o mau encaminhamento que se estava dando ao ór­
gão com responsabilidade de desenvolver o plantio da 
borracha. Enquanto em São Paulo, com recursos que 
muitas vezes foram mal emPregados lã e muito mais do 
que se gastava- fóra -da Amazônia, em propaganda, em 
instalações, em São Paulo, terras em que antigamente se 
plantava café, plantios de seringueiras estão produzindo, 
e }à agOra -ã-borrucha está saindo dali por preço anima­
dor, entusiasmando a qui:: Outros plantem e àqueles Que 
Plaritani a-qUe -!:ii<intem mais, poi'qt.ie, como eles disse­
ram, é um grande negócio para o Brasil _plantar borra­
cha. Portanto, parabéns. É preciso realmente lutarmos 
para que o Governo tome interesse por-uma dessas pro­
duções que poderiam poupar dólares e dar mais trabalho 
ãos nossos homens e, sobretudo, mais vida à Amazônia, 
que é mãe dessa preciosidade que é a borracha, que é a 
seringueira;-

O SR. JORGE KALUME- Muito obrigado a V. E"' 
mais uma_ vez. Faço votos que a sua advertência, ditada 
pela sua sabedoria, pela sua experiência de homem que 
sempre foi voltado para os assuntos econômiCos- dl! gran­
de área, faço votos que a sua advertência seja ouvida, 
_mesmo porque, não tenho preconceito contra ninguém, 
a continuar esse estado de coisa, lembro que a Amazó-. 
nia, que foi a graride dCtentofã -do café e do caCau, hoje 
p-erdeu essa hegemonia para os Estudos do Sul- Bahia 
e São Paulo, o mesmo, como V. Ex• disse, poderá acon­
tecer, no futuro, com a borracha. Muito obrigado pela. 
sua grande colaboração. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palrrias.) 
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A SRA. PRESIDENTA (Eunice Michiles)- Concedo 
u pnlavnl no nobre Senudor Aderbal Jurema, comº 
Lfder. 

O SR. ADERIIAL JUREMA (PFL - PE. Como 
Llder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr• Presldenta, 
Srs. Senadores: 

Oii partldl)s polltlcos bru1ileiros siio agremiações me~ 
rumente form<1is. Ela~ se limitam a registrar po!iituhmte$ 
a cargos eletivo~. desde vereador a governador de Esta~ 
do, Dar u slmplicldude com que se muda de partido 
como quem troca uma camisa social pela esportiva de 
fins de semunu, 

No Impêrio, o colurinho duro exigia uma posição 
ideológica mais definida, Dois partidos, o Conservador e 
o Liberal, erum as vigas mestras do regime monârqulco, 

A República, com toda a carga comteana do Positivis~ 
mo, não conseguiu, até hoje, partidos com doutrina 
ldeológicu, a não ser no tempo de Lufs Carlos Prestes e 
de Plfnio Salgado, com o Partido Comunista Brasileiro e 
a Aç1io lntegralista. 

Atuulmente, na Nova República, há uma tendência 
para algumu definição ideológica, como no PDT e no 
PT, podendo tumbém ser Incluído o Partido da Frente 
Liberal, de ~tlnd~ medrosa definição entre o liberalismo 
do passado e o da Nova Repúbllca. O do passado -
Jalssez~f•ire e laissez~passer - e o do presente, com um 
conceito novo de democracia, mala participatlva do que 
liberal, como conceituou, em artigo, o Mlnlstro·Scnador 
Marco Maciel. 

Em verdade, porém, o povo não tomou conhecimento 
dessas ideologius mal definidas: a do soclalltsmo que cha· 
mnm de moreno (será o forte sol carioca nas praias de 
Copacabana?) e a liberal·sociat do meu Partido, o PFL. 

A nau do Estudo andava quase à deriva quando, de re· 
pente, e não mais que de repente, o Presidente José Sar· 
ney resolveu intervir nu economia e nas finanças internas 
do País, de forma enérgica c um tanto soclallzante, So~ 
ciulizunte, mas mão comunlzante. lntervenc!onista, mas 
não er.tutlzuntc, 

O decreto-lei surneyslsta não se parece com a& medidas, 
de setores políticos do curocomunismo, Antes, lembra a& 
lições de Harotd Laskl, quando pregou, em livros mcmo .. 
rávels, umu democracia planificada para o Ocidente. 
Plunificação consentida pela consulta popular na espe .. 
runça de deter o avanço da planificação soviética no 
Mundo Ocldentol. , 

Vamos, pois, viver a horu histórica sarneys!sta com a 
coragem de criar ou definir um conteúdo polftico· 
ideológico pura o novo liberalismo que estamos defcn .. 
dcndo em benefício de uma sociedade mais justa e mais 
humana, 

O Sr. NiYaldo Machado- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ADERIIAL JUREMA - Com prazer, 

O Sr. Nivaldo Machado - Senador Aderbal Jurema, 
V, Ex• como professor, sociólogo, homem de pensamen~ 
to, estudioso, observador e participante da vida pOblica 
naclonul, acuba de fazer umas colocações absolutamente 
exatas, No que loca à exist!ncla dos partidos políticos, 
ainda, sem dúvida alguma, estamos muito longe de t!·los 
com uma doutrina, com um contei.'! do programâtlco con· 
sistenle, com uma Ideologia definida. Na verdade, isso se 
deve L10 fato de que no Brasil a poUtlca sempre girou em 
torno de personalidades, sem preocupação com as idéias, 
Hoje, o povo identifica os Partidos quase que pelos na .. 
mes de seus lideres. De modo que esse fato justifica a Juta 
que multus vezes se dcflugra nas bases municipais, em 
defesu ou controt us lideranças polfticas, suscitando, ao 
mesmo tempo, ódios e dedicações, V. Ex• também cha· 
mau atençilo para a presença do Estado no domfnlo eco­
nômico, que precisa ser necessariamente atuante, a fim 
de, como agente principal do processo de desenvolvi­
mento econômico, promover uma mais jw;ta dlstrl· 
buçlão de renda, que permita, longe da quimera e dt~ uto~ 
piu da Igualdade, se chegue a essa divisão de renda den~ 
tro dos prlncfpios de justiça social, que a democracia as· 
segura, contempla e garante, Assim, quando V. Ex' s~:~~ 
lleniu, de Início, a fragilidade da estrutura partldâria, nós 
temo$ que dizer também que ela será tl~nto maior quan~ 
do os lntegrunteJõ dos Partidos se decidam a formar fren~ 
tes provisórias, trunsitórlas, que servem apenas dC: ele­
mentos contrârios à consolidação, sim, dos partidos 
po!Iticos necessários à estabilidade das instituições de· 
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mqcr(lticns. O Estado, diz V. Ex•, deve intervir no domf· 
nio eçgnômlcQ: não fuzê--lo para estorvar a livre ínlclatl­
vl!, m1.1s pmu estimulá·hl, para ajudâ~la, porque o perfo~ 
dv do Jaissez-faire, Jalsse:~:-passer, esta posição do libera· 
lltimo puramente econômico jâ passou e já estâ arquiva· 
du pela HhHórhl, Purticipo das suas preocupações e con· 
cardo com ~1s po:oições que V. Ex' acaba de defender. Por 
lttso, n6!i do Partido da Frente Liberai estamo$ apohm­
do, du maneira mais firme e decidida, o Presidente Jos~ 
Smney, nu horu em que ele acabJJ de adotar uma provi­
dência corajosn, dvica, patriótica e justa, que visa a pôr 
ordem tlQ processo econômico brasileiro, a fim de asse­
gun~r, não só o crescimento, mas o verdadeiro desenvol~ 
vimento do País, d<mdo a cada um a oportunidade de um 
quinhão mais justo na divisão do produto do esforçO do 
trubalho de todos~ do homem do capital e do trabalha· 
dor- impedindo que essa riqueza se concentre na mão 
de poucos, em detrimento do bem-estar da maioria da 
populuçiio, Obrigudo u V, Ex.~ 

O SR. ADERBAL JUREMA - Sou eu que agredeço 
a purtlclpação de V, Ex', Senador Nivaldo Machado, 
homem de idéias que Pernambuco todo conhece. Em 
verdade, V, Ex' diz bem que os aglomerados partidários 
cum nome de frente, conflitantes, em vez de orientar o 
povo bn1sileiro, levam problemas não só ao Governo 
como a esse próprio povo. Por isso ~ que me sinto bem 
no Partido da Frente Liberal, que, embora tenha nascido 
com este nome, está procurando, ou ele, o Partido, está 
procurando tornar-se um Partido permanente, Daf ter~ 
mos realJzado no domingo, em todo o Pais, as Con­
venções Regionais, e em abril iremos ter a grande Con~ 
venção Nacional, para que o Partido saia do provisório 
para o permanente; e que este permanente o seja não 
upenua: nus palavras, não apenas na legislação eleitoral, 
mt:~s nas idéJas, não idéias fixas, mas ld~Jas que levem ao 
povo brasileiro a confiança de que nós somos e quere· 
mos ser u locomotiva da justiça social do atual Governo. 

_O Sr. Carlos Chi•relli - Permite V, Ex' um aparto? 

O SR, ADERIIAL JUREMA - Pois não. 

O Sr. Carlos Chiarelli - Meu caro Senador Adcrbal 
Juremu, em primeiro lugar peço escusas por indevida· 
mente Jntrometer·me nesse diálogo pernembucano que 
se estabelceu na Casa, e atropelar idéias h\ do Sul 1 neste 
momento em que ouve manifestação tão séria e na ver­
dade, tão aprofundada, Todos nós temos consci!ncia de 
que o Pafs passa por LJm momento de profund~:ts trans~ 
formações em t~rmos de sociedade política organizada. 
As mensagens partidárias ou são nova$ ou se renovam. 
Passamos a conviver com o -pluripartidarismo aberto, 
sem limitações, o que nos mostrou, no ano passado, 
aquele inchaço de chegarmos, em poucos meses, a quase 
quarenta legendas inscritas nos órgãos da Justiça Eleito· 
ral. Naturulmentc, ocorreu depois o refluir natural do 
julgamento do voto; mas convivemos, de qualquer ma­
neira, com grande número de agremiações, E ao lado do 
pluripartidarismo aberto, dentro do processo democráti­
co lmplantudo, e que começa a se fazer adulto, ainda que 
tenro, estamos convivendo com outra situação ainda 
mui~ peculiar, nos últimos tempos, de vida polftica deste 
País, que é o Governo através da composição interparti· 
dárlu, que é a collgução. Ora, para quem se acostumara à 
J!mitação das franquias democráticas, para quem se dis· 
cip\inara num processo de partidos orquestrados de cima 
para baixo, um para apoiar, outro para criticar, dentro 
de formas preestabelecidas do bipartidarismo, e para 
quem de certa maneira, sempre vira o Governo quase 
que cxtrapartidárlo, já que pouco vinculada aos parti­
dos, produto de estruturas mais tecnocráticas, com o 
apoio de um Partido polftlco, o regime da collgação, cvi~ 
dentemente, também é profundamente inovador, até 
mais do que renovador. Por isso, ilustre Senador Adcr· 
bul Jurema, V. Ex' traz a esta Casa, estudioso como é, 
experiente como o sabemos, sem perder a vitalidade das 
Jdê!us JoYcns, e !iObretudo do alto- dos seus conhecimen­
tos que s1ío soma de cultura com convivência, V, Ex• nos 
traz inquietações e proposições, Creio que os partidos, 
a tê por falta de tempo e por circunstâncias dessa enorme 
mutuçi\o, ainda não puderam sedimentar-se, como de· 
viam, não puderam ainda criar uma mística c 
elitratlficar-se naquilo que lhes cabe. Se Deus quiser- c 
creio que por a[ passu o caminho da democracia ~os 
partidos haverão de, neste ano, com a Constituinte c de· 
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pois dela, dizer exatamente a que vieram: reforçar a sua 
posiuru progrumâtica e doutrlnárJu, como 6 o ca1r.o do 
nQsso Partido dH Frente Liberai, Precisamos divulgar, 
defender e esclarecer o que~ o liberalismo social ou neo~ 
libenllismo, fuzer a distinção que V. Ex• faz com relação 
ao liberulismo clássico, Cadu partido haverá de ter essa 
turefu, para que, qul.lndo nos identificarmos com um 
partido ou pertencermos a um partido, possamo& facili· 
tu r ao eleitor e ao cidadão para que ele saiba porque so~ 
mos daquele partido e com o que e'tamos comprometi~ 
dos, o que defendemoa e o que rejeitamos, para que não 
huju esse processo que V, Ex•, através de uma denúncia c 
uma constatação, falou no Início do seu belo pronuncia­
mento, a dizer que hoje se troca de partido como se tro~ 
cu, no fim de tarde, a cumisa social, de serviço, peta ca~ 
misu esporte do lazer, porque vivemos estes tempos de 
mutação, c a mut<lção também é partidária, Sinto~me fe. 
liz por poder ouvir o seu pronunciamento, obra da seric· 
dude, du competência e da oportunidade. 

O SR. ADERBAL JUREMA - Feliz me encrontro, 
neste fim de tarde tão brasileira, a ouvir as palavras do 
meu Líder, com a fluência que todos conhecemos, anali· 
sundo alguns pontos que são determinantes da concei­
tuução que nós, da Frente Liberal, temos do ncoliberalls­
mo, 

Gostei da expressão de V. Ex•, porque, de fato, não 
podemos voltar ao passado, a não ser para receber as 
suas. lições, nunca~ porém, para lmitâ-lo, 

V. Ex' diz multo bem, como ainda há pouco assinala· 
va o Senador Nivaldo Machado, o liberalismo clássico 
não é aquele que nós defendemos, Estamos diante de 
uma rea.lidadc, não apenas brasileira, Senador Carlos 
Chiarelli, mas uma realidade universal. DOis grandes ca· 
minhas se oferecem para a Humanidade: um, a com uni· 
zação; outro, a planificação democrática. Não podemos 
ter ilusões de voltar ao passado, de JJm Estado liberal, 
como era no século XIX a repúbllca e as monarquias oci~ 
dentais, ou de um estado que não respeitasse a iniciativa 
privada, Daf a dificuldade de caminharmos pelo centro, 
porque este é o nosso caminho. 

Dizia meu velho avó, um pernambucano que foi ele!~ 
tor de Joaquim Nabuco, ao seu neto que se iniciava na 
vida pública: .. Tenha cuidado com as veredas: Procure 
sempre a estrada 'principal, Ali veredas sempre trazem 
surpresas; a estrada principal, não, P.. aquela que se 'abre 
para os que sabem caminhar para o futuro". 

Sr. Presidente, é no desejo de caminhar para o futuro 
que concluo este discurso repetindo: "vamos pois, viver 
a hora histórica surneyslsta, com a coragem 'iÍe criar ou 
definir um conteúdo poUtico .. Jdeo!ógico para o novo li· 
berullsmo que estumos defendendo, em beneficio de uma 
sociedade mais justu e mais humana, 

Muito obrigado, (Muito bem! Palmas,) 

A SR! PRESIDENTA (Eunice Michiles)- Concedo a 
palavr~ ao nobre Senador Jamil Haddad, (Pausa.) 

S, Ex• não está presente, 
ConCedo a palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte, 

(Pausu.) 
S. Ex' não está: presente. 
Conc-edo u palavra ao nobre Senador Benedito Ferrei· 

r a. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO, Pro­
nuncia o seguinte discurso, Sem revisão do orador,)- S• 
Presidenta, Srs, Senadores: 

Aqui estou num momento de rara felicidade, porque 
!ia Jn(cio de10tes trabalhos, tenho a oportunidade de falar 
nesta casa exatamente quando ela é presidida pela nossa 
querida Colega Senadora Eunice Mlchiles. 

Aqui estou, Sr• Presidenta, ocupando a atenção de V, 
Ex'. para desicumbir·me de uma grande c mais que hon­
rosu tarefa. Trata-se, Sr. Presidente, de falar à Casa e ao 
Brasil, à nossa brava e sofrida gente, em nome do sobe­
rano Grão-Mestre do Grande Oriente do Brasil, dojúbl~ 
lo e do!i aplausos da grande família maçônica brasileira, 
ao gesto de estudlsta praticado pelo Presidente Jos~ Sar~ 
ney, através do Decreto-lei n9 2.283, de 28 de fevereiro 
passado, 

Por certo, Sr' Presidenta, esta manifestação do Gran· 
de Oriente dQ Brasil poderá causar até mesmo alguma 
estranheza u muitos que dela tornar conhecimento, por~ 
que, sa!Yo em excepecionalfssimas condições, a Ordem 
faz publicamente tais manifestações. 
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Contudo, e crendo mesmo desnecessário maiores co~ 
mentários quanto U delicadeza do momento em que vive 
o País, não poderfamos estar ausenfes. Deveríamos estar 
diante desta Nação de "pé e a ordem", quando o Presi­
dente da República sem meias palavras concita a todos 
brasileiros e brasileiras para que nos alistemos nesta 
"guerra -de vida _ou morre" contra o câncer da inflação 
que v_em corroendo não só a nossa economia, mas até 
mesmo os nossos mais caros valores morais. E, mais, Sr, 
Presidenta, sabemos todos que o Presidente da Repúbli­
ca não terá como reali.t:ar o seu projeto de salvação na­
cional se faltar-lhe o apoio e até mesmo o sacrificíO de 
quantos verdadeiramente amam o Brasil. 

Na verdade, Sr~ Presidenta, a Maçonaria no _Brasil, 
como de resto em todos os quadrantes da Terra, sempre 
teve como norma de trabalho na "Edificação de Tem­
plos a virtude e cavar masmorras aos vícios", atuar e rea­
lizar nos bastidores, para a consecução dos seus magnos 
objetivos sem os ruídos c perigos dos momentâneos 
aplausos que, lamentavelmente, mais das vezes, se pres­
tam, ao envaidecimento dos homens. 

E tanto é que nenhum historiador, nenhum pesquisa­
dor ou simples curioso que compulsar os Anais, os as­
sentamentos dos principais e mais significativos eventós 
da História do Brasil, terá como deixar de registrar a 
presença decisiva da Sublítiie Ordem nas sUas reali-
zações. _ _ --- -- - ----·--' 

Se remontássemnos ao Brasil-ColO-i!. ia, iríamos encon­
trar os "Lapidadorcs da Pedra Bruta" de mãos dadas 
com os grandes c santos sacerdotes católicos, muitos de­
les iniciados nos ministérios _da Sublime Ordem no com· 
bate à tirania, aos desmandos e às violências aqui prati­
cadas pelos poderosos contra os nossos silvícolas e os 
nossos irmãos escravizados nas colônias africârias. 

Nas insurreições embrioiüírias da nossa Iibeftação do 
jugo colonial, muitos foram Os máçonS· ciue tolnbaram e 
deram as suas vidas pura, em 20 de agosto de 1822, ütlvez 
na mais memo-rável e gloriosa Sessão Maçônica realiza­
da numa Loja brasileira, na qual registravam-se, entre os 
obreiros, figuras célebres e altivas, como: Gonçalves Le­
do, Clemente Pereira, José Bonifácío âe Andrada e ou­
tros grandes vultos da nossa hbtória, quando decidiu-se, 
em definitivo, a Independência do Brasil, e, como salien­
tiido, sem nenhum alarde ou conhedmcnto do povo, dos 
verdadeiros b!!neficiúrios e rri:i.iõ.feS -interessados na nos­
sa Independência. 

Para uma melhor e mais ampla compreensão da efeti­
va participação da maçonaria na vidu nacional, Sr• Pre­
sidentu, sobretudo ne:-;ta fase de tamanhas dificuldades 
com que nos defrontamos, peço a V. Ex• permissão para 
fazer a leitUra do Manifesto de li de outubro de 1983, 
subscrito pelo Soberano Grão-Mestre-Geral do Grande 
Oriente do Brasil e entregue em mãoS ao então Presiden­
te da República, João Figueiredo. 

Da leitura, Sr~ Presidenta, Srs. Senadores, que consta­
rá dos nossos Anais, deprecnderão V. Ex•s que muitas 
das reivindicações já foram realizadas, ou estão em an­
damento, como tumhém_ muitas-Outras ainda permane­
cem como aspiração de todos os brasileiros c, especial­
mente, como preocupação maior da Maçonaria com~ 
um todo. Vejamo-lo: 

"AO POVO E À PÁTRIA 

O Grande Oriente do Brasil, instituição maçõni~­
ca simbólica, regular, legitima e Soberana, fundada 
em I 7 de junho de 1822, teve como seu primeiro So­
berano Grão-Mestre o Conselheiro José Bonifácio 
de Andrada e Silva, que, após ligeiro interregno, 
transmitiu o cargo ao Príncipe D. Pedro de Alcânta­
ra, j~ iil.titulado "DcfcnSõr Perpétuo do Brasil" e, 
logo depois, seu primeiro Imperador. Conserva a 
suprema honra de ter como seu patrono e figura 
ímpar de cidudão e soldado, o MUrechul Luiz Alves 
de Lima e Silva, Duque de Caxias. 

Em seu seio, <Jrticularum-se e tomaram corpo as 
idéias que conduziram à Independência, à Abolição 
da Escravatura, à Proclamação da República, sendo 
que os dois primeiros governos republicanos- Pre­
sidentes da República e Ministros- foram consti­
tuídos por maçons, e esteve _o Gnwdc Oriente do 
Brasil presente _em outros eVentos históricos da vida 
brasileira. 

No momento em que o País atinge um ponto 
considewdo crucial no caminho de sua vida como 
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Estttdo e como nação. a Maçonaria não pode 
omitirKse e tem que, neccssuriamente, manifestur-se 
ubl!"rta e dnrumente ao povo brusileiro, declarando 
como vê e s_cnte o momento nacional que atravessa­
mos e o_ que propõe para soluciollil-lo. 

O quadro comporta, antes de tudo, uma visão 
humana e social, porque a pessoa que forma a 
nação deve ser colocada como centro de toda preo­
cupação brasileira em seu sentido mais amplo. 

Comporta tambêm visão polític~:~ e econômica, 
visto que, pura melhoria de condições de vida do 
homem, há de se lhe assegurar càndições de reali­
zação pessoal, para que ele se sinta integrado e pos­
sa colaborar com <1 evolução da Pátria. 

Torna-se irriperioso reconhecer- o esforço do Ex­
celentíssimo Senhor Presidente da República, no 
sentido do aperfeiço<Jmento da Dem-ocracia, aten­
dendo, assim, uos clamores do povo e aos ditames 
de consciência livre,. que deve prevalecer, conside­
rando que está esgotada a predominância do autori­
tarismQ sobre a- vontade soberana do povo. 

Importante, e como ponto de partida, é reconhe­
cer que, ao invés de se--iiem remendando as Jeg"Ís· 
!ações utilizadas anteriormente e que, efetivamente, 
são ob~old;.ts e impraticáveis, se faça ampfa e sfmsl­
vel reestruturação na legislação em vigor, tor.nando­
a, ii"ão apenas amoldada a uma aspiração do Estado 
de Direito, mas que seja o suStentáculo desta aspi­
ração. 

A~sim é que o Grande Oriente do Brasil identifi­
ca e propôe soluções para a problemática sócio­
político-econômica brasileira, nos seguintes pontos: 
- I - Legislação 

a) ê necessária- a reforma Urgente da nossa Carta 
Magna, de tal_maneira que se possa dar ao Pals uma 
Constituição que assegure a todos os brasileiros o 
pleno estado de direito e a segurança individual." 

-Vejamos, Sr' Presidenta e Srs. Senadores, como, de fa­
to, foi um Maçom, D. Pedro I, que nos outorgou a nossa 
primcir~fCJr1a ConstituciOnal; a -de 1824~ Tinha que ser 
um Maçom que i ri~ prepor ar a nossa grande ~Consti­
tUição Rep~~licima em 1891, o emii-Iente Rui Bafb-Osa. 
Muito mais importante e muito mais significativa seria 
se- eu pU-desse enumerar aqui e citar nominalmente quan­
toS for.am dos MãÇOn~ constituintes à nossa, ialVez mais 
bem elaborada Constituição, a de 1946. 

b) a --legislaçi:io sobre segurança nacional dever<'! 
sofrer alter~tções, sob a inspiração de uma doutrina 
mais consentânea com os modernos conceitos sobre 
a segurança do Estado; 

c) de\·erá ser reformada a Iegislaçi:io tributáriit, 
pura assegurm maiores recursos financeiros aos Es~ 
tttdos e Municípios. 

Ora, Sr~ Prcsidenta, reiteradamente tenho insistido 
nesta Cus~-~:crcio que já seja ponto pacffico entre todos 
n_ós, que j{l ê m<lis do que tardia a hora de eliminarmos 
da nossa legislação tributária esse como que imperiali~­
mo domb>ticõ in-icrno, em que o _cidadão seringueiro do 
sofrido Acre, dü Sen.ador Jorge Kalume, ou um madei­
reiro do Amazonas, de V. Ex~. ou um cortador de cana 
dus Alagou~. do Sen<Jdor Luiz Cavalcante, ou um 
chitp~u-de-couro do agreste pernambucano, ou da Paraí· 
ba, ::.ej<t contribui_nte do erário paulista, seja contribuinte;: 
d_Q_ E~t.<1do i_n_d_us_triulizado,_com a sistemática tribut~ria 
que -aí está, ·quando ele reside, consome e onera os -cofl-es 
da Unidade onde reside. Daí por que não vejo como pos­
sam_os nõs, l~gisladores, sobretudo_já que é competência 
cxc;lusiv<t do Senado _Federal, sem a interferência do po­
derio político das Unidades mais fortes que se fazem ou:. 
vir na Càmara dos De-putados, sem a fnterferêricia se­
quer do Poder Ex~cutivo, continuemos consentindo esse 
absurdo que é o corta dor- de cana das Alagous pagar três 
vezes m<IÍS o ICM per capita que paga o cidadão da in­
dustrializada Minas Gerais, que possa eu, homem do 
Centro-Oeste, assistir passivamente, que nós aqui, do 
Centro-<!Jcstc, que retemos, na nossa Região, menos de_ 
5%-- dos cidadãos sujeitos à declaração do Imposto de 
Renda, pos .... amos pagar mais ICM per capita interna­
mente, nüs nos-sas Unidudcs, do que paga o habitante de 
Sà.o Paulo, onde mais de 54% dos cidadãos brasileiros, 
com rcnd<l dc pe:~soa física sujeita à declaração do Im­
posto de Renr.h1, residem. 
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E pür que esse abuso e esse absurdo, Sr' Presidenta? 
Porque nós, como que descuidados, como que desaten· 
tus, vimos lliisbtinllu a isso desde u Reforma Tributária 
implantada em 1967, através de paliativos, através de re­
soluç0e~ que alteram e modificam, modesta e timida­
mente, as alíquotas do ICM; como que acovardados, 
como 4ue sem a coragem, sem a bravura moral suficiente 
pam fura~mos o tumor de uma vez pera sempre, c alte­
rarmos essa regra desumana que tem permitido a São 
Paulo atrair pura o seu território, viu não-fiscalização, 
via ex~.:edentes de arrecadação, visto que os residentes 
nos outros Estados e onerantes do erário de outros Estu­
dos, são se_us contribuintes. Porque de lá compram, pode 
São Paulo permitir-se ao luxo de não fiscalízar, enquan­
to nós outros, os Estados menos desenvolvidos, somos 
obrigados a estrangular os nossos poucos contribuintes e 
deles arrecadar tudo quanto é possfvel, para fazer face 
aos nossos encargos administrativos, naturalmente nun­
ca sobrando pam promover a infra-estrutura, senão 
através de empréstimos onerosos, senão através de endi.­
vidamentos, como esse que aqui hoje eru denunciado 
com rclw.;ào ao Est<tdü de Goi:Js, e Deus sabe como será 

-resgatado esse endividamento! Enquanto somos comina­
dos pelas necessidades, muis do que prementes, de arre­
cad;tr tudo o que f! possível dc!"ltro de nossas fronteiras, 
eis que Sfto Paulo pode fa:.::er a politicugeril. 

Não estou trazendo novidades, Sr' Presidenta, não es­
tou descobrindo a pólvora, porqUe Serzedêlo Correia. no 
século passado, já denunciava _isso da tribuna da Câmara 
dos Deputados. Como o Ministro da Fazenda quantas 
vezes ele denunciou essa anarquia tributária - bem co­
Jocada e adjetivada por T_eixeira de F feitas-, ele talvez, 
o único homem que pôde realmente nivelar-se a Clóvis 
Bevilácqua, como Jurista, e, mesmo sendo um eminente 
tributarista, negou-se a escrever qualquer coisa sobre a 
tributação brasileira, pcifque aqui não existia um sistema 
tributário. Chamava-se "anarquia tributária". 

Pois bem, através do tempo tem prevalecido a lei do 
mais forte, a poHtica do "café com leite", a política de s_e 
governar o Brasil com as costas voltadas para o interior, 
com governantes prisioneiros dos problemas locais. A 
exemplo do qu~ jª caminha a ser_ Brasília, pela forma 
como vem sendo admini_strada, após a sua implantação. 
Não haverá surpresas nem dúvidas se num futuro não 
muito remoto, tiVermos que construir uma nova capital 
da República, porque o Presidente da República vai ser, 
como sempre o foi do Rio de Janeiro, mais um preíeito 
dos problemas locais da que aquilo que Brasília propí­
ciou ao interior do Brasil, com a sua implantação aqui, 
como Capital Federal, permitindo que se descortinasse 
um pouco desse Brasil esquecido. 

De qualquer forma, Sr~ Presidenta, essa recomen­
dação do Grande Oriente é uma das que permanecem 
como aspiiação.~tJma asPiração que nos coloca, a nós 
senadores, em brios, porque não nos cabe, não nos é 
concedido, pela letra da Constituição, pelo Código Tri~ 
butário ·Nacional, sequer o benefíció da dúvida, porque é 

-competência exclusiva do Senado Federal alterar essa re­
gra monstruosa, esse verdadeiro câncer que corrói o es­
forço e o sacrifício da gente interiorana deste País. Ao 
mesmo tempo, expulsa daqui, do interior, todo aquele 
investidor, todo aquele que queira iniciar qualquer ativi­
dade, para aqueles Estados que podem permitir-se ao 
luxo de não preCiSar fiscalizar, porque lhes basta, e mui­
to, ci que ãrrecidam do chamado ICM interestadual. 

~rossegue o Grande Ori~~-t_e do Brasil: 

d) a legislação sobre organização, interdependên­
cia e autonomia dos Três Poderes da União, deverâ 
ser elaborada de maneira que os Poderes Legislativo 
e Judiciário possam exercer os seus papéis em igual­
dades de tratamento. Tal se conseguirá com o retor­
no ao Congresso Nacional das prerrogativas que lhe 
são próprias-, asSim como do melhor aparelhamento 
do Poder Judiciário, inclusive âdequação dos encar­
gos financeiros, para que a Justiça não continue 
cada vez mais longe da maioria do povo. 

Realmente Sr~ Presidenta, deixa-nos mal. O Grande 
Oriente recomenda que se devolva ao Congresso Nacio­
nal a~ prerrogativas. Mas nós temos exercitado aqueias 
que j:J detemos'! Eis a questãO. Nem aquelas que nos são 
cometidas. lamentavelmente, temos encontrado meios de 
compreens1io e kmpo. Deus sabe quais os outros moti­
vos. Nem essas que nos são cometid<Js com exclusivida~ 
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de, como é o caso da Legislação Tributária Interesta­
dual, até aqui tivemos condições de resolver o problema. 
Quem seria o prejudicado? São Paulo? Não! Quem seria 
o beneficiário? O Bi'asil? -

Hoje. Sr~ Prcsidenta, da análise de um trabalho que 
distribuí, e tenho esperança que tenha chegado às mãos 
de V._ Ex~, porque fiz essa entrega um tanto açodad;;~men~ 
te, às vésperas do recesso, mas tive a oportunidude de en~ 
caminhar a cada um dos colegas, demonstro exaustiva~ 
merlte, com números oficiais e_de publicações ofiêiais do 
próprio MíniStério da Fazenda, que Dão há como falar~ 
se mais em aumentar alíquotas e carga· tiibutária neste 
País. O que se precisa é, única e exclusivamente, de uma 
adequação, de maneira tal que _seja distribuída mais 
equ~mimemente a crirga tribütária que aí está, e coiboí· 
dos os abusos que estão mais que denunciados pelo pró· 
prío Ministério da Fazenda nas suas publicaçõeS. Des· 
graçadamente, por um erro, parece-me, introduzido na 
nossa Carta Magna pela Emenda Constitucional n"' I, o 
tristemente famoso art. l94, talvez até por excesso de ze· 
lo, o certo é que se eliminou a possihitidade de o agente 
de tributos fiscais participar da multu. Como compen· 
saçií.o, criou-se, irrstituiu-se a chamada produtividade! 
remuneração extra por produtividade. Mas, neste País 
do "déjeitinho", fomos dando um "jeitinho" e fazendo 
com que essa tal produtividade fosse estendida a todos 
quantos tn1balhassem na ârea do Ministério da Fazenda. 

Não vejo como, Sr• Presidenta, nós, que falamos tanto 
em liberd.ade, nós, qi.t"e falamos tanto em livre iniciativa, 
nós, que falamos tanto em livre empresa, nós que aspira· 
mos tanto por um pafs respeitado e levado a sério pelas 
nações irmãs~- nós,- que queremos exibir foros de inteli­
gência, de supercivilizados, sejamos tão ingênuos que 
possamos esperar de um funcionário público, com todi a· 
sua inteireza rilóral, com toda a sua correção, possamos 
esperar dele algo mais dq que a eficiência, porque ele está 
nivelado por baixo. Com toda a correção, vamos obter 
dele, por ser correto, a eficiência, a iniciativa e a criativi~ 
dade, Sr~ Prcsidenta, estou falando sobre o óbvio, qual­
quer um sabe que elas só serão obtidas ante a perspectiva 
de uma remuneração por e.~se esforço cometido. Daí a 
prevalência da livre iníciativa sobre o Estado. 

Ora, se nivelamos por baixo a r-emurleração dos aien­
tes de tributos, daq-uele q-ue dá duro no Sol e na chuva, 
com a daquele que fica na repartição batendo máquina 
-se ê que fica batendo à máquina-, não tenhamos dú­
vidas, os números publicados pelo Ministêríá aa-Fazen­
da, o que eles denunciam, Srs. Senadores, é de uma gra­
vidade tamanha que dá vontade de chorar de vergonha, 
porque não há como conceder às nossas autoridades fa- _ 
zendârias o direito de desconhecer a eloqí.Íê.ncla desses-
números. -

Vou dar um exemplo: na balança comercial de 1985-
dados que peguei anteontem no Minis1êri0 da Fa.Zendã. 
-, o glorioso EstadQ do Amazonas, segundo a Secreta­
ria da Fazenda desse Estado, que naturalmente controla 
com·todo o zelo a saída de mercadorias das suas frontei­
ras, para arrecadar o 'ICM,- que ê o inStruinenfo, é o 
grande meio da administração estadual, pois bem, a Se­
cretaria da Fazenda do Amazonas declara, manda para 
aqui boletins, informando aó Ministério da Fazenda que 
vendeu para São Paulo 556 bilhões de cruzeiros eril nier­
cadorias, sujeitas à _tributação, p-ara o Estado de São 
Paulo. No mesmo «Boletim" publicado pelo Ministêrio 
da Fazenda, São Paulo declara que rec~beu de mercado­
rias tributadas do Amazonãs um trilhão, novecentos e 
sessenta bilhões. Isso significa ~o quê, Sra. Presidénta'? 
Que um trilhão e quatrocentos-bilhões de notas registra~ 
das como originárias do Amazonas nada mais são do 
que notas falsas, notas friaS, notas falsificadas grOsseira­
mente, e denunciado pela própria pubHCação do Mi-!1-iS­
tério da Fazenda, para legitíinar mercadorias de contra-
bando que entram em São Paulo. _ 

Este é um ex.emplo, este é _um dado, Sra. Presidenta, e 
citaria milhares, dados que comecei a compulsar ontem, 
e já poderia- citar aqui uma meia centena. 

Não é novidade, porque foi instituído desde 1979 esse 
controle da balança comercial. Em todos os anos e em 
todas as publicações, essas discrepâncias absurdas ali 
comparecem, e não se tem notícia de nenhu,ma providên­
cia. Mas por quê? Obviamente, _devido ao sistema insti­
tuído que aí está, lamentavelmente. Espero em Deus não 
falte bravura moral ao Ministro Dilson Funaro - .bra~ 
vura que S. Ex• teve, em qlte pese a sua precariedade de 
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sâude, em levar ao Presidente José Sarney essas soluções 
ora em execução no Brasil-, espero que S. Ex•, compul­
sando esses números e essas nossas denúnciaS, tOme pro-

- vidências. -
Não há como, Sra. Presidenta, assistirmos ao congela­

mento de salários, assistirmos à erosão dos gãnhos obti­
dos com suor, com calos nas mãos, com dificuldades, o 
mais das vezes indescritíveis, como aqueles ganhos obti­
dos pela agropecuária. Assistirmos, como publicam hoje 
as estatísticas, o setor de intermediação financeira- .este __ _ 
é o nome bonito com que rotulam os alugadores de di­
nheiro no Brasil - o setor de intermediação financeira 
participar com 12% do Produto Interno Bruto, enquanto 
_a agropecuãrii participava, em 1960, com 30% da Renda 
Bruta Nacional, ou do Produto Interno Bruto, e já está 
participando hoje com 10,5%. 

Há como equalizar o número de energia humana, o 
número de bocas a serem alimentadas_ entre os dois seto­
res? Sabemos que é humati.amente possivel. Na realida­
de, o setor da intermediação financeira não detém 10% 
da população comprometida com a agropecuãiia, com o 
extrativismo. No entanto, não tivemos notícias do tabe­
lamento dos juros. Deus sabe, por certo, _as razões que 
impediram que essa medida já tivesse sido tomada. Espe­
ramos, como em 1983 o Grande Oriente do Brasil já pre­
conizava e levava ao Presidente João Baptista Figueire­
do, esse pleito de quantos trabalham, de quantos produ­
zem e geram riquezas neste País. 

Sra. Presidenta, eu alongar-me-ia bastante e seria, por 
certo, até_ cansativo, se continuasSe- a ler o documento. 
Peço a atenção, sobretudo dos profanos, dos não­
iniciados, para que se debrucem sobre o inteiro teor des­
se Manifesto, que solicito à Sra. Presidenta o consideras­
se parte integrante do nosso pronunciamento. 

O Sr. Jorg_e Kalume- Permite_ V. Ex' um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Pois não. Ouço V. 
Ex• com muito prazer. 

b Sr. Jorge Kalume :__Aguardei que V. Ex~ chegasse 
ao final do seu magníflco pronunciamento desta tarde, 
para também dele particípar. Saúdo o Grande Oriente 
do Brasil por essa magnífica contribuição que está dando 
ao Gõverno. Aliás, o Grande OiielltC: do ·arasíl, como a 
Maçonaria brasileira, de modo geral, nunca se omitiram 
nas horas mais difíceis e cruciais da na_cionalidade. V. 

-Ex• mesmo fez menção, fez referência. Se fiiefrllõs um 
retrospecto, vamos buscar a luta pela nossa Independên­
cia, pela liberdade dos escravos, pela Proclamação da 
República e_ tantos outros episódios marcantes que con­
tribuíram para honrar a mem_~riados nossos al}_tepassa­
dos; que souberam clffiintar a nossa nacionalidade. 

_Valho-me de V. :Ex~ para levar à Maçonaria brasileira, 
através do- Grande Oriente, as minhas congratulações 
por tnais essa valiosa ·contribuição que- eS-tá oferecendo, 
nesta húra difícil para a nossa Pátria: Desejo tarhbém 
que o projeto do eminente Presidente José Sarney traga 
para o Brasil o êxito que todos nós desejamos. Parabéns 
a V. Ex_• pe_la maneira, até: professoral, dídática, como es­
tá transm-itindO a mensagem do Grinde Oriente dO Bra­
sil. 

o sR. BEJ"\EDITÜ FERREIRA -·v. Ex.' realmente 
me desvanece,. e. de certa forma, me __ c_onstrange, tal a lar­
gueza da sua generosidade. Na realidade,. aprendi muito 
_cedo que o homem pode cometer muita estultice. Mas há 
uma que lhe é rr;uito difícil chegar: trair as suas origens. 
E não poderia V. Ex•, pelas suas origens, ser menos gene­
roso do que _o glorioso povo, o generoso povo ârabe. 

O Sr. Jorge Kalume - Eu flz justiça a V. Ex~ 

O SR. BENEDITO FERREIRA- Sr• Presidenta, da 
leitura desse Manifesto,_ para o qual rogo, mais uma vez, 
a preciosa ateQ.ção dos Srs. Senadores, hâ como que um 
roteiro de que alguma coisa foi feita no .Governo ante­
rior, não há como negar; outras já estão sendo concreti­
zadas neste Governo~ e algumas para se efetivarem -
como bem colocou o nobre S_enador Jorge Kalume -,-a 
exemplo dessa medida heróica, desse remédio.amargo, 
dessa cirurgia corajosa que ora se faz, vai depender tam­
b_ém, creio eu, das nossas orações. 

Não creio que o Presidente José Sarney, na sua alo­
cução, quando anunciava esse programa -S. Ex• que 
exerce um-domínio total sobre o vernáculo, porque escri­
tor, poeta e político experimentado -, ao dizer que tra-
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vava uma guerra, que a Nação estaria travando, a partir 
daquele instante, uma guerra de vida ou morte, não creio 
estivesse ·s. Ex~ falando sem refletir, estivesse falando 
sem antes ter· pesado bem o conteúdo, o ponto desta sua 
advertência - não tenho dúvida. 

Daí por _que, quando o Soberano Grão-Mestre do 
Grande Oriente do Brasil nos delegou essa tarefa, fe-Io 
enfatizando esse estado de espírito, essa preOcupação 
que visita já de há muito, como que coabita com as de­
mais -preocupações das Centenas e milhares que são aque-.o 
les que compõem a familía maçônica neste País. 

íenhO esperança, Sr• Presidenta, e, mais do que espe­
rança, tenho a certeza de que o Grande Arquiteto do 
Univers_o hã de nos amparar, há, sobretudo, de inspirar 
os nossos dirigentes, para que não lhes faleça a coragem, 
mormente a autoridade, neste instante em que a Nação 
estã toda mobilizada~_Sabe V. Ex•, como político experi~ 
mentado, c_omo líder e como velho condutor de homens, 
sabe muito bem o peso e o significado da palavra mobili­
zação. 
_ A Nação está mobilizada, mobilizada pela crença e 
pela esperança de que encontramos o caminho. Se frus­
trada, se desiludida, só a misericórdia divina poderia 
suavizar, poderia minimizar ·as conseqüências _da heca­
tombe que baixaria sobre todo~ ~_?s. 

Para concluir, Sr. Presidente, trago aqui recente decla­
mçflo do nosso Soberano Grão-Mestre a respeito de 
críticas e incompreensões de profanos a respeito da for­
ma como ftJnc_iona e trabalha a Maçonaria em favor da 
humanidade, quando usa, inteligentemente, a figura da 
Ostra e da Pérola, dizendo; 

"A Mat;onaria nUo é uma organização fechada, 
se os que assim querem situá-la na prensa dos pro­
pósitos democníticos. A sistemática de funciona­
mento que lhes ~ugere a crítica corresponde aos ali­
cerCéS iniciativas que determinaram as sociedades 
secretas de- séculOs e até mí!ênlos atrás, evoluídos 
para o estabelecimento de uma instituição, como se 

-apresenta a Maçonaria, nestes duzentos e_ sessenta 
iin.os d-e modCfo anglo-f~ancês. _ 

Ne-m por ser fechada, qualquer entidade perderia 
_ _u_seu_briJho e o seu valor. No recôndito da ostra cer­
-~-ada pela natureza, forma-se o- encanto da pérola 
preciosa ... 

Contundo com o seu Expediente e a sua Ordem 
do- Dia, em que-a maniíestaçào do pensamento nada 
fica a dever aos excelsos plenários de qualquer Par­
lamento, as Sessões Máçônicas são, não apenas um 
exemplo, mas uma escola de democracia,_onde os 
Obreiros_procuram, sob inspirações "de ordem filo­
sófica: filantrópica e progressista", colocar a sua pa­
lavra e a sua vontade em evidência, sob a égide de 
Deus; que é o-Pai da Liberdade, da Igualdade e da 
F'rtlternidadc." 

Restu-me, pois, Sr. Presidente, em nome do nosso SoM 
berano Grão-MesirC, Jair de Assis Ribeiro, e, por conse­
qüência, em nome das centenas de milhares de maçóns 
brasileiros, toáõs ·nós, orgulho:".OS do nosso País e dos 
que nos governam, prostrado~ perante o Grande ~rqui­
telo do UniVerso·- o Deus Unico e Misericordioso-, 
orando e suplicando paw que propicie mais e mais cora­
gem e patriotismo aos nossos dirigent_es parª- que, pos­
sam ele:-., nos conduzirem no menor espaço de tempo, a 
grande predestinação do Brasil, ser de fato a nossa ama­
da terra, a Grande e Fraterna Pátria do Evangelho. 

Er<.L o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. BE· 
NEDITO FERREIRA 

AO POVO E Ã PÃTRIA 

O Grande Oriente do Brasil, instituição maçônica sim-­
bólica, regular, legítima e soberana, fundada em 17 de­
junho de 1822, teve, como seu primeiro Soberano Grão­
Mestre, o Conselheiro José Bonifácio de Andrada e Silva 
que, após ligeiro interregno, transmitiu o cargo ao 
Príncipe D. Pedro de Alcântara, jã intituradó "Defensor 
Perpétuo do Brasil" e, logo depois, seu primeiro Impera­
dor. Conserva a suprema honra de ter como seu Patrono 
a figura ímpar de cidadão e soldado, o Marechal Luiz 
Alves de Lima e Silva, Duque de Caxias. 

Em seu seio, articularam-se e tomaram corpo as idéias 
que conduziram à Independência, à Abolição da Escra-
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vatura, à Proclamação da República, sendo que os dois 
primeiros governos republicanos - Presidentes da Re­
pública e Ministros- foram constituídos por maçons, e 
esteve o Grande Oriente do Brasil presente em outros 
eventos históricos da vida brasi1elra. 

No momento em que o País atinge um pottto conside­
rado cruclal no caminho de sua vida, como tstado e 
como Nação, li Maçonáda não pode omitir-se e tem que, 
necessariamente, manifestar-se aberta e claramente ao 
povo brasileiro, declarando como vê e sente o momento 
n11cionat que tttraves:samos e o que propõe para 
soluclonâ-lo. 

O quadto Cõmporta, antes de tudo, uma visão humana 
e social, porque a pessoa que forma a Nação deve ser co~ 
locada como centro de toda preocupa<;ão brasileira em 
seu sentido maia amplo, 

Comporta. também visão política e econômica, visto 
que, para melhoria de condições de vida do homem, hA 
de se lhe assegurar condições-de realização pessoal, para 
que ele se sinta integrado e possa colaborar com a evo~ 
lução da Pâtria. 

Torna-se imperioso reconhecer o esforço do Exce· 
lenttssimo Senhor Presidente da Rep{lblica, no sentido 
do aperfeiçoamento da Democracia, atendendo, assim, 
aos clamores do povo e aos ditames de consciência livre, 
que deve prevalecer, ccmslderando que estâ esgotada a 
predominância do autoritarismo sobre a vontade sobera· 
na do povo. 

Importante, e como ponto de partida, é reconhecer 
que, ao invés de se irem remendando as legislações utill~ 
zadas anteriormente e que, efetivamente, são obsoletas e 
impratlcâ.veis, se faça ampla e sensfvel reestruturação na 
legislação em vigor, tornando~a, não apenu amoldada a 
uma aspiração do elltado de direito, mas que seja o sus· 
tentâculo desta aspiração. 

Assim é que o Grande Oriente do Brasil Identifica e 
propõe soluções para a problemAtlca s6cio~polttico .. 
econômica brasileira, nos seguintes pontos: 

I- Leglslaçio: 
a) ~· necessâria a reforma urgente da nossa Car­

ta MaQ;na, de tal maneira que se possa dar ao País 
umu Constituição que assegure a todos os brasllel• 
ros o ple11o estudo de direito e a segurança lndivl­
duul; 

b) a legislaçãô ~tobre segurança nacional deverà 
sofrer alterações, sob a inspiração de uma doutrina 
m1:1.ls coti.SentAnea com os modernos .conceitos sobre 
a segurunça do Estado; 

c) deverA ser reformada a leglslaçllo trlbutlrla, 
pura assegurar maiores recur:tos fittatl.ceiros aos E.s­
tados.e M~un_lcípios: 

d) a legislac;ilo sobre organi:taçllo;"fritCidependen. 
cia e autonomia dos três Poderes da União, deveri 
ser ~laborada de maneira que os Poderes Legislativo 
o Judiciârio possam tlXerct:r os seus papéis em igual• 
dade de tratamento. Tal se coneguirA com o reter~ 
no ao Congrel!o Nacional du prerrogativas que Ih• 
slo próprias, assim como de melhor uparelhamento 
do Poder JudlciArlo, Inclusive adequaçlo dos encar• 
gos. flnatl.ceiros, para que 1 Ju1tlça nlo continue 
cada ve:t mais longe da maioria do povo. 

U- Aspecto Polftl.,..lnstltuclonal 1 

a) reforma eleitoral que permita o surgimento de 
todas as correntes de oplnlllo pdbllca no plano pol!· 
tlco nacional, respeitadas as tradições do po11o bra .. 
sllelro, bem como o dos candidatos aos 
meios de comunleaçllo, de forma a não permitir o . 
predomínio do poder económlco: 

, b) eleições diretas para Presidente da Repdbllca, 
A Maçonaria ensina que todo o poder emana do 
povo e, em seu notne é exercido. 

111- DMda Externa: 

a) o seu volume excede a capacidade de amorti­
zação da nossa economia1 de nada valendo as medi~ 
das artificiais credit!cias que, sem alívio dos pesados 
encargos que suportamos, inclusive boa parte cain .. 
do sobre os trabalhadores de mais baixa renda, ape­
nas servem aos lntere!lses dos credores, eternizando 
uma dfvlda que, como a teia mitológica, quando 
mais se paga, mais aumenta; 
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b) deve !ler combatida e repeHda pelo Governo 
brasileiro a taxa dos. juros môvels que, de acessórios 
do principal, pasMm, incotpõtãdOi a este e gerando 
sempre -nõvos encargos, à deliberada exaustão de 
nossa economia enquanto sufocam a n.oss11 capãcl~ 
dade produtiva; 

c) hA de se reconhecer e, portanto, condenar a 
existência de uma situação ceõnômica negativa, 
agravada pela crise mundial que retorna1 se instala e 
dissocla a atividade financeira da atividade produti­
va, de tal forma que as operações especulatJvas pliS· 
sa.m a ser mais vantajosas; 

d) em (acede tudo Isto, a Maçonaria entende que 
cabe ao Governo brasHeiro adotar providências vi· 
!!ando a acabar com este e~tado de coisas, admitindo 
a moratória como medida extrema; 

e) os acertos, acordos, convênios e pactos de na" 
tureza cconômlco-flnancelra devem ser firmados 
com mais realismo, sem sujeição a critérios externos 
que interfiram na vida nacional e ameacem a sua so~ 
beranla. 

IV- Dh·lda Interna: 
a) seu volume demasiadamente alto e de graves 

conseqtlencias, em todas as atividades do País, estâ 
a exigir as seguintes medidas: 

I - necessária c urgente desdolarizaçiío da dívi~ 
da. externa; _ _ 

2- cadüstramento de todos os credores internos 
do País, para sua Identificação. 

V - Outras M•dldas: 
a) saneamento do Sistema Financeiro, 

desvlando~se recursos para o investimento produti~ 
vo, em ambo! os setores: póbHco e privado; 

_ b) substitl!lção gradativa· da exportu.ção de 
matérias-primas, sempre procurando agregar mão· 
de.-obra ao produto a !ler exportado; 

c) a política do índio deve ser considerada com 
seriedade. Deve ser garantida a terra que lhe perten­
ce e que deve ser auegurada pelo Estado1 bem como 
a manutenção da sua cultura. sem interferência de 
organismos estrangelrosj 

d) morali:tação urgente das atividades financeiras 
ligadas a poupança e seguros, de tal sorte que seja 
pouível reduzir~se ao mínimo o prcjuíto dos poupa~ 
dores e dos segurados, mais pelas e:ds:ênciu de ga .. 
rantias daa próprias lnstltulçê!es de mercado, do que 
da Nar;ilo; •ltm da severa punlt:iio dos reapond.vels 
por quaisquer desvios: 

e) orientar a administração no sentido de proibir 
a apllcaçllo de recurso• pdbllcos em obra• mntuo• 
sas, em detrimento dll comunidade, e coibir o 11.busq 
e • malversação do dinheiro pllbllco. 

f) a qUestão do Nordeste nllo pode continuar 
sendo tratatada com enfoque apena!l regional. S um 
problema nacional e qUe eKige provldanclas de Or• 
dem polftlca. Torna•liC necesslria a urgente deflw 
nlçllo de prioridade para o Nordeste, evitando que o 
dlnh<iro do Pais seja guto apenas em noluç&s P•· 
llatlvas, que não resolvem a situação global. Al~m 
dos poços artedano1, 01 eatudos de irrigaçlo do 
Nordeste, alguni jâ. concluídoS, devem ser executa· 
dós dentro do menor prazo. como tamb6m a muM 
dança da polttlca fundiária para a reglllo, usenton· 
do trabalhadores rurais 11em terra: 

g) mobilltall.o nacional contro o onalfabetlomo e 
maior percentual de recunos para a educaçD.o, de 
modo que o Estado po11a:a assegurar o ensino gratui .. 
to e de boa quu.Hdade 11 todos bs bru.slleiros: 

b) reforma agrâ.ria adequads. a cada regllo, 
como forma de radicar o homem na terra e dar· lhe 
condlç3es de trabalhoj 

i) combate h. carelltia, com a dlmlnuiçlo da taxa 
de jui'os e lnvesttmentoll maciço~& em produtoi e!lsen~ 
clals A mesa do povo; 

j) retomada do desenvolvimento Interno, com 
oferecimento de emprego e salàrio justoj 

1) reforma da Legislação Trabalhista, de modo a 
estabelecer as condições de greve. como acontece 
nos demais p~tses civilizados e democrâtlcosj 

m) poltttca de incentlvo à produção, com o esta· 
beteclmento de preços justos aos produtes agrícolas 
e Implementação de controle da sua comerciall~ 
zação, de maneira gue, entre o preço final para o 
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eonsum!dar, po::;su. haver apenas os acréscimos dos 
cuslO!I lndís):lcn"liveis h. !lua Cõmerdali:!':!l.t;ao e do tu. 
ero razoâvel para esta atividade, eliminada, tanto 
quanto poS!iível, a figura do lnterJnedlárlo. 

Conclusão: 

Com Cste pronuncla.mena, procuramos alertar os diri~ 
gentes de nosso País e o povo brasileiro pnra os íl.Ssuntoi 
que con:;lderamos mais urgentes. 

A Maçonaria brasileira conclama os vârios segmento& 
da sociedade, Inclusive todos os Partidos Políticos, are­
fletirem sobre o momento por que pa!lsamos, e propo­
rem alternativas válidas para a volta do País à normalt· 
dade política e econômica, que todos almejamos e que 
virá decorrer basicamente de um entendimento nacional 
de alto nível. 

Brasília, 11 de outubro de 1983. ~Jair Assis Ribeiro, 
..= Grão-Mestre Oeral, Orande Oriente do Brasil. 

O SI!. l'RICSIDENTE (Luiz Cavalcante) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Pronuncia o se· 
suinte discurso,) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A não·apttcação do Decreto~ lei n' 596 e do Decreto n• 
77.077, de 1976, vem prejudicando, hâ cerca de um decê­
nl01 011 optantes pelo regime da Con!lolidação daa Leis 
do Trabalho, a p!trtir de 19751 não s6 011já aposentados, 
mas também aqueles em_ eondiç5es de se apo!entarem, 
uma vez que a comp1ementac;ão somente foi administra~ 
tivamente concedida a partir de 1983, com retroação a 
1982, conforme Circular n9 95, de 20 de dezembro de 
1982, e Carta Circular de 8 de ngosto de 1983, respectiva .. 
mente do INPS e da RFFSA. 

Essas disposições adminbarativas apenas beneficiaram 
os empregados com até ·trinta anos de serviço, 
estendendo-se a outros, atualmente com 16 anal de ser .. 
viço, admitido• em outubro de 1969. 

Mas hâ servidores com mais de quarenta anos de ser· 
viço, que ficam sem poder usufruir o 11alârio integral da 
aposentadoria, por s6 terem conhecimento pouco depois 
de findo o prazo estabelecido do direito de pleitear a du· 

.pia aposentadoria. 
Mesmo aqueles não atingidos pela leglolaçlo estio 

usufruindo desse direito por força de sentença judicial, 
Jndaga·lle, entlo, porque, ào ser dGtda soluçllo para os 

demais ferroviários, atb os t1.ilo atingidos pela legislação, 
não se procurou 110luclonar a situação doa que, tendo di· 
relto adquirido, nilo tiveram conhecimento, com antece­
dência, daquela conceulo admlnlstrotlvo. 

O próprio Ministro dos TroniiJlortes, ap6• a conceoslo 
admlnlstratlv• da complementação de aposentadorlo, 
devolveu, através do Ntlcleo dos Transportei; no Rio de 
janeiro, o• proceS!o! de pedido do dupla aposentadoria, 
dando oportunidade aos requerente~ de optar pela citada 
complementaçtlo. ~ 

A!l!llnaht~se que ll!& açõe~ judlcul.la tem aido, !lempre, 
desfecho f~tvorâvel ao reclamantt:, o que a<:on11elharla o 
Governo a adotar soluções admlnlmatlvas que evitas· 
11em el!lsá !IUcelisl.o de demandai, que nflo ~rmitem o rea .. 
sarçimento doa direitos daqueles que nl:o têm condições 
de contratar advogados. 

Se ro!lse poss,vel ao Legislativo interferir no assunto, o 
problema jA teria oldo soluclonudo. Mas, lnfelltmento, 
diante do art. S7 da Constitulç~o, ••tl prolbld• alnlclati• 
va de qualquer parlamentar no sentido de apresentar 
proposiçAo capaz de resultar em aumento da de1pc"' 
pública, por minima que •eJa. 

Diante dislio, encaminhamo• no Ministro da Admlnis· 
tração, Aluhlio Alves, um veemente apelo no sentido de 
solucionar esse grave problema salarial dos ferroviArios 
funcionários públicos que optaram pelo regime da CLT, 

Era o que Hnhamos a db:er, Sr. Pre.!lidente. (Multo 
beml Palma•.) 

O SR. PRESIDENTE (Lult Cavalcante) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Onst!o Müller. 

O SI!, GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun• 
ela o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sra. Senado· 
res: 

Este começo de ano, em Culablt e em Mato Grosso de 
um modo 8tral, foi tumultuado pela justa agitação doa 
Servidores Pt1blicol!l Estaduais, em decorraneia do atraso 
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do pagr~rncntr' d·! ,:!"~se pelo Governo do Estado. Existe 
um atraso de, prado..''l.mente, 3 meses. 

Esse f<Jto implic:1 num desequilíbrio social, pois os Ser­
vidores Públicos cst~1duais, que-nMs~õôêm pagos-;- fi­
cam tota!ment~ desarvorados diante da situação ·e, lógi­
co, partem para as ruas, exigindo aquilo que têm direito.-

0 Governo· do Estado, infelizinente, salvo engano, 
não geriu bem a causa pública, chegando a, esse grave im-­
passe, ou seja, não ter: condições de pagar o _Servidor 
Público estadual. 

Não me cabe discutir as razões para tal eVentO, ·mas· 
devo lamentar o ocorrido. 

Leio, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Carta A beria 
elaborada pelos Servidores Públicos Estaduais, bem 
como a Proposta Aprovada pela Assembléia da Asso­
ciação dos Servidores Públicos de Mato Grosso. 

"CARTA ABERTA 

Mato-grossenses: 
Os funcionários públicos Civis e Militares doEs­

tado de Mato_ Grosso, reunidos em Assembléia Ge­
ral Extraordinãtia sob a proteção de Deus decidi­
ram levar ao conhecimento do povo mato­
grossense, que encontram-se às portas da agonia. Os 
salários, com que mantemos os nossos familiares, 
estão atrasados desde.novembro já não é agora ape­
nas a inflação a corroer -o pouco que gariliamos, 
mais é também a incompêtêricia administrativa a 
impedir que receban:ios o fruto do noss_o trabalho. 

Os funcionários públicos não aceitam mais essa 
situação. Contestamos frontalmente aqueJes que 
não respei.tam os direitos do cidadão. Não aceítã­
mos os frágeis descabidos e despropositados argu­
mentos que apelam para a inexistência de recursos.­
O dinheiro existe e existiu sempre para tantas supos­
tas .. realizações administrativas". Deve neceSsaria­
mente existir agora: para remunerar o fator mais im· 
portante e imprescendível do trabalho: O ser huma­
no. 

Apelamos para a solidariedade conjunta de todos 
os segmento_s sociais da comunidade mato­
grossense. Temos certeza de que unidos venceremos 
nessa luta justa. Neste momento exigimos ·sem 
maiores delongas o atendimento as seguintes reivin­
dicações: 

I - Pagamentos simultâneos integral do abono e 
salários atrasádos até o dia 23-1-86. 

2- Elaboração e cumprimentos de um calen­
dário de pagamento daqui para frente. 

3 - Coerência e justiça nas demissões; que se 
restrinjam aos fUi-icionários Ta:ntasmas e ·ociOsos. 

Não podemos nesta oportunfdade., a bem da ver­
dade, deixar de responsabilizar igualmente o Poder 
Legislativo do Estado por seu comportamento 
omisso, diante de tantas injustiças e irresponsabili­
dades. 

Convocamos 'os parlamentares estaduais e fede­
rais a defenderem, de agora em diante os direitos 
inalienáveis do funcionalismo; defesa esta que os di­
tos representantes_do povo hasteam como bandeira 
somente no pl!'riodo da campanha eleitoral. A omis­
são por parte do Legislutivo, nos força a levar ao co­
nhecimento de toda comunidade mato-grossense. 

A nossa decisão é lrrevogâvel, caSõ não venham a 
serem atendidas as_ noSsas reivindíC:ições aqUi eX­
postas, apelaremos jUnto ao Poder Judiciário PC! os 
nossos direitos desr.espeirados. 

Assembléia Geral dos Sei'Vidores Públicos 
Cuiabá, 21 de janeiro de 1986. 

Proposta aprovada pela Assembléia realizada pela As­
sociação das Servidores Públicos do Estado de Mato Gros­
so. No dia 21-J~Só 

Ot- Esgotado o diálogo com o Governador, le­
var ao conhecimento do Presidente da República. 

02_.,..,... Realização de uma Assembléia Geral mais 
representativa e para isso cada um dos presentes se­
rá o porta voz para transmitir a convocação desta 
Assembléia. --

03- Que o Governo elabore um calendário de 
pagamento para os meses daqui para frerite.-

04- Auxílio-alimCntação, -auxílio-iáúlSporte, 
sem desconto dos salários do servidor público. 
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05.".- Que a ASPEMA T, Associações de Órgãos 
Públicos, AMP, FESPf:MAT, Associações de Clas­
ses e Sindicatos, mova uma ação judicial conjunta 
contra o Governo. -

06- MobiHzar os servidores contfi o-EXecUtivo 
e Legislativo atravéS de· um nlailifesto na grande 
_Cuiabá, para _responsabilizar o Legislativo que se 
_diz _'representante do povo. 

07- Que_ os servidores_- organizem comissões 
dentro de todos os órgãos públicos estaduais para 

- fisCalizar e deÕunciar demissões irijustas. 
08- Marcar, como último dia de pagamento, 5• 

----feira próxima, fazendo reaiiziT uma Ãssembléia Ge­
ral nesse dia, às \6:00 horas na Praça Alencastro, 
para deliberar proposta de paralisação a partir de 69 
feira.-- - -

Era_o_ que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Cavalcante)- Concedo 
a palavra ao nobre s~nador César Cals. -

O SR. CESAR CALS (PDS _- CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Os jornais de FortaleZa transcreveram nota ofiCial da 

Associação dos Prefeitos do Ceará- APRECE- assi: 
nada pelo seu presidente, Prefeito Aldo Marcozzi Mon­
teiro, comentando o Decreto n'il 93.320 de 23 de janeiro 
últimO, assinado pelo Presidente José Sarney, dispondo 
sobre o programa de apoio e organizaÇão de pequenos 
·produtores rurais, com o objetivo geral de estimular e in­
duzir os _pequenos produtores rurais a se organizarem 
sob forma associatív"a, _visando aumentai os seus niVeis 
de produção, progutividade e renda. 

Este decreto foi complementado pela Portaria n'il 564-, 
da SUDENE, normatizando à or)eracionalização do re­
ferido programa intitulado .. Projeto São ViCente". 

Neste. programa de alta relevância, à SODENE parti­
cipa cOm 7 5% a fUndo perdido e à AsSociação de PrOdU­
tores com 25%. Para coOrdenar o programa em cada mu­
nicípio será criada uma comissão cOmposta de técnicos 
do Governo Federal e representante da Comissão Ecle­

·siãl âe Base, sem a participação da autOridade inunicipal 
ou_ l_iç!enmças políticas. 

Por este motivo a AP1fECE emitiu nota que transcre­
vo parcíalmente_~ 

.. Os dois documentos marginalizaram acintosa­
mente o poder público municipal como que para se 
liYrar de excrescência intolerável numa sociedade ci­
vil. São acionadas a tecnoburocracia, os organismoS 
financeiros oficiais e as mais diferentes formas de 
associativismo, desde as modalidades refinadas da 
institucionalização ao patamar elementar da infor-
malidade. · 

As lideranças formais cõnsagradas pelo voto Pá­
pular e amadurecidas no desafio do dia a -dia das ex­
periências com as carências profundas e os anseios 
legítimos das populações sofridas do interior, c-omo 
prefeitos e vereadores, foram postas à margem deste 
processo, num desprestígio frontal à confiança que 
lhes foi depositada pela vontade majoritária do po­
vo. Além disso, as asso_ciações de prefeitos do Nor­

. d~ste. inteiro ficaram isoladas do mesmo processo, 
num atentado contra um movimento de integraçãO 
que arrcgimenta forças e mobiliza quadros de expe­
riência _con:tprovadas." 

A AssoCiação do.s Prefeitos do Estado do Ceará -
APRECE, na referida nota manifestou sua total indig­
nação, diante dos falos lavrados pelas autoridades go­
vern-amentais. 

Ao regístrar no-Senado os acofitecimeiitos aqui relata­
dos, encaminho ao Exm~' Sr. Ministro do Interior vee­
mente apelo para- qae·-sejim revistaS aS nOrfuas que insti­
tuíram o "Projeto São Vicente", pata que a classe políti­
ca municipal não fique ausente da coordenação de obras 
de atividades cjue vão implementar a economia dos mu­
nicíp_ios, parecendo assim marginalizada perante à opi­
nrão pública. For Outro lado, acredito mesmo que a par­
ticipação de representantes das prefeituras e câmaras 
municipais poderia até, de certo--lll.odo, atravês do orça­
metito do munidr)io cOffipleníentar as afividades preVis­
tas pelo programa. 

Quinta-feira 6 109 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR~ PRESIDENTE (Luiz Cavalcante). ~ Não há 
mais oradores inscritos. Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão 
extraordináriã. antCriormente éonvocada, a realizar-se às 
18 horas e 30 minutos, a seguinte. 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Res_olução n'il 
161, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n'il 1.094, de 1985), que 
autoriza a prefeitura municipal de Campina Grande 
(PB) a elevar em Cr$ 1.492.599.767 (um bilhão, quatro­
centos e noventa c dois milhões, quinhentos e noventa e 
nove mil, setecentos e sessenta e sete cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n• 1.095 e 1.096, de 1985, das co­
missões: 

-de Con_stituiçào e Justiça, pela constitucionalidade 
e jurf4ícidade; e 

-de Municípios, favorável. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n'il-471, de 
1985, do Senador José Ignácio Ferreira, solicitando tra­
mitação conjunta para os Projetos de Lei do Senado n~'s 
261, de 1984, de autoria da Senador Jorge Kalume, que 
esfabelece çrit_!:rios para a fixação das prestações dos mu­
tuários do Sistema Financeiro de Habitação, dos reajus­
tamentos dessas prestações e dá outras providências; e 
150, de 1985, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que estabelece limite" máximo de comprometimento da 
renda do trabalhador para pagamento de prestações de 
casa própria, adquirida atravês do Sistema Financeiro de 
Habitação. 

-3-

Discussão, em turno_ úriico, do Projeto de Decreto Le­
'gislativo n9 5, de 1984 (n'il 39/83, na Câ~ara dos Deputa­
dos. que aprova o texto da convenção para evitar a dupla 
tributação e prevenir a evasão fiscal em matêtia -de im­
postos sobre a renda entre o Governo da R~pública Fe­
derativa do Brasil e o Governo do EquadOr, celebrado 
em __ Qui!o, a 26 de maio de 1983, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.027 a 1.030, 
de 1985, das Comissões: 

-de Relações Exteriores; 
-de Constituição e Justiça; 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n'il 22, de 1984 (NY 57/84, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do acordo de cooperação 
cienJífica, técnica e tecnológica~ entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo do Reino do 
Marroco_~,_celebrado em Fez, a 10 de abril de 1984, tendo 

PARECERES F AV ORÁ V EIS, sob n•s 975 a 977, de 
1985, das comissõ_cs: 

- de Relações Exteriores; 
- dC Educacão c Cultura: -e 
- de Economia. 

-5-

Discussão, em turno único, do Projeto de ReSolução 
n9 164, de 1985 (apresentado pela Comissão de Finanças 
como conclüsão de seu Parecer n? 1.102, de- 1985}, que­
autoriza o Governó do Estado de Santa Catarina a reali­
zar operação de empréstimo externo no valor de US$ 
52,000,0QO.OO (cioqUenta e dois milhões de dólares norte­
amencanoS:), destinado ao _financiamento parcíal do I f 
Programa de Rodovias Alimentadoras daquele Estado, 
tendo 

PARl::CER, sob n'il 1.103, de 1985, da Comissão 
-de Constituil;ão e Justiça, pela constitucionalidade e' 

iuridicidade. 
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-6-

Discussão, em turoo único; do Projeto d_e Res_olu_ção 

n9 171, de 1985 (apresentado pela Comissão de Econo- _ 

mia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.153. de 1985), 
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que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul a elevar em Cr$ 134.513.277.512 (cento e trinta e 
quafro bilhões, quírihentos e treze milhões, duzentos e 

setenta e sete mil, quinhentos e doze cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

Março de 1986 

PARECER, sob n~ 1.154, de 1985, da Comissãõ 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, 

O SR. PRESID--mTE ((uiz Cavalcante) - Está en­
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 40 minutos.) 

Ata da 411- Sessão, em 5 de março de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES:~ 

Jorge l'.alume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles - Fábio Lucena - Galvão Modesto -
Odacir Soares -Aloysio Chaves - -Gabríe! HermeS­
Hélio Gueíros - Alexandre Costa - Alberto Silva -
Helvídio Nunes- João Lob_o- Cesar Cals- Carlos 
Alberto- Moacyr Duarte- Martins Filho --Hum­
berto Lucena -Milton Cabral- Aderbal Jurema­
Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira --Carlos 
Lyra- Luiz Cavalcante --Albano Franco- Lourival 
Baptista- PaSsos Pôrto- Jutahy Magalhães _:-Luiz 
Viana- João Calmon- José lgnâcio Ferreira- Ama­
ral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad- Ita­
mar Franco-- Murilo Badaró -Alfredo Campos­
Amaral Furlan- Fernando Henri'que Cãrdoso- Bene­
dito Ferreira ~-Henrique_ Santillo - Mauro Borges -
Benedito Canelas- Gastão Müller- Roberto Campos 
--José Fragelli - Marcelo Miranda- Saldanha Derzi 
-Affonso Camargo .....=..--Ãívaro Dias- Enéas Faria-
Jaison Barreto- Ivan Bonato- Lenoir Vargas- Car-
los Chiarelli - Octavio Cardoso. _ _ _ 

O SR. PRESIDENTE(José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o c_omparecimei1to de 57 _Srs._Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sesssão. 

Sob a proteção de Deus iniciariiós nossoS trabalhos. 
O Sr. ]9-Secretário irà ·proCeder à leitqra._d_o Expedien­

te. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 
~l.'ARECER 

N• 43, de 1986 

D1.1 Comissão de Constituição e JustiÇa~ sobri! o 
Projeto de Lei do Senado n9 160, de 1984, que "a­
crescenta dispositivos A Lei n"' 6.024, de 13 de março 
de 1974, para o fim de determinar a imediata e auto­
mática absorção, pelo judiciário, dos processos de li­
qüidaç-ão extrajudicial de instituições financeiras, so­
ciedades seguradoras e entidades de previdência -pri· 
vada, quando não concluídos no prazo de 6 (seis) me­
ses". 

Relator: Senador Alfredo Campos 
O presente Projeto de lei de autoria do ilY.Stre Senador 

Nelson Carneii"o" preteri-de que seja transférida, autoniã­
tica e imediatamente, ao Poder Judiciário toda a respon­
sabilidade do processamento da liqaidação de insti­
tuições financeiras; quã:ndo a sua liqUidação extrajudi­
cial exceder o prazo do§ 29 do artigo 15 da Lei n_9 6.024, 
de 13 de março de 1974. Idêntica providência deve ser 
adotada quando se tratar da liqüidação extrajudicial das 
sociedades seguradoras (Decreto-Lei n9 73, de 21 de no­
vembro de 196.6) e de entidades abertas de previdênCia 
privada (Lei n"' 6.435, de 15 de julho de 19"77). 

Presidência do Sr. José Fragelli 

Em sua- justifiCação afirma o Autor que sua propo· 
sição inspira-se em trabalho apresentado pelo advogado 
Dr. Omãr Lisboa Bacha ao "X Congresso Estadual dos 
Advogados Gaúchos", realizado em Porto Alegre. no 
período de 1 O a 12 de maio de 1984. E transcreve as con­
clusões relatadas pela Dra. Ecilda Haensel, no referido 
congresso: 
I- faliram os processos liquidatórios extrajudiciais; 
11- tais prOcessos beneficiam diretamente os empre­

sários fraudulentos que, sem o controle do judiciáriõ, 
agem impunemente; 
fi~ a necessidade é de fortalecimento do JUdiciáfiO e 

nãõ de esvaziamento; 
IV- em última instância, os maiores prejudicados, 

nesse sistt!ina caóticO, São os beneficiários das insti-
tuições onde se dá a liqüidação extrajudicial. -

O Projeto nã_o encontra qualquer impeditivo constitu­
cional quer no plano da iniciativa; quer no da Competên­
cia ti"aduzindo na realidade uma vigorosa contribuição 

,. para -melhor disciplina de nossa ordem econômica e fi­
nanceira. Na verdade não há como admitir-se que, sob o 
apanágio de uma legislação inadequada, possam os pro­
cessos de liqüidação extrájudicial arrastar-se por até 30 
(trinta) anos, num flagrante atentado à instituição do 
ciédito em nosso País. 

Estruturado em boa técnica lc;gislativa o Projeto mere-
ce ser aprovado. ---

Sala das Coinissões,_3 de dezembro de 1985. - Jo­
sé Ignácio Ferreira, Presidente- Alfredo Campos, Rela­
tor- Luiz Cavalcante- Jutahy Magalhães- Américo 
de Souza - Martins Filho - Nelson Carneiro - Fábio 
Lucena. 

PARECER 
N• 44, de 1986. 

03 Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 235, de 1984, que •'subs-­
titui no texto da Lei n<:> 6.341, de 5 de julho de 1976 e 
nos artigos onde constar, o termo Movimento Estu­
dantil por Movimento Jovem, dá nova redação ao 
item H do Art. 29 da mesma lei e revoga o parágrafo 
único do mesmo artigo". 

Relator: Senador Martins Filho 

O projeto de lei sob exame, de autoria do ilustre: Sena­
dor Henrique Santillo, introduz modificações nos artigos 
29, item 11, 10, 11, 15 e 19 da Lei n9 6.241, de 5 de julho de 
1976, para dar-lhe uma abrangência maior, constante da 
inclusão dos jovens não-estudantes entre os partidPãntes 
dos Diretórios dos Partidos Políticos e entre os integran­
tes dos ch--ªmados "Movimentos". 

Os objetivOs da Proposição presumem-se alcançados 
pela simples substituição da .expressão "Movimentos 
Trabalhista e Estudantil", pela "Movimentos Jovem e 
Trabalhista" em diversos artigos da Lei n' 6.341, de 
1976. - . 

Em complementação, uma nova redação ê dada ao ar­
tigo 29, item 11 da Lei, para consignar com exigência ao 
ingresso nos "respectivos Movimentos: ''11- se jovem, 
a prova de ser maior de 16- (dezesseis) anos e ter id8.de 
mãxirri.3. de 27 (vinte e sete} anos". 

Em sua judiciosa Justificação, esclarece o douto Sena­
dor Henrique Santillo que os jovens não-estudantes fi­
cam marginalizados no que tange à participação nos Di­
retórios e na Composição das chapas organizadas pelos 
Partidos, oride as chances de conseguirem legenda é das 
mais remotas. 

E conclui: 
"Assim, com o objetivo de igualar em direitos eleito­

raiS todos os jovens que militam nos Partidos Políticos, 
independentes de serem ou não estudantes, de facilitar 
seu acesso na política eleitoral, de integrá~los em um só 
Movimento e de transformar em lei o quejã se costumou 
chamar largamente de "Movimento Jovem", resolvemos 
submeter à apreciação desta Casa este Projeto, que tem 
como finalidade única corrigir uma falha na legislação e 
motivar ainda mais o jovem para a militância política e 
para o fortalecimento dos partidos existentes". 

O Projeto, a nosso ver, não afronta os preceitos consti­
tucionais e jurídicos, sendo, por outro lado, oportuno e 
conveniente. 

Quanto à técniCa-legislat_iva, cumpre observar, com 
vistas à Comissão de Redação, a numeração equivocada 
com ordinal dos artigos a partir do I O, e ainda, neste, a 
finalização com dois pontos, sem que se lhe siga alguma 
enumeração. 

Relevado esse pequeno equívoco, facilmente sanãvel 
na oportunidade da redação final, o Projeto afigura-se­
nos ajustado aos cânones constitucionais, jurídicos e às 
exij?;ências de mérito. 

E. o Parecer. 
Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1985. ~Jo-­

sé Ignácio Ferreira, Presidente- Martins Filho, Relator 
- Nelson Carneiro - Jutahy Magalhães - Luiz Caval­
cante- Alfredo Campos- Fábio Lucena- José Lins­
Américo de Souza. 

PARECER 
N• 45, de 1986 

Da Comissão de Constituição de Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 266, de 1983, que "a­
crescenta parágrafo único ao artigo 49 da Lei n9 
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código EleitoraJ), e dá 
outras providências". 

Relator: Senadnr Martins Filho 
O projeto ·sob exame, de autoria do nobre Senador e 

atual titular da Pasta da Educação, Ministro Marco Ma­
ciel, dispõe sobre acréscimo de parágrafo único aa artigo 

·49 da Lei n9 4.737, de 15_dejulho de 1965 (Código Eleito­
Tal), com o seguinte mandamento: 

"Art. 49 ........... , . , ................ . 
Parágrafo único. No alistamento feito em ano 

eleitoral, a inscrição poderá ser deferida a alistandos 
que venham a completar !8 anos no período com­
preendido nos 100 (cem) dias anteriores à data da 
eleição, respeitado o disposto no artigo 67 desta 
Lei." 

i. Vi~a a norma ~_upratranscrita à prOteção do ex.ercí~ 
cio do dlrcito ao voto por aquele que, embora jã tenha 
alcancado, à data da S!lei~ão, a idade mínima exigida 
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para o alistamento eleitoral, isto é, 18 (dezoifo) anos~ -Vê­
se frustrado no gozo do seu direito político de sufrágio, 
ante o disposto no item IV do artigo 44 e artigo 67, am­
bos da Leí 4.737/65. 

J. O autor, expressando claramente o objetivo de sua 
proposta, assevera, no primeiro parãgrafo de sua justifi­
cativ.a: 

"O presente PrOjeto de lei visa a assegurar o -defe­
rimento do alistamento eleitoral a quem. embora 
ainda ·menor de 18 anos quando do final do prazo 
para aquele procedimento, venha, até a data das 
eleições, completar a referida idade."· 

4. De todo elogiável, no mérito, a iniciativa do emi­
nente autor, no entanto, encontra-se prejudicada, haja 
vista a nova redação dQ artigo 147 da Constituição Fede­
ral, dada pela Emenda Constitucional n~> 25, de 15 de 
maio de 1985, nos seguintes termos: -

.. Art. 147. São eleitores os brasileiros qi.ú!~~ã 
data da eleição, contem dezoito anos ou mais, alista­
dos na forma da Lei" (grifas nossos). 

5. A alteração procedida pela Emenda CoJJO:nltucJonal 
n~' 25/85, portanto, elevou a nível constitucio"nal a meta 
do presente projeto, esvaziarido-o, conseqüentemente, 
mormente tendo-se em vista que modificação de maior 
porte, do que a ora proposta, terá que sofrer a legislação 
infraconstitucional sObre matéria eleitoral (no caso, u 
Código Eleitoral), o que, aliás, já vem sendo objeto de 
estudo por parte da Comissão Interpartidária. 

6. Ante __ o exposto, à vista do preceituado no artigo 
369 do Regimento Interno do Senado Federal, requere­
mos seja promovida a dectaração de prejudiCi3liduOe do 
projeto, para o seu conseqüente arquivamento. 

Este_ ê o nosso parecer. 
Sala das Comi.SsõeS;3 di-d-ezembro de 1985 . ......,. Jo­

sé Ignácio Ferreira, Presidente- Martins Filho, Relator 
- Nelson Carn~iro - José Lins - Alfredo Campos -
Jutahy Magalhães - Fábio Lucena - Luiz Cavalcante 
- Américo de Souza. 

PARECERES 
N•s 46 e 47, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 240, de 1983, 
que "dispõe sobre exigência a ser observada pelos es­
tabelecimentos que comercializam carnes e outros 
produtos alimentícios perecíveis de origem animal?'. 

PARECER N• 46, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Com o presente projeto, de autoria do nobre Senad_or 
Nelson Carneiro, objetiva-se, sob pena de multa, que "os 
estabelecimentos que comercializam produtos alimentí­
cios tntnsformado!!, dç origem animal, especialmente 
carnes e seus derivados e que os mantêm expostos ao 
público, são obrigados a também colocar à vista do con­
sumidor os indicadores da temperatura das respectivas 
vitrinas refdgt:irádas ou câmaraS e balcões frigOríficos':, 

A matéria foi igualmente distribuída à Comissão de 
Economia do Senado, que lhe ªpreciará o mérito. 

Sob o ângulo que a_ este colegiado cabe examinar ine­
xiste qualquer impeditivo de natureza constitucional ou 
jurídica que perturbe a tramitação do projeto, elaborado 
em boa técnica legislativa. 

Por estas razões, o parecer ê pela aprovação do proje­
to sob exame. 

Sala das Comissões, em 22 de maio de_l985.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente - Helvídio Nunes, Relator 
- Hélio Gueiros- Américo de Souza - Luiz Cavalcante 
-Alfredo Campos- Aderbal Jurema- Nelson Carnei-
ro, (sem voto). 

PARECER N• 47, DE 1986 

Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
O Projeto de Lei do Senado ora examinado, de autoria 

do Senador Nelson Carneiro, dispõe sobre a exigência a 
ser observada pelos estabelecimentos que comercializam 
carnes c outros produtos alimeritfciOs perecíveiS de_ori­
gem animal. 

DIÁRIQDO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O art. I~> da Proposição torna ob-rigaiória, ãos esta-be­
lecimentos mencionados, a exibição, a vista dos consu­
midore!., de iildkadores de temperatura dos equipamen­
tos de exposição dos produtoS, objetos da Proposição. 

Subcndo-se que os equipamentos ora em u_so no País 
j{t dispõem de mecanismos de controle de temperatura, a 
exigência prescrita no art. Jl' não implicará em maiores 
custos para as empresas, visto que bastarão simples 
adaptações no me_canismo para atender a exigência do 
citado artigo. 

Assim sendo, não há nenhum impeditivo, do ponto de 
-vista estritamente técnico, que possa constituir-se em 
obstáculo à tramit<tção _do Projeto de Lei em exame. 

A regulamentação proposta, pode-se assegurar, irá ao 
encontro dos objetivos de constante melhoria da quali­
dade dos produtos colocados à disposição dos consümi-
dores. -- --

Somos, pois, peb aprovação do Projeto de Lei, tal 
com-o proposto. 

E o purecer. 
Sala dliS Comissões, em 21 de novembro de 1985.---­

Virgílio Távora, Presidente eventual - Lenoir Vargas, 
Rchttor- Carlos Lyra- Albano Franco -Severo Go­
mes - Amam! Furlan - Cid Sampaio. 

PARECERES 
N•s 48, 49 e 50, de 1986 

Sobre o ·Projeto de Lei do Senado nl' 166, de 1983, 
que "assigiira o amparo da Previdência Sociai aos in­
válidos congênitos''. 

PARECER N• 48, DE 1986 
Da_ Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Adoto _e subscrevo o parecer abaixo transcritCkslabo­
fado pelo nobre SenadOr Pedro Simon, qüe não o Su-bs­
creveu nem submeteu à apreciação desta douta Comis­
são. 

"O projeto sob exame, de autoria do ilustre Sena­
dor Fernahdo Henrique Cã.i'Cióso, acrescenta pará­
grafo ao artigo J9 da Lei nQ 6.179, de ll de de­
zembro de 1974, com o objetivo de estabelecer o 
amparo da Previdência Social aos inválidos congê­
nitos. 

O custeio do encargo financeiro decorrente da 
medida é assegurado pelo acréscimO de um décimo 
do destaque previsto no art. 8~" da referida Lei, com 
o que se atende à recomendação do art. 165, pará­
grafo único, da Constituição Federal. 

Deferida a apreciação do mérito às doutas comis­
sões de Legislação Social e de Finanças, e como ine­
xistem óbices quanto ao aspecto jurídico­
constitucional, nOsso parecer é pela aprovação qo_ 
projeto." 

Sala das Comissões, 12 de junho de 1985. -José Igná­
cio Ferreira, Presidente - Nelson Carneiro, Relator -
J\lfredo Campos - Octavlo Cardoso - Jutahy Maga­
lhães - Nivaldo Machado - Helvídio Nunes- Moacyr 

- Duàrte. 

PARECER N• 49, DE 1986 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

O projeto de lei em epígrafe, cujo Autor ê o nobre Se· 
nador Fernando Henrique Cardoso, visa a garantir o 
amparo-previdenciário do art. JP da Lei nl' 6.179, de li 
de_dezembro de 1974, aos inválidos congênitos, indepen­
dentemente do preenchimento das condições estipuladas 
nos itens I a III do mencionado dispositivo legal e, tam~ 
bém, assegurar esse mesmo amparo, na hipótese em que 
o idoso ou o inválido dependam obrigatoriamente da ou­
tra pessoa, desde que este aufira apenas o salário mínimo 
ou menos. 

A intenção do projetô é vincular aquele amparo a duas 
categorias de pessoas cuja situação é de_ patente d.isam­
pafo; o inválido congênito e o idoso ou o inválido que 
põr lei figurem como dependentes obrigatórios de tercei­
ra pessoa, áuferindo esta uma renda que, pela própria 
definição legal, não pode prover mais do que ao sustento 
da família. 

Qu-inta-feira 6 111 

Na JustificaçãO, -õ Autor aduz que, nos terlnos vigen­
tes, nãO existe amparo previdenciário para oS que se en­
c{uadram legalmente como dependentes de outrem, o que 
se afigura indefensável do ponto de vista social, já que a 
dependência jurídica não assegura o sustento econô_mi­
co. De fato, não há garantia de sustento para o depen­
dente obrigatório, se a pessoa da qual este depende for 
economicamente incapaz de dar-lhe esse sustento. Nesse 
caso, a pura dependência jurtdica, assegurada por lei, na 
realidade torna-se inócua. 

Aduz, ainda, o Autor, que o inválido congênito rião 
tem nem mesmo condições para o preenchimento dos re­
quisitos preVistos nos itens I a 111 do art. J9 da Lei nl' 
6.179, de 11 de dezembro de 1974. 

Como declarado no parecer da douta Comissão -de 
Constituição e Justiça, o projeto não encOntra obstáculo 
no parágrafo único do art. 165 da Constituição Federal, 
porque prevê. no seu art. 2~>, custeio novo específico. 

Quanto ao mérito, o presente projeto estende o ampa-­
ro da Previdência Social a categoria de pessoas inegavel­
mente necessitadas, o que ê sOcialmente aconselhável. 

Só é contemplado o -fiwâlido congênito que se enqua­
dra nas situações enumeradas no art. 1~> da Lei nl' 6.179, 
de li de dezembro de 1974, pois subsiste a possibilidade 
de existência de inválido congênito devidamente ampa­
rado. 

E a fixação do salário mínimo, como parâmetro a par­
tir do qual se admite a possibilidade de sustento do de­
pendente por parte da pessoa da qual ele depende, é acei­
tável, porque, abaixo disso, não há como sustentar al­
guém além da própria família, pela própria definição le~ 
gal do salário mínimo. 

Isso posto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, lO de outubro de 1985. -Nivaldo 

Machado, Presidente- Gabriel Hermes, Relator- Al­
cides Saldanha - Albano Franco (sem voto)- Alcides 
Paio - Henrique Santillo. 

PARECER N• 50, DE 1986 

Da Comissão de Finanças 

_Relator: Senador Jorge Kalume 
_Q preseiite projeto de lei, de autoria do ilustre Senador 

Fe_r_nando Henrique Cardoso, consiste basicamente no 
acréscimo de dois dispositivos-§ 19 e§ 21'- ao art. li' 
da Lei n~ 6.179, de li de dezembro de 1974, bem como 
na i-nç!icaçUo da fonte de recursos para o atendimento da 
despeSa qUe dele decorre, depois de transformado em lei. 

Como se sabe, a Lei n~ 6.179/74 instituiu uma renda 
mensal vitalícia, no valor da metade do salário mínimo, 
como amparo previdenciário aO maior de 70 (setenta) 
anos e ao inválido definitivamente incapacitado para o 
trabalho. Todavia, para que o idoso ou inválido façajus­
ao beneficio, exige-se que: 

a) não exerçam ativid.ade remunerada; 
b) não aufira-m' quulquer rendimento superior ao va­

lor da renda mensal vitalícia; 
c) não se]ãm mantidos por pessoa de quem dependam 

obrigatoriamente; 
""""""!< d) nào tenham outro meio de prover ao próprio sus-: 

tento. 
Além dessas exigências relativas à situação econômica 

:fo idoso ou do inválido, é também necessârio, para o de­
ferimento da renda mensal vitalícia, comprovarem Que: 

1) foram filiados ao regime da previdência social, em 
qualquer época, no mínimo por doze meses, consecuti­
vos ou não: 

2) exercem atividade remunerada abrangida pelo regi­
me da previdência social à êpoca da solicitação do be­
nefício, no mínimo por cinco anos, consecutivos C'll não, 
embora sem filiação ao referido regime; 

3) tenham ingressado no regime da previdência social 
após completarem sessenta anos de idade, sem direito 
aos benefícios regulamentares. 

Aó modificar a Lei n~> 6.179/74, acrescentando dois 
parágrafos ao seu artigo 1~>, o Projeto de Lei em exame 
visa, em primeiro lugar a estender aos inválidos congêni-­
tos o benefício da renda mensal vitalícia, dispensando­
lhes requisitos acima indicados nos intens I, 2 e 3, uina 
vez que a própria condição física deles, por originar-Se 
do seu nascimento, constitui fator que normalmente lhes 
dificulta ou mesmo lhe impossibilita o -cumprimento de 
tais ~igências. --



Em ::;egunJo lugar, obj~tiva a Prvposiçào mtinter o 
amparo previdenci:.írio tanto para o idoso como para O 
inválido, m~mo quando a pessoa de quem dependam 
obrigutoriamente perceba rendimento igua·l ou infCi-ior 
ao s;.J:.írio mínimo. 

Cabe assinalur que o referido diploma legal, ao insti­
tuir umu rcndu mensal vitalícia p:lra um graridc conti­
gente de pessoas necessiladas, representou uma medida 
de suma import:lncia social, porquanto com ela se ini­
ciou a ampliação da protecüo do Estado a camadas da 
população brasileira até sem nunhum amparo governa­
mental. 

Observa-se que o Projeto de Lei, deiltro do mesmo 
espírito da mencionada Lei n9 6.179/74, constitui tiina 
segunda etapa no alargamento da proteção do Estado 
aos seus cidadãos, pois explícita que o benefício à renda 
mensul vitulícia se estende também ao inválído de nas­
cença, bem como assegurar esse.amparo uo idoso ou in­
válido que, em virtude de Lei, sejam dependentes. obriga­
tórios de pessoa cuja rendu, por definiÇão legal, pode 
prover tão-somente ao sustento da família. 

O presente Projeto de Lei,Tá â~provado pelas ilustradas 
Comissõe:; de Constituições e Justiça c de Legislação So~ 
cial, se nos afigura. altamente: meritório, uma vez que, fa­
vorecendo pessoas realmente necessitadas, busca a reabi­
litação da própria justiça social, que é inegavelmente o 
objetivo essencial dos Estudos modernos. 

Atendendo ao disposto no parãgrafo Único do urt. 
165 da Constituição Federal. a Proposição em exame in­
dica em seu art. 29 a fonte de recursos destimtda ao cus­
teio resultante da concessão do benefício, determinando 
que o pagamento deste será atendido com o acréscimo de 
um décimo do destaque previsto no art. 89 da Lei n9 
6.l79f74. 
-- COmó Se observa pela leitura desse dispositivo, o en­
cargo financeiro decorrente da Lei n9 6.179/74 vem sen­
do coberto, sem aumento de contribuições, pelo desta­
que de uma parcela da receita do INPS e do FUNRU­
RAL, correspondendo a 0,4% (quatro décimo por cento) 
da folha de sal:.írios de contribuição ... 

Verifica~se, portanto, que o Projeto de Lei propõe 
acertadamente, para o custeio decorrente da extensão do 
beneficio já instituído pela Lei n9- 6.179/74, a mesma for­
ma de custeio especial adotada por esta, determinando 
apenas o acréscimo, ·se necessário, de um décimo do des­
taque previsto no artigo 89 do supracitado diploma legal. 

Assím, tal acréscimo con·sist6 apenas em 0,4% (quatro 
centésimO por cento), corresponde a um aumento bem 
pequeno que, além de independer de qualquer elevação 
das contribuições previdenciárias, se justifica plenalnen­
te em face do amplo alcance social e da indiscutível rele­
vância do beneficio a que visa .alcnder~ 

Ã vistã do-expÕSto mãriilCstamo-nOs pela aprovação 
do presente Projeto de Lei, tanto em relação aos seus as­
pectos financeiros como em relação ao" mérito. 

Sala das Comissões, de de ·1985. -. 
Lomanto Júnior- Pre..;;idcntc- Jorge Kalume, Relator 
- América de Souza -José Lins- MarCelo Miranda -
Alcides Saldanha - Helvíduo Nunes, contrário - Cid 
Sampaio - Roberto Campos - Carlos Lyra - Alexan­
dre Costa. 

PARECERES 
Nos 51 e 52, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 8, de 1983, 
que ''dispõe sobre a validade cle concurso para cargo 
ou emprego na Administração -Federal centralizada e 
descentralizada., 

PARECER N' 51, de 1986 
Da Comissão de COnstituiÇão e Justiça 

Relator: Senador Henrique Santillo 
Temos a honra de examinar projeto Ue lei, de autoria 

·do eminente Senador Moacyr Duarte, conlendo norma 
integrativa da Constituição (afL 97 § 39), ao dispor sobre 
a validade de concurso para cargo ou em·prego na Admi­
nistração Federal Direta e Indireta. 

2. AssC'Iera o ilustre Autor, na Justificação; 

"A finalidade, portanto, deste projeto de lei, resi­
de justamente em oferec.er justa oportutÍ.idade a to­
dos os candidatos aprovados dentro do quadriêniO 

·--'I- - -

_que u Carta Magna previu COJTif) pnno decadencial 
para OS CO!"l.CllfSOS:' 

·E, complementando o raciocínio, aduz o argumento 
da ecnnnmía de gastos públicos que o Projeto acarretará. 

_j_ Satisfeitos os requisitos da constitucionalidade e 
juridiCfda.de, o Projeto, no mérito (art. 100, item I, n9 6, 
do Regimento Interrlo do Senado Federal), atende ao in­
teresse público de contenção das despesas públicas, atra­
vés da economia de processos seletivos para provimento 
de cargos ou funções públicas .. 

4. A Proposição, perfeita quanto à regimentalidade, 
apresenta, no que concerne à técnica legislativa, imper­
feições ortográfic~s no se1,1 artigo }9, que serão sanadas 
pela ComisSã~ de Redação. 

5. Ante o. exposto, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto por constitucional, jurídico, regimen_tal, de boa téc­
nica legtslativa e, no ~~ri~o, p~r opor! uno e convenien!e. 

Sala das Comissões, em 4 de setembro de..1985.- José 
Ignácio Ferreira~ Presidente - Henrique S:lritiflo,-·R.efã~ 
tor- Alfredo Campos- Nelson Carneiro- Jutahy Ma­
galhães - Ninldo Machado - Martins Filho - Hélio 
Gueiros - Octávio Cardoso. 

PARECER N' 52, DE 1986 
Da cOiri'issãO de SeniÇO Público CiVil 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
O Projeto de Lei do Senado n9 8, de 1983, de.autoria 

Jo ilustre Senador Moacyr Duarte, estabelece que, na hi­
pótese de ser fixado um prazo de vafidade inferior ao da 
Lei Maior para concurso, destinado a preencher cargo 
ou emprego na Administração Federal, o prazo serã au­
tomaticamente profrogado até o limite de quatro anos. 
Enquanto não se esgotar o prazo de validade do concur­
so e houver candidato classificado e não aproveitado. 
oão se realizará nova seleção. 

O. Autor justifica que os concurSos implic"ãm apreciá­
veis despesas, mas muitas vezes realiza-se novo processo 
seletivo sem antes absorver todos os candidatos aprova~ 
dos previamente. Com isto, cria-se grande frustração da 
parte desses candidatos, que se empenham na seleção, 
"têrri seu -méTTIO-atestado, mas não chegam a ser chama­
dos. 

A Proposição em exame aborda um problema sensí-
vel. De um lado, sabemos que as seleções necessitam de 

-um prazo de validade relativamente curto, pois o perfil 
dos conhecimentos e habilidades dos candidatos se altera 
ii-6-Ieffipo, como se modificam tamOém as necessidades 
da Administração Públíca, que os concursos visam a 
atender. Entn:tanto, o Poder Público precisa de cri:dibili­

·dade e competência técnica, inclusive, é óbvio, no que Se 
· rCferé à tiiagem peló. mérito para a carreira de servidor 
públiCo. Ademais, como lembra ·muito bem o Autor, 
coilcursos custam dinheiro. Com efeito, os países em de­
senvolviinento são acossados por pelo ·menos duas gran­
des pragas: a escassez de recursos (de resto um problema 
universal, guardadas as devidas _proporções) e o baixo 
grau de produtividade da aplicação dos seus recursos. 

Desta forma, é preciso buscar um ponto de equilíbrio 
para o prazo de validade dos concursos a partir de sua 
homologação. O lapso de.quatro anos, estatuído pela Lei 
Maior, não nos parece, nas circunstâncias em que vive o 
País, nem excessivamente longo para obsoletar os resul­
tados da seleção, nem excessivamente curto, tendo em 
vista -~_l,lstos. _o- ideal, evidentemi!nie, ·ê qu_e· a ·A.dmíiliS: 
traÇão Pública..seja suficientemente responsável para de~. 
tectar e traçar racionalmente o perftl dos recursos huma­
nos que demanda, selecionar publicamente seus funcio­

.v_á!ios e adiniti-Jos a curto prazo. Já que existem certos 
(>biCes, cabe a necessidade de se estabelecerem prazos 
como o do Projeto de Lei em tela. 

Assim, no âmbito desta Comissão, nosso parecer é fa­
vorável à aprovação do Projeto de Lei nQ 8, de 1983. 

Sãla -das Comissões, em 20 de novembro de 1985. -
Alf~edo Campos, Presidente - N(vaJdQ Machado, Rela~ 
tõr_~ J utaby Magalhães - Hélio Gueiros- J org~ Kalu­
me. 

Março de 19~6 · 

,PARECERES 
N's SJ e 54, de I 986 

Sobre o Projeto doe Lei do Seondo n9 6], (.l'e 1983, 
que Hrevoga os Decrctos-l~is n9 1.866, de 9 de março 
de 1981, e 1937, de 21 de abn1 de 1982". 

PARECER N' 53, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relato.r: Senador Alfredo Campos 

De autoria do nobre Senador Fábio Lucena, o Projeto 
de Lei em exame objetiva revogar osDecretq-lei~ núme­
ros 1.866, de 9 de março de 1981 e 1937, de 27 de abril de 
l982. 

O primeiro diploma legal, cuja revogaçãÓ se preconi­
za, dispõe sobre a nomeação de Prefeitos em Municípios 
declarados de interesse.da Segurança Nacional; o segun­
do é adminículo daquele, pois, acrescenta-lhe parágrafo, 
tornando mais ampla e imperiosa a Obrigação de o go~ 
vernador. de. Estado exonerar os Prefe"ito daqueles M u­
nicípios, Quando PerdeSsein a confiança sua ou do Presi­
dente da República. 

À época em que foi apresentada, a Proposição 
revestia~se de mérito indubitável. 

_ Deixa de ser pertinente, porém, com o advento da 
Emenda ConstituCional n9 25 ·que, ao dar nova redação 
ao parágrafo 19 do art. 15 da _Lei Magna, extinguiu as fi­
guras dos Prefeitos nomeados para as Capitais, estância 
hidrominerais e Municípios declarados de interesse da 
segurança nacional. 

Com efeito, ao reduzir aquele parãgrafo à expressão: 
"os disposltlvos deste artigo não se aplicam ao Território 
Federal de Fernando de Noronha", A Emenda Constitu­
cional n9 25 tornou inexistentes as dispOsições não ·só do 
contido na redação anterior daquele parâgrafo e respec­
tivas alíneas, como ta.frlbém revogou os Decretos-leis n9s 
1.866, de 1981, e 1.937, de 1982, decorrentes daqueles 
preceitos revogados. 
· Por essa razão, reconhecendo-lhe, embora, insofismá­

vel mérito, requeiro que nos termos do· Regimento Inter~ 
no do artigo 362, letra a, o Projeto seja declarado preju­
dicado e arquivado. 

Sala das Comissões, em 25 de setembro de 1985. -Jo­
sé Ignácio Ferreira, Presidente- Alfredo Campos, Rela­
tor - LPiz Cavalcante - Octávio Cardoso - Martins 
Filho - José Lins- R~;timundo Parente- Severo Gomes 
- Jutahy Magalhães. 

PARECER N' 54, DE 1986 

Da ComisSão de Seiurãnça NaciOnal 

Relator: .Senador Gastào Mimer 

O PrÕ}eto de. Lei sob exame~ d~ autoria do nobre Sena­
dor Fábio Lucena, pretende a revogação de dois 
Decretos~leís qüe dispõem sobre norúeação e exoneraç_ão 
de Prefeitos em. MuniCíPíos- declarados de interess·e da·· 
Segurança Nacional. ... _ 

Ora, tais Decretos~leis foram automaticamente revo­
gados pela Emenda Constitucional n9 25 que, ao dar 
nova redação ao parâgrâfo 19 do artigo 15 da Consli­
tui(;ão, extingUiU as figuras dos Prefeitos nomeados para 
as Capitais, estâncias hidrominerais e Munic(pios decla­
rados de interesse da Segurança t-Jacional. 

Por essu razão, nos termos do artigo 369, letra a 
Sala da.~ Comissões, 20 tle novembro de 1985.- Oda­

cir Soares, Prcsklente --G~,~Stão !\:Iüfler, Relutor- Car­
los Lyra - Mauro Borges. 

PARECERES 
Nos 55 e 56, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 323, de 1981, 
que Bacrescenta disposith·o à Consolidação das Leis 
do Trabalho, elevando o valor de alçada para efeito de 
ndmissão de recursos ordinários". 

PARECER N• 55, de 1986 
Da Comissão de Constitui~ão e Justiça 

Relator: Senador Alfredo Campos 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 

Humberto Lucena. acrescenta parãgrafo único ao art. 
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895 da. CLT, com o objetlvo de estabelecer, no processo 
judicial do trabalho, o valor de at~ 20 (vinte) v""e' o 
maior Valor de Referência vigente no Pais, corno teto 
para a admissão de ~ecursos ordinários, retsalvados os 
casos de ofensas à ConStituição. 

Na Justiflcac;ilo, desta.ca o Autor que à medida tem 
por es~opo ruer_parar,_ n,o próprio âtn~lto ,da primeira 
mstâncta, as decxsões CUJO valor ntio JUStifiquem sua 
alc;ada aos Tribunais Reglona.i11, 

No mérito, entendemos que a provid!ncta virá sobre­
tudo em socorro dos empregados ret:lamantell, por criar 
a possibilidade da tmedlata execução definitiva da sen~ 
tenca. 

Diante do expot.to e como Inexistem óbices quanto ao 
aspecto jurídico-constitucional, notso Parecer é peta 
aprovação do pre~ente projeto. 

Sala das Comlssões, em 25 de setetnbro de t98S ........ Jo­
sé lgndclo Ferreira, Presidente ....... Alfredo Campo$, Rela· 
to r - J uta.hy Magalhães ~ Severo Gomes ..-.. José Lln!l 
- Raimundo Parente-- Luiz Cavalcante- Octavlo Car­
doso- Martins Filho. 

PARECER N• 56, DE 1986 
Da Comlssio de Finanças 

Relator! Senador Vlrgfilo Tí.vorll 

Tra.ta•se de Proposição, apresentada pelo ilustre Sena~ 
dor Hutnbert9 Lucena, g_ue_vis~_ ~,acr~~tzl1t~;Lr _ _parâgrafo 
ô.nico ao art, 895 da ConsõlldáçlO das Leis do Trabalho, 
o qual estabelece alçada para os rt!:!cursos ordlnàrios pre~ 
vistos no dispositivo em quest~o. 

Após arquivada, nos termos do art. 367 do Regimento 
Interno, voltou a matéria a tramitar, em razll.o da apro· 
vaçlio do Requerimento n• 418, de 1983. 

Manlfcstllndo·lie sobre a providência, concluiu a dou· 
ta Comi,.Ao de Con!tituição e Justiça pela constltucio· 
nalid11de da me!ima e, no mE:rlto1 pela sua aprovação. 

O Projeto~ em llfntese, sugere 1t inclusil.o no itrt. 89's, de 
parAgrafo que restringe a. admh1são dos recursos ordiM 
nârlos lnterpo!tos contra decisões profcrldM pela• Jun· 
tas ou Juízes ou pelos Tribunllis Regionai&, b cau!Utl 
cujo valor atribuído ••J• correspondente até 20 (vinte) 
ve:r:es o Maior Valor de Refer2:ncht em vigor no Pa1a. 

Trota•se, pois, de matÚ!a proce.,ulll vlnÕUioda ao Di· 
relto do Trabalho, nlo integrando, .,olm, o elenco de hi· 
pótes .. prevlst., no art. 108 do Regimento Interno desta 
Casa, o qual fixa a compct&ncla da Comlsilio de FI· 
nançu. 

No ca!o, evldcncla•sc 11 absoluta lncompet&ncla deota 
ComiS!io, pois o eonteddo do Projeto, comoJ' ficou re­
gistrado, 6 eminentemente jurtdlco·processual, nlo la· 
vendo o que possa 11.fett.tr u finanças p6bticaa. 

NAo se cogita de multa ou qulllqucr exlg!ncia quelm· 
pllquo em gasto ou receita pdbllca, senlo de llmltaçlo 
impolita ao& lnconforma.do!S com deeis~ea judiciais que 
lhes foram desfavoré.vels, em razlo do valor que fora 
atribuído h reopectlva causa. 

A regra regimental supra citada prova, no Item VI!, a 
nece,.ldade de aproclaçlo desta Comlsslo quando a ma· 
têrlu., mesmo privativa de outra Comisalo, Influa, imc .. 
diata ou remotamente, nu. dcspcsà, na receita plibtica ou 
no patrlm<lnlo. 

Entretanto, a Proposlc;io em exame nilo envolve qual .. 
qul:!r Hame com as finanças estatais e, diga .. se de pana~ 
gem, nem imediata ou remotlllnente tru qualquer reper• 
cU!Ilào neste setor. 

Tendo o exame do mérito aldo efetuado pela Comia· 
são de Constituic;lo e Justiça, Segundo previslo contida 
no art. 100 do Regimento Interno e, pel.aa raz5ea expos~ 
tas, descabettdo a análise da medida por este órgiio técni· 
co, opinamos: no sentido de que !le declare 11 incompeténa 
cia deste Colegiado para apreciar o Projeto de Lei em 
epígrare. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1985.­
Lomanto Jdnlor, Presidente - VlrgR!o Ti•ora, Relator 
- C~sar Cals- Carlos Lyra- José Lins- Jutahy Ma· 
galhles - Martins Filho - Jorge Kalume - Albano 
Franco - Alcides Saldanha. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

PARECER 
N• 57, de 1986 

Da Comlsslo de Consdtul~ão e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n!f!83,·de 1982, que ''dlspen"' 
sa • reallza~ito de vistoria judicial na hipótese que 
menciona". 

Relator: Senador Alfredo Campo~ 
O presente Projeto de Lei, sob exame, de autoria do 

ilustre Senador ltarratr Francõ, objetiva a dispensa de 
vistoria judicial no. hipóte~e que, rtão havendo oposição 
ao requerimento da alterução da desc:rt~ão das divisas ou 
da ârca do imóvel, llilo pos~a, o juiz, exigir vistoria judi­
cial. 

Parcce~nos crlstallno o elltendhnento do ~ilustre autor 
du proposiçüo, t>Ols cordatos os confrontal1tes e o ~lle· 
nante ou seus sucessores sobre ns alteruções descntas 
eam pluntu e memorial que justifiquem _o pedido de reti .. 
ncaçilo, ni1o há como exigir, o juiz, vistoria judicial. 

A Justificuç!ío dl.z textualmente: "A Proposiç5.o aprc· 
sentada tem por e..,copo excluir, de forma expressa, tal 
exigêllc!l:l quundo o requerente junta à lnicíal planta e 
memorial descritivos da. propriedade e O$ confrontantes 
declu.rum nada ter a opor". 

No mérito o Projeto é viável e louvável. 
De boa têcnlea legislativa ê, também, jurídico e constl~ 

tuclollul. 
Isto po!ito 1 opimttnos pela sua aprovação. 
Saiu dl!s Comlssões1 em 3 de dezembro de I 98_5, .. Jos~ 

Ignâdo Fetrelra, Presidente ~ Alfredo Campo1, Relator ~ 
Jutahy Magalhles .. Lu_lz Cualçcan~~ .. Nelson Carnel}'o .. 
José Lins - Martins Filho ..._ Amérlco de Sollla. 

PARECERES 
N•s 58 e 59, de 1986. 

Sobre o Substitutivo da Cimara dos Deputadoo ao 
Projeto de Lei do Senado o~ 4, de 1979, que heltende 
lo• dep6sltoojudlclal• em dinheiro, ordenlldoo por ou• 
tras autoridades judltlirlas; a correelo monetirla 
preYllt• para o• ordenado! por jufzc!~ federais''• 

PARECER No 58, DE 1986 
Da Comlnlo de Conltltulçlo e Jusdça 

Relatort Senador Nivaldo Machado 
O pre!ient~ projeto, ~tob eXame, de autoria do llu1tre 

Senador Nclllàn Carneiro, vl!a a estender aos depó•ltoa 
j udiclals em dinheiro, ordenados por outra• autoridade• 
judlcltlrt .. , a eorroçlo monetária provista para os ordo· 
nado• por jul..,, rederati. · . . 

Na CAmara dos Deputados, a douta Coml,.lo de 
Con!titulçlo e Juotlça concluiu pela apresentação de 
aubstitutlvo que tom o mérito do dividir o artigo em du11 
partei, tornando-o auim mais expHclto e abransente. 

No nput estabelece quo, 1116m da corroçlo monetária, 
sejam acr .. cldos os juro• legais, a contar do segundo trl· 
mestre po•terior tto depó!iito ~, no parágrafo ánico, de· 
termina que tal11 depósitos sejam feitos, preferencialmen• 
to, no Banco do Brosll, Caixa Econdmlca Federal ou em 
eubeloclmento• oflcittls dos Ettadoo, 

Vê·!le, portllnto, que o Sub11titutivo ê pertinente, apri .. 
mora o texto original e é de toda convoni~nela do ponto 
do vl•t• do lntere"e social. · 
~ boa o t~nlca legislativa do projeto na forma do 

Substitutivo da Cdmara dos Deputados, e como Inexis­
tem 6blce11 quanto no a1pecto jurtdiéo·conatltucionnl, 
oplnnmoll pela sua aprovs.çUo. 

Sala das Comi!!Õos, em 25 de junho do 1985.- José 
lg"'clo Ferreira, Pre!ldente - Nivaldo Macl1ado, Rola· 
tor- Raimundo Parente -- "Ntlson Carneiro (sem voto) 
-Hfllo Gueiros- Se'<to Gomes- Jutahy Magalhies 
- Luiz Cavalcute. 

PARECER N• 59, DE 1986 

Da ComlsoAo de Finança• 

Relator> Senador Alcides Saldanha 

A proposição que retorna a este Orglo têcnico fora 
aprovada em sua versão original e encaminhada à revi .. 
são da Câmara dos Deputados em 24 de ago&to·de 1979. 

Determinava a exten!llo da correção monetârla previs .. 
ta no art. 16 do Decreto-lei n•7S9, de 1969, aos depósitos 
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judtclals em dinheiro, ordenados por quaisquer autori~ 
dndes judiciárias, e ainda mandava observar, quanto à 
instituição nnnnceira, o disposto n:o art, 666, inciso l, do 
Código de Processo Civil. 

Nn Câmara dos Deputados~ a proposição tramitou 
sob o n~'1.677, de 1919, tendo lá sido aprovado SUb&titu~ 
tivo que introduziu ns seguintes modificações: 

a) taxatlva.mente, sujeitou à correção monetária os 
depósitos judiciais em dinheiro, ordenados por qualquer 
autoridade judicial1 suprlmlttdo a referência extensiva ao 
Decreto-lei t1~' 759; 

b) explicitou que à e:orreç§.o m.onetâria seja devida a 
partir do segundo trimestre civil posterlor à data do de .. 
pósito1 ressalvadas as disposições legais que fixetn mo~ 
mento ar1tetlor, 

c) acrescentou os juros legais; 
d) eliminou tamb6m o reportamento ao art. 6M do 

Código de Processo Civil, que dlscipllna os dep6sitos juM 
diclais1 

e) lnseríu1 como ónico parágrafo ao art. 1', preceito 
ordenando que depositários sejam o Banco do Brasil, a 
Caixa Econômica. Federal, ou banco de que o Estado~ 
membro da U nUlo possua tnals da metade do capital in .. 
tegralb:ado, permitindo que, na falta. de tais instituições 
financeiras, a autoridade judicial de!llgne qualquer esta .. 
beiedmento de crédito. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça entendeu 
que o Substitutivo tem.o m!rito de dividir o artigo prl~ 
metrõ em duas partes, tornando~o mais ex.plícito e 
a.brangente e aprimorando o texto original. Efetivamen­
te1 o S ubstitutl vo aperfeiçoa o projeto originário, como 
se vê nas alteraçlSes atrás destacada&, 

No m6rito flrtanceiro, cabe repetir observaçaes jl 
con!!ltantes do parecer aprovado por esta Comisão de Fi· 
nanças, em I O de maio de 1979, de que a proposição nlo 
diz relipelto à receit11, ê. deiipesa, ao orçamento, r.. conta~ 
bllldade ou ao• creditos pdbllco!, 

Rerto.vando o entendimento lâ. suatentado, de que a 
proposiçko legislativa trata de medido de largo alcance, 
carregada dejuste•a, opinamos pela aprovação do Proj .. 
to de Lei do Senado n• 4, de 1979, na verolo do Substltu• 
tivo enviado pola CAmata dos Deputados. 

Sala d .. ComlS!ilos, em 21 de novembro do 1985. -
Lomanto Jdnlor, Presidente- AleldesSaldanlul, Relator 
-Martins Filho- Jorge Kalume- Com Cals- Jolkl 
Lins- Hetvídlo Núnes- Jutahy Magalhles- Carloo 
Lyra - Vlrg!Uo Ti•ol'l - Albano Franco, 

PARECERts, 
N•s 60 e 61, de 1986 

Sobre o Projeto do Lei do Senado n• 376, de 1981, 
que "determina a erlaçlo ·de Coordena!:&! de Edu· 
açlo Ecol611<1 no onotno de I• e 2• Grauo, • di o•· 
tru provldinc::la•". 

PARECER N• 60, DE 1986 
Da ComlAlo de Constltulçlo o JuJtlça 

Rolttor: Senador Odacir Soares 
O prc~ente Projeto, de autoria da ilustre Seftadora Eu·. 

nice Mtchiles1 determina a criação de Coordenação de 
Educação Ecológica no enslrio de 1• e 2• grau•. 

Na Justlflcaçao, a Autora argumenta, entre outru 
collsidernçlSes, que "qunn.do preconi:t:armos a Crlaçlo.da 
Coordenação de Educação Ecológica junto às eseolu 
públicas e particulares, ell.taremos pcnu.ndo em dar ll 
cada mestre a autoridade necessàrla para, em nome dll 
lei, falar em deresa dn ârvore, da pedra ou dos anlmnis 
silvestres. Para di:ter aos homens de amanhã que sua 
sobrevivência, como seres huma~os, depende do trata· 
mento adequado que souberem dar às coisas da nature­
za, preservl:lndo·ns dn destruiçlo, garantlndo .. Jhes a mut .. 
tipllcução e a vida ... ". 

O Projeto não se apresenta eivado de vício de inconsti· 
tucionulldade ou lnjuridlcldude. 

Cotn rela~ão lfO mérito, a l'roposlçilo mostra .. se con .. 
venlente e oportuna, na medida em que procura prepa· 
rar, paru as novo.s geraçÕes, uma copsclentizaç~o ecoló~ 
gicu lndispehsável hodiernamente, em que as ameaças ao 
melo ntnbiente constituem problemas alarmantes, tendo 
em vista o avanço desordenado da tecnologia Industrial. 
e a tibieza do controle do Estado sobre os fatores po .. 
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Iuentes e predatórios d.a natureza. Ante o exposto, opi· 
n<J,mos pela aprovação do Projeto, por constitucíonal, 
jurídico, regimental, de boa técnjca leg_islat!ya,. e, no 
mérito, oportuno e conveniente, apenas com uma peqUe· 
na ressalva relativa ao art. !~>, constante da seguinte: 

EMENDA N•. I - CCJ 

No art. !~>, onde se lê.: "Coordenações Ecológicas", 
leia-se: "Coordenações de EdUcação Ecológica",_ 

Sala das Comissões, 2 de outubro de 1985.- José Jg. 
nácio Ferreira, Presidente - Odacir Soares, Relator -
Hélio GU.ejros- Nivaldo Machado- Alfredo Campos­
Roberto Campos - Martins Filho - Nelson Carneiro -
América de Souza. 

PARECER N9 61, de 1986 
Da Comissão de Educa~iio e Cultura 

Relator: Senador Gastào Müller 
O Projeto de Lei nl' 376, de 1981, de autoria da ilustre 

Senadora Eunict: Mkhilles, tem por objetivo a criação, 
em todos os estabelecimentos do ensino ·de r<? e 29 Graus 
do Puis, de Coordenações de Educação Ecológica a fim 
de promover maior e mais ampla valorização do homem 
em seu meio ambiente, através dos próprios elementos 
curriculares oferecidos pelas matérias como Ge9grafia, 
História, Ciências "Físicase·BiOfógicas, Ed.ucação para o 
Lar, Moral e Civismo, Práticas Agrícolas e outras. 

Ao justificar sua Proposição, a eminente Atúora asse­
vera faltarem-nos princípios de educação ecológica, os 
quais devem ser transmitidos desde o lar, desde a escola e 
até mesmo nas ações comunitárias para a defesa dos 
bens naturais, englobadoS pela fauna, floia e recursos 
hídricos. Pois a criação de Coordenações de Educação 
Ec.oló.gíca nus Escolas públicas e particulares de 1~> e 2~> 
Graus não visaria ao aumento da grade curricular com 
mais aulas e mais despesas na co·ntrataçào de professo­
res. Antcs,.cada professor assumiria. em sua sala de aula, 
a autoridade necessária para falar· em defesa da árvore 
ou dos animais silvestres, para pl<lntar, junto com as 
crianças, a horta da escola, o pomar da comunidude, 
para promover festas, comemorações, concursos, pales­
tras e, assim formar cidadãos conscientes de sua respon­
sabilidade na preservação do meio em que vivem. 

Os propósitos da Proposiçtio mostram-se adequados, 
em consonância com os objetivos maiores da educação _e 
do ensino de l'i' e 1? Graus, com ênfase na formação das 
cri;,mças e adolescentes. para o eXercício consciente da Ci­
dadania expressa aqui cOmo preservação do meio am­
biente. É também positivO o .enfoque rilultidiscip!inador 
da desejada edul."!ação ecológica que não se limita a co­
nhecimentos estanques e sistematizados em forma de 
nova disciplina. Antes, a Autora ressalta o aproveita­
mento das potencialidades regionais e locais nas próprias 
disciplinas e atividades desenvolvidas pelos cur.rículos 
plenos das escolas. 

Firmados estes aspectos, propomos a esta Comissão 
algumas emendas aperfcíçoadoras do Projeto, que julga­
mos oportuno e de inegável alcance educativo. 

Primeiro, de acordo com o Parecer da douta. Comissão 
de Constituição e Justiça, deve ser mantida a perfeita 
coerêriCiã-terminõlógica quando se fala d.e "Coprde­
nações de Educação Ecológlca", evitando a exprCssão 
"Coordenações Ecológicas" também no artigo 41' que, 
além disso, refere-se, no final, a um parágrafo único Ine­
xistente. 

Depois, em·vez· de "estãbelecimentos educacionais" é 
melhor usar, como o faz a emenda dO Projet_o, a expfes"­
são consagradu em Lei "estabt:lecimentos de.ensíno de ('i' 
e 2<? Graus". 

Mantendo, outrossim, a perspectiVa local e regional 
na criação das Coordenaçõ.cs de Educação Ecológica, o 
artigo 5~> deve ser modificado no sentido de atribuir, não 
só ao Conselho Federal de Educação, mas também aoS 
respectivos Conselhos Estaduais, a regulamentação da 
Lei. Assim, de acordo com as Diretrizes e Bases da Edu­
cação Nacional (Leis n9.4."024; dC 1961, art. 2b e n~'_5.692, 
de 197 I, arts. 21',"3.1' e 49), dcixÜ-t-;"e." margerri.ao· desênvol~i­
mento de. ações· descentralizadas e da iniciativa dOs ·di­
versos sistemas de ensino que estimularão a criatividade 
d~s escolas e a respeito iis peculiaridades locais. 

VotamOs, portanto, pela aprovação do Projeto com as 
seguintes emend<tS. 

DlÃRlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi). 

EMENDA N• 2- CEC 

Di!:-se a seguinte redução ao art. 1.~': 

"Art. l'-' Ê Obrigatória a.criaçào, em todos os 
estubdc:cimentos do ensino de I"' e 2~> G.ra.us do País, 
de Coordenações de Educação Ecológicu." 

EMENDA N9 3- CEC 

Dê-se a seguinte redação ao art. 4'-': 

"Art. 4<.> A fin<tlidade das "Coordenações de 
Educação Ecológica" é a de interrelacionar as ma­
térias dos currículos plenos de 19 e 2<.> Graus tais 
como Gcqgrafia, História, Ciências Físicas e Biofó­
gicas, EducaÇ<io para o Lar, Moral e Civismo, Práti­
cas Agrlcolas e outras, cujos conteúdos ofereçam 
elementos que facilitem o alcunce do objetivo ex~ 
presso nos arts. 29 e 31' desta Lei." 

EMENDA N• 4- CEC 

D~-se u seguinte r~dação ao art. 5~': 

"Art. :5<.> Os Conselhos de Educação baixarãO, 
no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de 
publicação desta Lei, normas reguladoras através 
das quuis se orientarão os estabelecimentos de ·ensi­
no de [<.>e 2~> Graus sob a sua respectiva jurisdição 
para o cumprimento desta Lei." 

EMENDA N• 5 - CEC 

íiiCiuã-se o seguinte art. 8~>: 

"Art. 8<.> Revt>gam-se as disposições em con­
trário." 

Sala dus Co_missões, em 21 de novembro de 1985.-­
Josê Lins, Presidente- GastiíO M'ller, Relato"r- Álva­
ro Dias - Jorge Kalume - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESlllENTE (José Fragelli)- O_Expediente 
lido vai à publicação. ·. 

SObre a mesa; comunicações que vão ser lidas pelo Sr. 
!~'-Secretário. · -- . -

São lidas as seguintes 

o OT. n' 19/86 
:-,·Senhor Preside1_1te, 

Brasília, 5 de março de 1986 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex~ o meu desliga­
mento .do PMDB- Partido do Movimento Democráti­
co Brasileiro, bem como conseqüente filiação ao PDC­

-l>artido Democrata Cristão, para o_que solicito as pro~i-
dêncíãs-de- prãxe dessa Presidência. · 

Sem outro objetivo, à oportunidaae manifesto a V. 
Ex~. os meus protestos de alta consideração e distinto 
apreço. - Senador Mauro Borges. 

·-· -

Senhor_ Pre~idente, 
Brasília, 3 de março de. 1986. 

C?munico a V. ~~ •. nos termos do art. 43, alínea a, ao 
_Reg1mento Interno do Senado, que me ausentarei do 
País, a partir do próximo dia 7 de mar~o, quando com­

. pa~e~rei à posse do Presidente eleita de Portugal, Dr. 
~~1o_ ~oareS1 c9mo seu convidado. . , , 
.. Aproveno a oportunidade para apresentar a V. Ex~ os 
protestos de minh.a estima e consideração. -.senador 
Fernando Henrique Cardoso. 

. 0 SR. PRESIDENT"E (José Fragei!i)·- As cOm~ni­
. cacõ~_liC!aS ·yão à nublicação. 

·o_SR. PlfESIDENTE (José Fragelli)- Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
.. -- . . 

Votação, effi."furno umco, do. Projeto de .. R.eso­
lução n'-' 161, de 1985 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer nY 

--·1.094, de 1985), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Campina Grande (PB) a elevar em Crl 
1.492.599~767 (um bilhão, quatrocentos e noventa e 
dois milhões, quinhentos e noventa e nove mil, sete-
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centos e sessenta e sete cruzeiros), o montante de 
sua dlvida consolldada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.095 e 1.096, de 1985, 
das Comissões 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

Em votação. 
Os Sis. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

O Sr. Alexandre Costa- Sr. Presidente, peço a pala­
vra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Alexandre Costa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (PDS- MA. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre­
sidente: 

É óbvia a inexistência de número para a votação da 
matéria constiiilte da Ordem do Dia. 

Terei que pedir verificação, não porque seja contra as 
matérias existentes na Ordem do Dia, mas porque fixei o 
critério de votar quantos emPréstimos a Mesa coloque 
na Ordem do Dia, desde que seja feita no todo. Nada de 
privilégio! O fim da Sessão Legislativa passada mostrou 
qu.e abrir mão para privilégio - no final da última ses­
são, V. Ex~ mesmo é testeinunha- pediram verificação, 
atrapalharam todas as votações e se deixou de votar. 

De maneira que, quero dizer a V. Ex~ que votarei toda 
e qualquer matéria de empréstimo desde que elas sejam 
colocadas no seu todo, com a concordância de serem vo­
tadas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PR."ESIDENTE (José Fragelti)- Eu não posso 
deixar de atender o pedido de veriflcação requerido pelo 
nobre Senador Alexandre Costa. 
-Agora, seja-me permitido lembrar aos Srs. Senadores, 

a absoluta conveniência de darmos números às sessões 
do ·senado. N-ós não podemos continuar dessa maneira, 
de .forma alguma. Aliás, sobre ponto de vista que·eu sus~ 
tentei até então, nós vamos ter que adotar os cortes dos 
jetons; não há nenhuma outra solução, e já há duas ações 
·em juízo sobre a qüeStão dos jetons que são de gravidade 
para a Mesa e para todos nós. Porque todos somos réus 
nessas duas ações e a Mesa, a meu v.er, terá que tomar 
uma medida. Mas\ fora da questão dosjetons, pelo sim­
ples cumprimento estrito de nossas obrigações eu queria 
solidtar, sObretudo às lideranças, que se empenhassem 
para que os Srs. Senadores venham dar número. 

Por exemplo, o nobre Senador Alexandre Costa aCaba 
de traçar um modo de proceder que é legítimo e nerihum 
de nós pode contestar, mas que vai ter como resultado 
não votarmos nada. em quaisquer sessões. Em sendo as­
sim, não vqu nem sequer convocar as sessões extraordi~ 
nári.as. Não vou mesmo. Não vau convocar sessão ex­
tra-ordinária só piira".õa·r jeton. E me permitam dizer isso 
com toda a clareza, porque temos cento e tantos proje­
los, por exemplo, só de empré.-;timos. São eles, em sua 
grande maioria, o objeto das nossas sessões extraórdi­

- nárias. Com exceção daquelas proposições referentes à 
aprovação de embaixadores, quase toda a matéria ê refe~ 
rente a empréstimo e solicitações como esta. Quero dizer 
:ao Plenário que acho que vou me julgar com liberdade 
até de não convocar sessão. Fazer uma sessão como esta, 
para não termos qualquer resultado e pagar jeton - e 
nào é esta a questãO - mas não voltaremos nenhuma 
matéria sé"rfa melhor não realizá-la. 

Defiro o pedido do nobre Senador Alexandre Costa. 

O Sr. Alexandre Costa- Quero que V. Ex• compreen­
da que não estou criando diftculdades •. Muíto· .ao c.on­
trário. Quero encontrar as soluções para que as mat.êriaS 
sejam votadas. 

O SR~ PRESIDENTE (José Fragelti)- Estou dando 
razão·a V. Ex+, Senador Alexandre CoSta. Estou dando a 
explicação que devo dar como Presidente. E f :iÇa_ um 
apelo às lideranças, a todos e a cada um dos Senhores. 

O Sr. Octávio Cardoso- V. Ex• me permite um apar­
te? Gostaria de fazer uma indagação à Mesa, pOrque não 
estou seguro. Em face dO recente Decreto do SenhOr Pri- . 
sjdenle da República instituindo o cruzado, os Avulsos 
da Ordem do Dia, em vez de dizer um bilhão, quatrocen-
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tos e no-venta e dois milhões, qufnhentos e noventa e 
nove mil, setecentos e sessenta e sete cruzeiros, não deve­
ria consignar este valor em cruzados? 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Nobre Sena­
dor, em primeiro lugar, todos esses projetos de resolução 
são de 1985. 

O Sr. Octávio Cardoso - Eu sei. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em segundo 
lugar, nós temos até o dia dezessete para nos exprimir na 
nova linguagem nioO.efáría, mas quero dizer a V. Ex~ que 
a Mesa já tomou providência para que na redação final 
desta matéria que aqui se encontra para ser decidida, já 
vai sair em cruzados.. -

-~-~r. Octávio Cardoso- Muito obrigado a V. Ex• 
O SR. PRESIDENTE (José FrageUi)- Sendo eviden­

te a falta de número para "votação, fica também adiada a 
votaç1io do item 2. 

f: o seguinte o item 2 da pauta 

Votação,-em turno único, do Requerimento-ri'~' 
471, de 1985, do SenadorJosé Ignãcio Ferreíú, SoU­
citando tramitação conjunta para os Projetos de Lei 
do Senado n'>'s 261, de 1984, de autoria do Senador 
Jorge K atume, que estabelece critérios para a fi­
xação das pre.'>tações dos mutuãrios do Sistema Fí­
nanceiro da Habitação, dos reajustamentOS dessas 
prestações e dâ outras providências; e 150, de 1985, 
de autoria do Senador Nelson Carneiro~ que estabe­
lece limite mãxiiilo de comprometimento- da renda 
do trabalhador para pagamento de prestações de 
casa própria, adquiiida através do _Sistema Fina:ri­
ceirO da Habitação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se aOs 
itens em fase de discUssão. 

Item 3: 

Discussão, em-turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo n"' 5, de 1984 (i19 39/83, fla Câmaia 
dos Deputados), que aprova o texto da Convenção 
para evitar a dupla tributação e prevenir a evasão 
fiscal em matéria de impostos sobre a renda entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno do Equador, celebrado em Quito,- a--20 de 
maio de 1983, tendo 

PARECERES FAVORÂVEIS, sob n•s 1.027 a 
1.030, de 1985, das Comissões: 

-de Relações Exteriores; 
- de Constituição C Justiça; 
- de Economia; c 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a votação fica adiada por falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- ftem 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo n9 22, de 1984 (n9 57/84, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação ClentífiCa, Técnica e Tecnológica entre 
o Governo da República Fedet-afiVa do Brasil e o 
Governo do Reino do Marrocos, celebrãdo em Fez;­
a lO de abril de 1984, tendo 

PARECERES FAVORÂVEIS, sob n•s 975 a 
977, de 1985, das Comissões: 

-de Relações Exteriores; 
- dC ·EducaÇão ê-6llt~fa', e-
- de Economia. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a dis_cus­

são. 
Encerrada a discussão, a voiãção fica adiada por falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de R"eso­
lução n<:> 164, de 1985 (apresentado pela Comissão 
de Finanças como conclusão de seu Parecer n<:> 
1.102, de_l985), que autoriza o Governo do Estado 
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de Santa Catarina a realizir operação de emprésti­
mo externo no valor de US$ 52,000,000.00 (cin­
qilenta e dois milhões de dólares norte-americanos), 
destinado ao financiamento parcial do 11 Programa 
de Rodovias Alimentadoras daquele Estado, tendo 

PARECER, sob nY l.I03, de 1985, da Comissão 
-- - -ae Constituição e Justiça, pela constitucionali-

- dade ·e juridicidade. 

Em discuSsão o projeto. (Pausa.) __ _ 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-

são. 
Encerrada a discussão, a votação é adiada por falta de 

quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso- _ 
lução n'>' 171, de 1985 (apresentado pela Com"issao 
de Economia como coi1clusão de seu Parecer n'>' 
1.153; de 1985), que autoriza o Governo d_o _Estado 
do Rio Grande do Sul a elevar em CrS 
134.513.277.512 (cento e trinta e quatro bilhões, 
quinhentos e treze milhões, duzentos e setenta e sete 
mil, quinhentos e doze cruzeiros), o maritante de sua 
dívida consolidada, tendo: 

PARECER, sob n~' 1.154, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­

dade e juridicidade. 

Em discussãO. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
-Encerrada a discussão, a votação fíca adiada por falta 

_de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Nada mais 
havendo a tratar,_ vou encerrar a pres_ente sessão, desig­
nando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte _ 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n'>' 3, de 
1986, de_.<lutoria dos Senadore.'> Humberto LtJcena e Car­
los Chiarelli, respectivamente, Líderes do PMDB e PFL, 
requerendo nos termos do art. 371, c, do Regimento In­
terno, urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 218, 
de 1985 (n<:>6.698/85, na casa de origem), que dispõe 
sobre o I Plano Nacional de Informática e automação­
PLANIN. 

2 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
riado no:> 225, de 1983, de autoria do Senador Murilo Ba­
daró, que cria o Certificado de Liberação Restrita, regu­
la sua aplicação pela Censura Federal e dá outras provi­
dências, _tendo 

PARECER, sob n<:> 968, de 1985, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto _de Lei do­
Senado no:> 172, de autoria do Senador Moacyr Duarte, 
que acrescenta letra ao item H do art. 275 do Código de 
Processo Civil, instituindo o rito surriaríssiffio para as 
açõeS constitutivas -de servidão legal de aqueduto, tendo 

PARECER, sob n'>' 537, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e 

juridicidade e, no mérito, favorável. -

4 

DiscuSsão, em primeiro turno, do Projeto de Lei_ do 
Senado no:> 226, de 1983, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que concede anistia a dirigentes sindicaís pi.mí---
dos com base na legislação trabalhista, tendo . 

PARECJ;!tES, sob n~'s 513 e 514, de 1985, das é·Ómis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constituCionalidade e 
juridicidade; e 

-de Legislação Social, favorável. 
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DisCUssão, em primeiro turno, -do Projeto de Lei do 
Senado n<:> 127, de 1985, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que dispOe sobreaCXtensão doSéfeitôSdas 
Leis n<:> 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e n'>' 3. 164, de l'>' 
de junho de 1957, a oUtros casos, que especifiCa, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECER, sob n<:> 432, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, favorável, com emenda 

que apresenta de n<:> l - CCJ. 

6 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar 
da constitu_cionalidad_e, nos termos do art. 296-do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei do Senado n\1 199, de 
1980, do Senador Henrique Santillo, que assegura o cre­
denciamento médico pelo INAMPS nos casos que espe­
cifica, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n9 144, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de, com voto vencido do Senador LãzarQ Barboza. 

7 

Discussão, em primeíro turno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno) do Projeto de Lei do Senado 
no:> 160, de 1982, da Senadora Laêlia de Alcântara, que 
restringe a disponibiHdade dos bens imóveis dO analfabe­
to, tendo 

PARECER, sob n"' 849, de 1985, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucí0i1alida­

de e inju~~dicidade. 

8 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade, em termos do art. 296 do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei do Senado n<:> 124, de 
1983, de autoria do Senador Gastão Müller, que faculta 
às empresas revendedoras de combustível ao público o 
pagamento à vista ou da parte por elas efetivamente co­
mercializada, tendo 

PARECER, sob no:> 742, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de. 

9 

Discussão, em primeiro turno .(apreciação preliminar 
da cons_titucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 154, de 1984, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que define a residência médtca e disciplina o exercício 
profissional da atividade, dando outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n"' 463, de 1985, da Comissão; 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de e injuridícídade. 

10 

Discussão, -erri primeiro turno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regi­
merlto Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 206, de 
1985, de autoria do Senador Jorge kalume, que permite o 
uso dos créditos em fundos do Decreto-lei n'~' 157 para 
amortização de prestações do Sistema Financeiro de Ha­
bitação, tendo 

-PARECER. sob n"' 881, de f985, d3.'ComiSSã"o 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida-

de~ com voto venCido do Senador Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão âs 18 horas e 52 minutos.) 
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ATO 00 PRESIDENTE N• 013, OI; 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atrl~ 
buiçõea que lhe conferem oa artigos 52, item 38 e 97, lnci· 
so IV, do Re..s!mento Interno C de acordo com a dele· 
gação de competência que lhe foi outorgad& pelo Ato da 
Comissão Diretora nv 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que con~ta do Processo n' 021984 85 9, Resolve: 
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-- apo!ientar, voluntariamente, Olory Soares dos Santos 
Martint> Ferreira, Técnica legislativo, Classe "Especial'', 
Referência NS-25, do Quadro Permanente do Senado 
Fe~eral,nos termos do:i artigos 101, inciso 111, parás:raf~ 
(mico, e 102, inciso I, alínea "a", da Cortstitulçào da Re~ 
pública Federativa do Brasil, combinado/i com os arti,gos 
428, inciso 11, 429, inciso I, 430, inciso!! IV e V, e 4141 § 
4~', du Re!!olução SF nll 58, de 1972, e artle;o 2', parágrafo 
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Ctnico da Resolução SF n' 358, de 1983, e artigo 3'1 daRe· 
:;oJuçil,o sr nll 13 de 1985, com proventos integrai:>, acres· 
c! dos de 20%, e a-gratificaç11.o adicional por tempo de ser· 
viço a que faz jus, observudo o limite previsto no artigo 
102, § 2'\ da Con:~,tituição Federal, 

S~n~do Federal, 5 de março de 1986, ....... José Fragelll, 
Presidente do Senado Federal. 


